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RESUMO 

A Resolução 125/2010, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), estabelece a política 
judiciária nacional de tratamento adequados dos conflitos de interesses. Com foco no 
setor pré-processual dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, 
(CEJUSC), no Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR), realiza-se estudo de caso 
norteado pela pergunta: de que modo a implementação do setor pré-processual tem 
ocorrido no âmbito da justiça estadual do Paraná, desde a Resolução CNJ 125/2010? 
Para responder à questão-problema, contextualiza-se a evolução do acesso à ordem 
jurídica justa, abordando histórico da legislação, as ondas renovatórias, o tribunal 
multiportas e necessidade de mudança da cultura da sentença. Em seguida, explana-
se sobre a política judiciária nacional especificando a organização do CEJUSC. Em 
pesquisa empírica, aplica-se entrevistas, via formulários, destinadas aos juízes 
coordenadores do CEJUSC, no TJPR, para ter-se o acesso às percepções dos juízes 
gestores sobre a estrutura de trabalho disponível. Realiza-se entrevistas 
semiestruturadas com servidoras e membro do judiciário paranaense que 
participaram da implementação dos centros no estado. Por fim, compõe-se um Grupo 
de Trabalho para discutir formas de implementação eficiente no TJPR. Apresentam-
se os produtos da pesquisa: mapeamento da implementação do setor pré-processual 
nos CEJUSC do judiciário estadual paranaense, proposta de implementação com 
regulamentação interna, bem como os resultados da instalação no âmbito da comarca 
onde a pesquisadora atua. Colabora-se, assim, para o desenvolvimento do setor pré-
processual no TJPR. 
 
Palavras-chave : Política judiciária nacional; tratamento adequado dos conflitos de 
interesse; CEJUSC; setor pré-processual, estudo de caso.



 

 

ABSTRACT 

 

Resolution 125/2010 of the National Council of Justice (CNJ) establishes the national 
judicial policy of adequate treatment of conflicts of interest. Focusing on the pre-
procedural sector of the Judicial Centers for Conflict Resolution and Citizenship, 
(CEJUSC), in the Court of Justice of Paraná (TJPR), a case study is conducted, guided 
by the research question: how has the implementation of the pre-procedural sector 
occurred within the scope of the state justice of Paraná, since CNJ Resolution 
125/2010? To answer the problem question, the evolution of access to the just legal 
order is contextualized, addressing the history of legislation, the renewal waves, the 
multiport court, and the need to change the culture of the sentence. Next, it explains 
about the national judicial policy specifying the organization of the CEJUSC. In 
empirical research, interviews are applied, via forms, for the coordinating judges of 
CEJUSC, in the TJPR, to gain access to the perceptions of the managing judges about 
the available work structure. Semi-structured interviews are conducted with civil 
servants and members of the judiciary of Paraná who participated in the 
implementation of the centers in the state. Finally, a Working Group is formed to 
discuss ways to efficiently implement the TJPR. Thus, the mapping of the 
implementation in the judicial pre-procedural sector in the CEJUSC of the state 
judiciary of Paraná is presented as a product of the research, and an implementation 
proposal with internal regulation, as well as results of the installation within the district 
where the researcher works. Thus, it contributes to the development of the pre-
procedural sector in the TJPR. 
 
Keywords : National judicial policy; appropriate management of conflicts of interest; 
CEJUSC; pre-procedural sector; case study.
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1 INTRODUÇÃO  

 

O Judiciário tem como principal desafio a pacificação social. O acesso à 

justiça, garantido pela Constituição Federal, associado à vedação legal da autotutela, 

resulta na possibilidade de prestação jurisdicional, diante da existência de conflitos, 

sempre que os próprios interessados não consigam resolvê-los consensualmente. 

Deste modo, quando há um conflito e este não é resolvido pelas partes de forma 

consensual, em regra, resultará na sua judicialização.  

A prestação jurisdicional realizada somente de forma adversarial, muitas 

vezes, não pacífica, pois nem sempre a decisão judicial tem o condão de oferecer 

respostas adequadas aos conflitos, sendo insuficiente para estabelecer a paz entre 

as partes, razão pela qual é necessário propiciar aos cidadãos outras formas de 

resolução, para além dos processos judiciais.  

Para fornecer e estimular outros meios de resolução de conflitos à 

população brasileira, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) promove, em agosto de 

2006, o “Movimento pela Conciliação”. Depois, por intermédio da Resolução CNJ 

125/20101, são criados os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania 

(Centro(s) ou CEJUSC(s), termos utilizados nesta dissertação). Tal denominação foi 

alterada para Centros Judiciários de Solução Consensual de Conflitos, no Código de 

Processo Civil de 2015 (CPC/2015)2. Trata-se de unidades judiciárias, cujo objetivo é 

o de pacificar as partes por meio do tratamento adequado dos conflitos, utilizando-se 

de métodos autocompositivos, que buscam conferir autonomia aos interessados e 

disseminar a cultura da paz. 

Neste contexto, o tema investigado por esta pesquisa é o setor pré-

processual do CEJUSC, em especial, a sua implementação no Tribunal de Justiça do 

Estado do Paraná (TJPR), à luz das diretrizes da política judiciária nacional de 

tratamento adequado dos conflitos de interesses. 

O setor pré-processual é um dos três setores do CEJUSC, no qual o 

interessado busca a resolução do seu conflito por meio da autocomposição, sem ser 

necessário ajuizamento de uma demanda, ou seja, via reclamação, estabelece-se 

                                            
1 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Resolução 125, de 29 de novembro de 2010 . Dispõe sobre 
a Política Judiciária Nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito do Poder 
Judiciário e dá outras providências. Brasília-DF: CNJ, 2010. 
2 BRASIL. Lei 13.105 de 16 de março de 2015. Código de Processo Civil. Diário Oficial da União : 
Brasília, DF, ano 194, 17 mar. 2015. 
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apenas um relato simples da disputa. A parte adversa é convidada ao diálogo em uma 

sessão orientada por um facilitador que, ao aplicar técnicas autocompositivas, pode 

levar os envolvidos a solucionarem a questão sem necessidade de uma intervenção 

judicial, conferindo-lhes autonomia. Assim, evitar-se-ia a judicialização. 

As pesquisas empíricas e documental que deram origem à dissertação são 

oriundas das inquietações da autora, diante das dificuldades práticas que tem 

vivenciado como magistrada para utilização do setor pré-processual. Isso ocorre 

porque, durante a coordenação dos Núcleos Permanentes de Métodos Consensuais 

de Solução de Conflitos do Judiciário Paranaense (NUPEMEC), entre 2021 e 2022, a 

magistrada e pesquisadora percebe que alguns dados teóricos não se alinhavam à 

política judiciária nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses, nem 

condiziam com o propósito dos centros.  

Entre 2015 e 2021, houve o aumento de Centros Judiciários de Solução de 

Conflitos e Cidadania (CEJUSC) no Brasil, em 225%. Contudo, segundo o relatório 

Justiça em Números 2022 3, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), afere-se que 

não ocorre uma ampliação significativa do número de conciliações no período, cuja 

média foi de 11,5%. Pressupunha-se que o acréscimo dos centros repercutiria nos 

números de autocomposições, já que, com mais instalações, a oferta de atendimento 

autocompositivo seria maior. Contrariamente, isso não acontece. Sendo assim, o 

desencontro entre o campo teórico e prático ganha contornos de pesquisa científica.  

Disto, surgem algumas indagações que motivaram a proposição da 

pesquisa, tais como: Qual seria o campo mais apropriado para a produção deste 

estudo? Quais critérios adotar para a seleção? Seria possível justificá-los? 

Com o estabelecimento do tema, é preciso determinar os recortes, pois não 

há possibilidade de abarcar todo o contexto nacional nesta dissertação. 

Ao olhar para o Estado do Paraná (PR), local de trabalho da autora, 

constata-se que o TJPR, de acordo com o relatório Justiça em Números 2022 4, é o 

quinto maior tribunal do Brasil, classificado como um tribunal de grande porte. Estar 

em quinto lugar entre os tribunais de grande porte de modo geral representa um bom 

paradigma, haja vista que ele se aproxima dos tribunais de porte médio, com despesa 

                                            
3 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (Brasil). Justiça em Números 2022 : ano-base: 2021. Brasília-
DF: CNJ, 2022. 
4 Ibid. 
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total menor do que a dos tribunais de da Bahia (TJBA) e do Distrito Federal e 

Territórios (TJDFT). 

Ademais, o tribunal paranaense está em terceiro lugar quanto ao número 

de CEJUSCs instalados ao longo de seu território. Inclusive, nos dados apresentados 

pelo relatório Justiça em Números 2022 5, ele figura em segundo lugar no índice de 

acordos, com percentual de 14%.  

Compreende-se que o TJPR não é tão grande ao ponto de ter uma 

estrutura diferenciada da realidade de outros tribunais, nem é pequeno ao ponto de 

ser considerado um tribunal extraordinário em comparação ao cenário nacional. Isso 

valida a escolha dele como ponto de partida para a análise da implementação do setor 

pré-processual. Como na justiça estadual revela a abrangência da atuação do 

Judiciário, nas discussões desta dissertação, ela serve como um balizador do 

funcionamento do CEJUSC. 

Isto posto, esta pesquisa norteia-se pela questão-problema: de que modo 

a implementação do setor pré-processual ocorre no Tribunal de Justiça do Estado do 

Paraná (TJPR), desde a Resolução CNJ 125/2010?  

Pretende-se compreender o estágio evolutivo da implementação e da 

prática do setor pré-processual, à luz da política judiciária nacional de tratamento 

adequado dos conflitos de interesses, institucionalizada pelo CNJ6.  

Para alcançar tal intento, é preciso: I) buscar os antecedentes históricos, 

legais e a evolução da ideia de acesso à justiça sob o prisma das ondas renovatórias; 

II) descrever a implantação dos Centros Judiciários (CEJUSCs) e de um de seus 

setores, em especial, o pré-processual; III) identificar as dificuldades de aplicabilidade 

prática e de implementação no âmbito do judiciário estadual paranaense; IV) propor 

intervenções para o aprimoramento do setor pré-processual do centro. 

Toma-se como hipótese que a implementação do setor pré-processual é 

uma ficção, representada apenas por uma placa nos fóruns do tribunal. Em outras 

palavras, embora instalado formalmente, na prática, ele não funciona na maioria das 

unidades judiciárias.  

                                            
5 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2022. 
6 Por conceito de implementação adotado nesta pesquisa, entende-se “o de pôr em execução, pôr em 
prática, realizar”. IMPLEMENTAR. In: DICIO. Dicionário Online de Português . Porto: 7Graus, 2023. 
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Adota-se, para atender aos objetivos desta pesquisa, o procedimento de 

estudo de caso, que se desdobra em uma revisão bibliográfica inicial, seguida de 

diversas técnicas de coleta de dados empíricos. 

Para expor um panorama do conhecimento atual e das perspectivas 

críticas sobre o tema, é realizada uma busca na plataforma de Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), no período de 2015 a 20227. 

Inicialmente, a palavra-chave para o levantamento foi “setor pré-processual”. No 

entanto, não se localizam estudos específicos sobre ele. 

Diante do resultado, inclui-se o termo CEJUSC no campo de busca on-line. 

Da nova seleção, encontra-se 43 dissertações, que apresentavam estudos de casos 

sobre o CEJUSC, com foco nos métodos de autocomposição, como a mediação e a 

conciliação. Destaca-se a ausência de pesquisas empíricas disponíveis na plataforma 

que versem especificamente sobre a prática do setor pré-processual, a estrutura e a 

implementação. 

Para a pesquisa bibliográfica, apontam-se as contribuições de Frank 

Sander e Lukasz Rozdeiczer8 sobre o tribunal americano multiportas, destacando as 

perspectivas de tratamento adequado de conflitos que, no Brasil, estrutura-se por 

meio da autocomposição nos CEJUSC. 

Para discutir-se o funcionamento dos centros e a política judiciária nacional 

de tratamento adequado dos conflitos de interesses, utilizam-se as produções teóricas 

de Henrique de Almeida Ávila, Valéria F. Lagrasta e Kazuo Watanabe9. A obra de 

Roberto Portugal Bacellar10, que abrange temas como acesso à justiça, métodos 

autocompositivos e sistema multiportas, também é fonte teórica da pesquisa.  

Realiza-se a coleta de dados e o levantamento histórico sobre a 

estruturação e o funcionamento do setor pré-processual no TJPR. Aplica-se 

entrevista, de caráter semiestruturado, com servidoras e desembargador que, em 

2008, atuaram no início da implementação do setor de conciliação. As percepções 

                                            
7  Período de disponibilidade dos trabalhos digitais na plataforma. CONSELHO NACIONAL DE 
JUSTIÇA, 2022. 
8 ER, F. E. A.; ROZDEICZER, L. Matching cases and dispute resolution procedures: detailed analysis 
leading to a mediation-centered approach. Harvard Negotiation Law Review , United States, v. 11, p. 
1-28, 2006. 
9 LAGRASTA, V. F.; ÁVILA. H. de A. Política Judiciária Nacional de Tratamento Adequado d os 
Conflitos de Interesses : 10 anos da Resolução CNJ 125/2010. São Paulo: IPAM, 2020. 
10 BACELLAR, R. P. Administração judiciária com justiça . Curitiba: Intersaberes, 2016a. 
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dos magistrados coordenadores do setor na justiça paranaense também são 

coletadas por intermédio de formulários estruturados. 

Desenha-se uma linha do tempo para visualização da dinâmica legislativa 

e evolução da implementação do setor, a partir de pesquisa documental das 

legislações disponíveis em portais de informações oficiais do Legislativo e do 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), bem como o Diário Oficial da União . Acessa-

se também o plano estratégico do TJPR (2021–2026), alinhado aos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS), para diagnosticar os objetivos atuais da cúpula. 

Esses documentos são referenciados quando citados. 

O fato de a pesquisa investigar o setor pré-processual oportunizou a 

convocação da pesquisadora para atuar no Grupo de Trabalho instituído pela 2ª. Vice-

Presidência, visando o funcionamento de tal setor no TJPR. O convite proporciona 

uma troca salutar entre a prática e a pesquisa, o que se enquadra nos objetivos da 

presente dissertação e do mestrado de nível profissional da Escola Nacional de 

Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira 

(ENFAM). 

As experiências permitem a verificação dos gargalos atuais do setor de 

solução de conflitos pré-processual na justiça estadual paranaense, a apresentação 

do diagnóstico atual de implementação, um inédito mapa geográfico das regiões feito 

a partir da identificação do percentual de funcionamento real do setor nas comarcas. 

Esses produtos foram propulsionados pela busca da resposta à pergunta desta 

pesquisa e são oportunamente apresentados.  

Esta dissertação se justifica principalmente por construir conhecimento 

empírico sobre o modo que se encontra a implementação do setor pré-processual, no 

TJPR. Ela oferta informações sobre um setor promissor para a consolidação de uma 

cultura menos adversarial e mais pacífica. Isso porque a sua implementação significa 

um importante aliado não só para a instrução e orientação das partes, como também 

para a mudança da cultura de litígio, de modo que o acesso à justiça seja garantido, 

oportunizando o tratamento do conflito aos interessados com menos intervenção 

judicial.  

A dissertação relaciona-se ao cenário atual interno, qualificando a 

elaboração das propostas finais do texto, inclusive, as do Grupo de Trabalho que a 

autora integra. 
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Para a materialização da investigação, a escrita do texto dissertativo é 

estruturada em introdução, seções de desenvolvimento, considerações finais, 

referências, apêndices e anexos. 

Na seção: “A evolução do acesso à ordem jurídica justa e a cultura da 

sentença”, discorre-se sobre os antecedentes históricos, constitucionais e legais que 

fundamentam a política judiciária nacional e a Resolução CNJ 125/2010. Em seguida, 

descrevem-se as ondas renovatórias de acesso à justiça para a evolução da ideia de 

acesso à ordem jurídica justiça. Apresenta-se a origem do tribunal multiportas, a sua 

implementação no judiciário brasileiro e os métodos autocompositivos mais 

conhecidos no Brasil. A seção termina com uma reflexão sobre a necessidade de 

mudança na cultura da sentença para a da pacificação. O uso dessa expressão 

ancora-se em Kazuo Watanabe11.  

A seção: “A política judiciária nacional de tratamento adequado dos 

conflitos de interesses: CEJUSC como espaço qualificado” aborda a implementação 

da política, tendo como marco a Resolução CNJ 125/2010. Para uma narrativa clara, 

também todos os setores do CEJUSC são descritos, em especial, o setor pré-

processual, no TJPR, à luz da referida resolução. 

Além disto, narra-se a experiência da pesquisadora em curso de 

capacitação de mediadores e conciliadores judiciais, ofertado pelo Núcleo 

Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos (NUPEMEC) e pela 

Escola Judicial do Paraná (EJUD-PR) – que, em 2019, foram reconhecidos pela 

ENFAM como instituições aptas para oferecer cursos de formação para mediadores 

judiciais. A iniciativa decorre da necessidade de observar-se o formato da capacitação 

como prevista pela normativa do CNJ, contribuindo com insights na análise dos dados. 

A apresentação dos resultados e a avaliação crítica delineiam-se na seção: 

“O setor pré-processual do CEJUSC: percurso, resultados e produtos”. Nela, 

encontram-se o percurso metodológico e como a pesquisa empírica e os seus 

resultados se desenvolveram. Apresenta-se uma análise estrutural e funcional dos 

dados do setor pré-processual de conflitos do TJPR. Por fim, revelam-se os produtos 

decorrentes da pesquisa. 

Para a estruturação e a exposição das percepções dos magistrados 

coordenadores dos CEJUSCs, examinadas à luz da política judiciária nacional de 

                                            
11 WATANABE, K. Acesso à ordem jurídica  justa . Belo Horizonte: Del Rey, 2019. 
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tratamento adequado dos conflitos de interesses, os dados são organizados em 

gráficos que apoiam a análise interpretativa. Aqui, dispõe-se um mapa construído com 

os dados da pesquisa, que indica as comarcas onde o setor está implementado com 

números atualizados. 

Expõe-se ainda a experiência prática de implementar o setor pré-

processual na Comarca de Pinhão/PR, ancorada e motivada pelas informações e 

experiências da pesquisa, e as propostas de aprimoramento oriundas do Grupo de 

Trabalho do qual a pesquisadora integra também decorrente desse estudo.  

Ao sedimentar as informações analisadas, elabora-se um compêndio com 

as contribuições e percepções circunstanciadas, advindas da realização da pesquisa, 

como desafios aos quais a dissertação se propõe. Embasa-se, com isso, a 

apresentação de intervenções que podem ser efetivadas no processo de 

aprimoramento da política judiciária autocompositiva da justiça e do setor pré-

processual do CEJUSC, no Paraná, quiçá, no Brasil. 

Espera-se que as propostas apresentadas neste texto dissertativo, como o 

fluxo de funcionamento, a regionalização e o estabelecimento de regras de atuação, 

contribuam para a evolução do setor, para atender à população de forma organizada 

e efetiva. 
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2 A EVOLUÇÃO DO ACESSO À ORDEM JURÍDICA JUSTA E A CULTURA DA 

SENTENÇA 

 

Acesso à justiça para todos? 

 

Nesta seção, é apresentado um breve histórico que fundamentou a 

implementação da política judiciária e, em especial, a Resolução CNJ 125/2010. 

Para tanto, descreve-se a atuação do Judiciário e a influência das ondas 

de acesso à justiça na evolução da ideia de ordem jurídica justa. Traz-se a ideia #norte 

americana de tribunal multiportas no sistema de justiça brasileiro, que colaborou na 

construção da política judiciária nacional de tratamento adequado dos conflitos de 

interesses, bem como os métodos autocompositivos mais difundidos no Brasil. Por 

fim, a seção é concluída com a exposição da mudança da cultura da sentença para a 

cultura da pacificação. 

 

2.1 Antecedentes históricos, constitucionais e legais: fundame ntos da política 

judiciária nacional de tratamento adequado dos conflitos de inte resses 

 

Esta subseção traz os antecedentes históricos que embasaram a política 

judiciária nacional, fundada na ideia de aprimoramento de acesso à justiça. Busca-se, 

com isso, traçar um panorama da origem e do desenvolvimento legislativo da 

autocomposição no Brasil. Isso é realizado para compreender-se a conjuntura atual 

da efetivação do acesso à ordem jurídica justa, a partir do arcabouço teórico, das 

ondas renovatórias e do acesso à justiça.  

Apresenta algumas características identificadas com estudo do tribunal 

americano multiportas por oferecem perspectivas de tratamento adequado de 

conflitos, por meio da autocomposição, que, no Brasil, estrutura-se via CEJUSC. 

Os métodos autocompositivos, conhecidos como consensuais ou não 

adversariais, segundo Bacellar12, são caracterizados pelo “feitio voluntário”. Em regra, 

um terceiro imparcial estimula as partes a encontrarem o resultado para os seus 

conflitos de maneira autônoma. O objetivo da aplicação é que as partes cheguem a 

uma solução sem o famoso “perde vs ganha”, isto é, quando alguém ganha, o outro 

                                            
12 BACELLAR, 2016a, p. 29. 
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perde. A autocomposição visa ao ganho de todas as partes envolvidas: estimula-se o 

“ganha/ganha”.  

Com o decurso do tempo, os métodos autocompositivos são inseridos na 

construção do sistema de justiça brasileiro, pertencente a uma longa tradição do 

Império português. 

A conciliação surgiu como solução das demandas durante o reinado de D. 

João II (1455–1495), que, conforme José Silvestre Ribeiro, recebeu das cortes as 

seguintes orientações: 

 
Outro si senhor muitas demandas se não começariam e começadas 
cessariam e discórdias se acabariam se houvesse alguns homens de 
bem medianeiros que se entremetessem em meio à pacificar e meter 
concórdia e paz entre os desacordados e aquele que se mal querem 
[…] seja vossa mercê de mandardes às cidades e vilas de vossos 
Reinos que elejam dentre si dois bons homens ou mais se necessário 
for segundo os lugares forem que tanto que souberem alguns que se 
mal querem e andam desauridos ou para entrarem em demanda sobre 
algumas dívidas e heranças ou para julgarem as punhadas e irem a 
mal se metam a concordar e se trabalhem quanto puderem para meter 
entre eles paz e por si aqui se escusarem muitas demandas em 
vossos Reinos e morte e arruídos se evitarem13. 
 

Após, vieram as ordenações Manuelinas (1514) e as Filipinas (1603). As 

Ordenações Filipinas14 resultam da reforma efetuada por Felipe II, da Espanha (Felipe 

I, de Portugal), ao Código Manuelino, durante o período da União Ibérica. A 

conciliação é mantida com a mesma redação da norma anterior. 

Depreende-se que a ideia de conciliação como forma de resolução dos 

conflitos já estava prevista no ordenamento regente desde o Brasil-colônia15, conforme 

o trecho: “antes que façam despesas, e se sigam entre eles os ódios e dissensões, 

se devem concordar”.  

Por sua vez, a conciliação, na Constituição de 1824, nos artigos 161 e 162, 

recebe um papel de destaque, sendo um procedimento prévio e obrigatório para se 

ajuizar a demanda judicial. Tal constituição inova, ao prever a conciliação como 

condição essencial para a lide:  

 
Art. 161. Sem se fazer constar, que se tem intentado o meio da 
reconciliação, não se começará processo algum.  

                                            
13 RIBEIRO, J. S. Resoluções do Conselho de Estado . Lisboa: Imprensa Nacional, 1855. 
14 ORDENAÇÕES FILIPINAS. Livro Terceiro, Tit. 20 : da ordem do juízo nos feitos cíveis. 2022. 
15 Ibid. 
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Art. 162. Para este fim haverá juízes de Paz, os quais serão eletivos 
pelo mesmo tempo, e maneira, por que se elegem os Vereadores das 
Câmaras. Suas atribuições, e Distritos serão regulados por Lei16. 
 

A Lei de 15 de outubro de 1827 cria o cargo eletivo de juiz de paz em cada 

uma das freguesias e das capelas existentes no Império. No artigo 5º, § 1º, foi previsto 

que o juiz de paz conciliaria as partes que desejassem demandar17.  

Em 1842, ao tratar das atividades policiais, o regulamento 120, no artigo 

111, previa a utilização do “termo de bem viver”18, com finalidade de apaziguar as 

relações na sociedade da época. Com o Brasil República, cria-se a Justiça do 

Trabalho em 1932, na qual a tentativa de conciliação era obrigatória por meio das 

Juntas de Conciliação e Julgamento.  

Conforme explica Campos e Franco, em 1939, no Código de Processo Civil 

(CPC), da legislação infraconstitucional, não havia previsão de autocomposição: 

 
O primeiro código nacional de processo civil apenas reconheceu, por 
meio do artigo 646, a possibilidade de reconciliação para o 
restabelecimento de união entre cônjuges, mas exigia requerimento 
ao juízo, assinado pelo casal, e homologado por sentença19. 
 

O Código de Processo Civil, Lei 5.869/1973 20 , previa a conciliação 

endoprocessual, ou seja, um mecanismo de resolução de conflitos no processo. No 

artigo 277, a conciliação era etapa necessária, admitindo a figura de um conciliador 

para auxiliar o juiz de direito. No procedimento ordinário, previa-se a audiência de 

conciliação apenas se a causa admitisse transação. Não obtido o consenso entre as 

partes, as fases saneadoras e instrutórias se iniciariam. 

A conciliação também poderia ocorrer em sede de embargos propostos 

pelo executado, conforme artigo 740, do CPC/197321. Nas causas relativas à família 

                                            
16 BRAZIL. [Constituição Politica do Imperio do Brazil (1824)]. Carta de Lei de 25 de março de 1824 . 
Manda observar a Constituição Politica do Imperio, offerecida e jurada por Sua Magestade o Imperador. 
Secretaria de Estado dos Negocios do Imperio do Brazil, fls. 17, Liv. 4. de Leis, Alvarás e Cartas 
Imperiais, Rio de Janeiro, 22 abr. 1824. 
17 PODER LEGISLATIVO. Lei de 15 de outubro de 1827 . Manda crear escolas de primeiras letras em 
todas as cidades, villas e logares mais.populosos do Imperio. Coleção de Leis do Império do Brasil, v. 
1, p. 71, 1827. 
18 BRAZIL. Regulamento 120, de 31 de janeiro de 1842 . Regula a execução da parte policial e criminal 
da Lei 261 de 3 de dezembro de 1841. 1842. 
19 CAMPOS, A. P.; FRANCO, J. V. S. A conciliação no Brasil e a sua importância como tratamento 
adequado de conflitos. Revista de Direito Brasileira , São Paulo, v. 18, n. 7, p. 263-281, set./dez. 2017. 
20 BRASIL. Lei 5.869, de 11 de janeiro de 1973. Institui o Código de Processo Civil (revogado). Diário 
Oficial da União , Brasília, DF, 17 jan. 1973. 
21 Ibid. 
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(artigos 447 ao 449), o juiz era obrigado a tentar a conciliação, mas, diante da 

manutenção da vontade de desfazer o casamento, iniciava-se a lide.  

A Lei 7.244/1984 estabelece a criação e o funcionamento dos Juizados 

Especiais de Pequenas Causas, delineando o atual modelo de política judiciária de 

solução de conflitos de interesses. Os juizados, apesar da competência limitada às 

demandas de pequeno valor e de baixa complexidade técnica, são fundamentais para 

introduzir as conciliações presididas por conciliadores, não mais por magistrados, no 

sistema jurídico nacional (arts. 6 e 23). Nos artigos 22 e seguintes, havia a orientação 

a favor da autocomposição no início do procedimento, sendo a primeira etapa do 

processo judicial22.  

Já a Constituição Federal de 1988 (CF/88)23 fez constar a solução pacífica 

das controvérsias desde o seu preâmbulo, ao declarar compromisso com essa 

solução. O artigo 98, inciso I, trouxe a instituição de juizados especiais como espaços 

adequados para a conciliação, julgamento e execução de causas cíveis de menor 

complexidade, sendo preceito constitucional, ou seja, fundamento a ser seguido, em 

uma acepção comum, como base ou razão em que se firmam as coisas ou justifiquem 

as ações, sendo farol para o ordenamento brasileiro.  

A ideia difundida pelo CPC, de 1973, de tentar a conciliação antes do início 

da audiência, foi expandida em 1994. A ampliação é percebida no art. 125, IV, incluído 

pela Lei 8.952/1994, que dispõe sobre a possibilidade de o juiz, a qualquer tempo, 

tentar conciliar as partes24. 

No artigo 277, com a redação dada pela Lei 9.245/1995, havia ainda a 

determinação da audiência de conciliação prévia, conforme é possível ver a seguir: 

 
Art. 277. O juiz designará a audiência de conciliação a ser realizada 
no prazo de trinta dias, citando-se o réu com a antecedência mínima 
de dez dias e sob advertência prevista no § 2º deste artigo, 
determinando o comparecimento das partes. Sendo ré a Fazenda 
Pública, os prazos contar-se-ão em dobro (Redação dada pela Lei 
9.245, de 26.12.1995). 
§ 1º A conciliação será reduzida a termo e homologada por sentença, 
podendo o juiz ser auxiliado por conciliador (Incluído pela Lei 9.245, 
de 26.12.1995). 

                                            
22 BRASIL. Lei 7.244, de 7 de novembro de 1984. Dispõe sobre a criação e o funcionamento do Juizado 
Especial de Pequenas Causas (revogado). Diário Oficial da União , Brasília, DF, 8 nov. 1984. 
23  BRASIL. [Constituição (1988)]. Constituição da República Federativa do Brasil . Brasília-DF: 
Senado Federal, Coordenação de Edições Técnicas, 1988. 
24 BRASIL. Lei 8.952, de 13 de dezembro de 1994. Altera dispositivos do Código de Processo Civil 
sobre o processo de conhecimento e o processo cautelar. Diário Oficial da União , Brasília, DF, 14 
dez. 1994. 
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§ 2º Deixando injustificadamente o réu de comparecer à audiência, 
reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art. 
319), salvo se o contrário resultar da prova dos autos, proferindo o juiz, 
desde logo, a sentença (Incluído pela Lei 9.245, de 26.12.1995). 
§ 3º As partes comparecerão pessoalmente à audiência, podendo 
fazer-se representar por preposto com poderes para transigir (Incluído 
pela Lei 9.245, de 26.12.1995). 
§ 4º O juiz, na audiência, decidirá de plano a impugnação ao valor da 
causa ou a controvérsia sobre a natureza da demanda, determinando, 
se for o caso, a conversão do procedimento sumário em ordinário 
(Incluído pela Lei 9.245, de 26.12.1995). 
§ 5º A conversão também ocorrerá quando houver necessidade de 
prova técnica de maior complexidade (Incluído pela Lei 9.245, de 
26.12.1995)25. 
 

A Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados Especiais)26 trouxe, no artigo 2.°, que, 

sempre que houver a possibilidade, a conciliação ou a transação seria tentada, 

inclusive, para a competência criminal. Segundo o art. 21 da mesma lei, as sessões 

de conciliação poderiam ser conduzidas por um juiz, togado ou leigo, ou por um 

conciliador. Nessa oportunidade, as partes deveriam ser orientadas acerca das 

vantagens da conciliação, sendo-lhes mostrados os riscos e as consequências do 

litígio. Foi previsto também, no art. 24, que poderiam optar pela instauração do juízo 

arbitral se frustrada a conciliação. 

Com a lei do Juizado Especial Cível e Criminal (Lei 9.099/1995), a criação 

do Juizado Especial Federal, por meio da Lei 10.259, de 200127, e o Juizado Especial 

da Fazenda Pública, pela Lei 12.153, de 200928, houve um processo de fortalecimento 

dos métodos autocompositivos de solução de conflitos. 

O Código Civil, de 2002, não foi alheio em relação à conciliação, dispondo, 

em seu artigo 840, que: “É lícito aos interessados prevenirem ou terminarem o litígio 

mediante concessões mútuas”29.  

                                            
25 BRASIL. Lei 9.245, de 26 de dezembro de 1995. Altera dispositivos do Código de Processo Civil, 
relativos ao procedimento sumaríssimo. Diário Oficial da União , Brasília, DF, 4 jan. 1996.  
26 BRASIL. Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995. Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais e dá outras providências. Diário Oficial da União , Brasília, DF, 27 set. 1995. 
27 BRASIL. Lei 10.259, de 12 de julho de 2001. Dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis 
e Criminais no âmbito da Justiça Federal. Diário Oficial da União , Brasília, DF, 13 jul. 2001. 
28 BRASIL. Lei 12.153, de 22 de dezembro de 2009. Dispõe sobre os Juizados Especiais da Fazenda 
Pública no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios. Diário Oficial da 
União, p. 1, col. 3, Brasília, DF, 23 dez. 2009. 
29 BRASIL. Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Institui o Código Civil. Diário Oficial da União , p. 1, 
Brasília, DF, 11 jan. 2002. 

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10682983/artigo-840-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
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Em 2004, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) foi instituído pela Emenda 

Constitucional 45 30 . Ele assumiu um papel de formulador de políticas públicas 

nacionais. A partir disso, em 2006, o conselho promoveu o movimento pela 

conciliação, lançando a Semana Nacional de Conciliação. Em 8 de dezembro de 2006, 

realizou-se o primeiro Dia Nacional pela Conciliação que, em 2007, foi transformado 

na Semana Nacional de Conciliação31. Devido à sua consolidação, a semana ocorre 

anualmente desde o seu surgimento. 

Diante do sucesso dos movimentos em prol da conciliação e da 

abrangência e competência de atuação do CNJ, o conselho institui uma política 

judiciária de alcance nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses, no 

âmbito do Judiciário, a Resolução 125, de 29 de novembro de 201032.  

Como representante das ideias autocompositivas evidenciadas até aqui, a 

Resolução CNJ 125/2010 é prestigiada pelo Legislativo com a elaboração do Código 

de Processo Civil (Lei 13.105/2015)33 e da Lei de Mediação (Lei 13.140/2015)34.  

A Lei 13.140/2015 é considerada um marco legal brasileiro que estabelece 

diretrizes para o uso da mediação. É uma técnica de negociação, em que um terceiro, 

indicado ou aceito pelos envolvidos, ajuda na negociação para atingir resultados que 

atendam às necessidades das partes, com sutil diferença da conciliação, pois o 

mediador atua nas ações, nas quais as partes mantêm vínculos, como nos casos das 

ações de família. 

No atual Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015), desde o artigo 3.°, § 

2.°, nota-se a valorização dos métodos consensuais de solução de conflitos. Ele 

determina que o estado, sempre que possível, promova a adoção da medida 

conciliatória.  

No artigo 165, caput, ele define os tribunais como responsáveis pela 

criação dos Centros Judiciários de Solução Consensual de Conflitos (CEJUSCs), 

                                            
30 BRASIL. Emenda constitucional 45, de 30 de dezembro de 2004. Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 
52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 
e 168 da Constituição Federal, e acrescenta os arts. 103-A, 103B, 111-A e 130-A, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União , Brasília, DF, 31 dez. 2004. 
31 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (Brasil). Campanha conciliar é legal 2007  já começou . 
Brasília-DF: CNJ, 2007. 
32 Id., 2010. 
33 BRASIL, 2015a. 
34 BRASIL. Lei 13.140, de 26 de junho de 2015. Dispõe sobre a mediação entre particulares como meio 
de solução de controvérsias e sobre a autocomposição de conflitos no âmbito da administração pública; 
altera a Lei 9.469, de 10 de julho de 1997, e o Decreto 70.235, de 6 de março de 1972; e revoga o § 2º 
do art. 6º da Lei 9.469, de 10 de julho de 1997. Diário Oficial da União , Brasília, DF, 29 jun. 2015b. 
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ratificando a Resolução CNJ 125/2010. Ainda em tal artigo, esses centros são 

encarregados da realização de sessões e audiências de conciliação e de mediação, 

bem como pelo desenvolvimento de programas destinados ao auxílio, orientação e 

estímulo à autocomposição e, ainda, estabelece os conciliadores e mediadores como 

auxiliares da justiça. 

O artigo 166, do CPC/2015, inclui, em seu texto, outros princípios como o 

da independência, o da imparcialidade, o da autonomia da vontade, da 

confidencialidade, da oralidade e da informalidade. Já o artigo 334 prevê a audiência 

de conciliação ou mediação com comparecimento sob pena de multa e de 

configuração de ato atentatório à dignidade da justiça. A esse respeito, Marinoni, 

Mitidiero e Arenhart afirmam: 

 
O Código de Processo Civil de 2015 estimula formas autocompositivas 
de resolução de conflitos seja prevendo que, como regra, a citação do 
demandado no procedimento comum é para o comparecimento em 
audiência (e não mais para defender-se em juízo, com o que 
desestimula a formalização do litígio no processo logo em seu início, 
art. 334), seja pelo destaque que outorgou à categoria dos 
conciliadores e mediadores, prevendo-os expressamente como 
auxiliares do juízo (arts. 165 a 175) e prevendo espaços apropriados 
para o desempenho de suas funções ao longo do procedimento (por 
exemplo, art. 334)35. 
 

Torna-se regra a designação de audiência de conciliação ou de mediação 

pelo juízo no início do processo judicial. Além disso, há a previsão de que a audiência 

de conciliação seja realizada em sede de procedimentos especiais e de litígio coletivo 

pela posse de imóvel, conforme o art. 565, do CPC/2015. 

Recentemente, por meio da Lei 13.994/202036, a legislação foi alterada, 

permitindo a realização de conciliações não presenciais. Isso ocorreu devido à 

necessidade de adequação processual para os trabalhos continuarem durante a crise 

sanitária, decorrente da pandemia da COVID-19. Desde então, a prática se mantém 

por facilitar as audiências de conciliação. 

Diante do exposto, no âmbito nacional, percebe-se a evolução 

constitucional e a infraconstitucional com menções à conciliação, mediação, 

reconciliações e espaços adequados para as seções. Essa cronologia consta na 

Figura 1. 

                                            
35 MARINONI, S. C. A.; MITIDIERO, D.; ARENHART, S. C. Novo curso de processo civil : teoria do 
processo civil. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. 
36 BRASIL, 2020b. 
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Figura 1 – Cronologia legislativa 

 
Fonte: A autora. 

A ilustração traz a evolução legislativa, incluindo a institucionalização da 

política judiciária nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses que 

influenciou as leis posteriores, como o Código de Processo Civil e a Lei de Mediação.  

Na esfera internacional, um marco recente é o compromisso firmado, em 

dezembro de 2015, por 193 estados, membros da Organização das Nações Unidas 

(ONU)37, inclusive o Brasil, que visa promover o acesso à justiça. Esses países 

adotaram formalmente uma nova agenda de desenvolvimento sustentável. A agenda 

é composta por 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), os quais devem 

ser implementados até 2030 por todos os países que os assumiram.  

Dentre os objetivos, a ODS 16 tem como propósito: promover sociedades 

pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, promovendo acesso à 

justiça para todos, além de construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas 

em todos os níveis38.  

Para internalizar o movimento internacional, os tribunais brasileiros, sob a 

liderança do CNJ, aprovaram a Meta 9 no contexto da Estratégia Nacional 39 , 

consistente em “integrar a agenda 2030 ao Poder Judiciário – Realizar ações de 

prevenção ou desjudicialização de litígios voltadas aos Objetivos de Desenvolvimento 

                                            
37  ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS. Os objetivos de desenvolvimento sustentável no 
Brasi l. Brasília-DF: Casa ONU Brasil, 2022a. 
38  ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS. Objetivo 16: Paz, Justiça e Instituições Eficazes. In: 
ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS. Os objetivos de desenvolvimento sustentável no Brasil . 
Brasília-DF: Casa ONU Brasil, 2022b. 
39 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (Brasil). Relatório Metas Nacionais do Poder Judiciário 
2020. Brasília-DF: CNJ, 2021b. p. 32. 
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Sustentável, da Agenda 2030”. Portanto, pode-se afirmar que o Judiciário brasileiro 

está comprometido com a Agenda 2030, da ONU, e com a ampliação das formas de 

tratamento autocompositivo.  

A partir da descrição dos antecedentes históricos, percebe-se que a 

autocomposição e, em especial, a conciliação, método mais difundido no Brasil, 

perpassam ao longo dos anos. A cultura jurídica formalista, nos anos 1930, é 

substituída por uma nova em 1988, que concebe o processo além do contencioso, 

com novo status de preceito constitucional e iniciativas relevantes na esfera federal, 

como a atuação do CNJ na elaboração de políticas judiciárias para o tratamento dos 

conflitos levados ao Judiciário. 

Apesar de todo o arcabouço legislativo nacional e o compromisso 

internacional ter previsto a conciliação na tradição jurídica brasileira, desde os tempos 

da colonização portuguesa, há uma certa resistência à consolidação da cultura da 

pacificação, desencadeando a predominância da cultura de sentença no país. 

Para Lagrasta e Bacellar40, ainda em processo de consolidação, a política 

judiciária nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses é 

marginalizada por razões políticas e pela falta de critérios adequados para a sua 

execução. Tanto que, como já assinalado anteriormente, esta pesquisa é 

propulsionada pela inquietação acerca de uma provável incompletude de 

implementação do setor pré-processual no TJPR. 

A valorização dos métodos autocompositivos tem sido um tanto morosa. 

Apesar de a Resolução CNJ 125/2010 ter determinado a criação dos CEJUSCs há 

mais de doze anos, a ideia que fomenta esse marco pode ter sido criada há mais de 

400 anos, se considerar-se a previsão da conciliação desde as Ordenações Filipinas. 

Maria Tereza Sadek41 defende que a demora poderia ser explicada pelo 

forte papel do formalismo do sistema judicial. Ela assevera que a incorporação de 

direitos e garantias no sistema de justiça do Brasil se deu por meio da atuação estatal, 

ou seja, por iniciativas legislativas e da gestão pública, o que se diferencia dos 

Estados Unidos (EUA), onde o processo foi resultado de grandes lutas sociais.  

                                            
40 LAGRASTA, V. F.; BACELLAR, R. P. Conciliação e mediação : ensino em construção. 2. ed. São 
Paulo: IPAM, 2019. p. 65. 
41 SADEK, M. T. Juizados Especiais: um novo paradigma. In: SALLES, C. A. de (org.). As grandes 
transformações do processo civil brasileiro : homenagem ao professor Kazuo Watanabe. São Paulo: 
Quartier Latin, 2009. 
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Após percorrer os fundamentos legais da política judiciária nacional de 

tratamento adequado dos conflitos de interesses no Brasil, é possível analisar o 

presente e compreender os desafios que ainda existem para a consolidação da 

política nacional de autocomposição, considerada um meio para ampliar o acesso à 

justiça, como será explicado mais adiante. 

 

2.2. As ondas renovatórias e a evolução do acesso à justiça 

 

A evolução do acesso à justiça é o assunto abordado nesta subseção. 

Inicialmente, apresenta-se o contexto da cultura da sentença e do sistema adversarial 

de resolução de conflitos, baseado na evolução histórica da autocomposição no Brasil. 

Perpassam-se as ondas renovatórias até o momento, trazendo-se um retrospecto do 

desenvolvimento da ideia de acesso à justiça como acesso à ordem jurídica justa. 

A teoria das ondas renovatórias explica as mudanças que ocorreram a 

partir da introdução do conceito de acesso à justiça no Judiciário. 

A tripartição de poderes42 confere ao Judiciário a prerrogativa de decidir 

sobre todos os conflitos de interesse dos cidadãos e de garantir os seus direitos. 

Caberia ao Estado-juiz aplicar a lei em vigor a um fato. Esse movimento elimina a 

autotutela, ou seja, o exercício da justiça pelas próprias mãos, como era comum em 

tempos anteriores. 

No Brasil, o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição está 

previsto no artigo 5.º, inciso XXXV, da Constituição Federal de 1988. Ele dispõe que 

“a lei não excluirá da apreciação do Judiciário lesão ou ameaça a direito”43. Os direitos 

violados e passíveis de tutela jurisdicional podem ser de caráter tanto individual 

quanto coletivo. 

Como previsto entre os artigos 92 e 126, da Constituição Federal de 1988, 

e conforme assinala José Afonso da Silva44, o Judiciário tem por função compor 

conflitos de interesse em no caso concreto, cabendo-lhe a interpretação e execução 

                                            
42.Em determinado processo civilizatório, o monopólio da jurisdição foi concedido ao Judiciário, que 
surgiu da ideia de separação de poderes, como o Executivo, Legislativo e Judiciário, de Montesquieu, 
conforme. SILVA, M. V. F. A. da. A separação dos poderes, as concepções mecanicistas e normativas 
das constituições e seus métodos interpretativos. Revista Jus Navigandi , Teresina, ano 9, n. 495, 14 
nov. 2004. 
43 BRASIL, 1988, p. 15. 
44 SILVA, J. A. Curso de Direito Constitucional Positivo . São Paulo: Malheiros, 2013. 
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das leis, com a garantia de direitos e da mediação dos conflitos entre cidadãos, bem 

como entre os cidadãos e o Estado. 

Em âmbito internacional, o art. 8.º, da Declaração Universal dos Direitos 

Humanos , estabelece que é direito do cidadão “receber, dos tribunais nacionais 

competentes, remédio efetivo para os atos que violem os direitos fundamentais que 

lhe sejam reconhecidos pela constituição ou pela lei” 45. No entanto, o acesso formal 

aos tribunais mostra-se insuficiente, uma vez que a prestação do serviço jurisdicional 

é, na sua maioria, inacessível, moroso e ineficiente, o que resulta em uma crise 

mundial de justiça.  

Com o decorrer do tempo, o acesso à justiça foi ampliado por um novo 

redimensionamento institucional. Assim, a justiça foi acrescida da ideia de uma política 

mais eficiente no tratamento de conflitos para ampliar e qualificar as formas de acesso 

via alterações nas legislações.  

No Brasil, o CNJ cria políticas públicas judiciárias para dar mais eficiência 

e qualidade ao serviço judicial, além de facilitar o acesso à justiça e descongestionar 

o Judiciário. Esta mudança de atuação do Judiciário fundamentou-se na ideia de 

acesso à justiça, regulada pela Constituição Federal, de 1988.  

O artigo 5.°, inciso XXXV, que trata da inafastabilidade da tutela 

jurisdicional, não consagra uma simples oportunidade de ingresso formal nos órgãos 

judiciários, mas sim um dispositivo que assegura o acesso qualificado à justiça, 

proporcionando uma tutela jurisdicional efetiva, tempestiva e adequada ao 

jurisdicionado.  

Desta maneira, pergunta-se: o que significa acesso à justiça? 

O conceito de “acesso à justiça” pode ser esclarecido pelo estudo das 

ondas renovatórias, realizado por Mauro Cappelletti e Bryan Garth 46. A ideia era 

estabelecer um sistema acessível a todos, capaz de produzir resultados justos ao 

nível individual e social. O sistema permitiria que os direitos fossem reivindicados e 

os conflitos fossem resolvidos. 

De tais constatações, decorre o desenvolvimento do estudo, baseado na 

metáfora de ondas de acesso à justiça. Para tanto, uma grande equipe de 

                                            
45 FUNDO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A INFÂNCIA (UNICEF). Declaração de Direitos Humanos 
de 1948. 2022. 
46 CAPPELLETTI, M.; GARTH, B. Acesso à justiça . Trad. Ellen Gracie Northfleet. Porto Alegre: Fabris, 
1988. 
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profissionais, composta por advogados, sociólogos, antropólogos, economistas e 

formuladores de políticas, de quase trinta países diferentes, foi reunida para propor 

uma compreensão conceitual do termo. Além de explicá-lo, a pesquisa identificou os 

obstáculos com os quais os cidadãos se deparavam ao buscar uma solução para seus 

conflitos no Judiciário. Os obstáculos foram desde a demora processual, os altos 

custos judiciais, até a ausência de mecanismos de proteção aos direitos individuais. 

A primeira dimensão refere-se à dificuldade das pessoas pobres em 

acessar a assistência jurídica. Isso significa que é necessário prestar assistência 

jurídica gratuita, que inclui, consequentemente, a gratuidade de justiça. 

A segunda é interpretada a partir do obstáculo organizacional e da falta de 

oferta de proteção coletiva. Para qualificar as tutelas coletivas, órgãos como o 

Ministério Público e a Defensoria Pública (art. 129, II, CF; art. 134, CF; e a Lei de Ação 

Civil Pública), começam a ajuizar ações coletivas, para efetivar o acesso à justiça.  

A terceira dimensão está relacionada ao instrumentalismo do processo e à 

adoção de métodos alternativos de solução de conflitos. Nesse aspecto, a Lei 

9.099/1995, o Código de Processo Civil (CPC/2015) e a Resolução CNJ 125/2010 têm 

um papel fundamental.  

A Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados Especiais), estabelece um sistema de 

justiça mais ágil e simplificado. O CPC/2015 traz diversas inovações no sentido de 

promover a conciliação e a mediação como formas adequadas de tratamento dos 

conflitos de interesses. A Resolução CNJ 125/2010, por sua vez, visa estabelecer uma 

política judiciária nacional que incentive e promova os métodos autocompositivos, 

garantindo o acesso ao judiciário de modo eficiente. 

Kim Economides47, jurista australiano e discípulo de Cappelletti e Garth, 

propôs uma quarta dimensão de acesso solidificada pela ideia do “valor justiça”, no 

capítulo “Lendo as ondas do ‘movimento de acesso à justiça’: epistemologia versus 

metodologia?”. Essa contribuição não se limita aos aspectos instrumentais e 

procedimentais, para oferecer um enfoque valorativo, volta-se aos operadores do 

direito fundamentados na responsabilidade profissional e no ensino jurídico.  

                                            
47  ECONOMIDES, K. Lendo as ondas do Movimento de Acesso à Justiça: epistemologia versus 
metodologia? In: PANDOLFI, D. et al. Cidadania, justiça e violência . Rio de Janeiro: Fundação 
Getúlio Vargas, 1999. p. 61-76. 
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Roberto Portugal Bacellar48, por sua vez, apresenta uma quinta dimensão 

com base no contexto brasileiro, focando no acesso à justiça pelas múltiplas 

alternativas. Ele aponta os desafios: a eliminação de casos antigos do estoque, a 

ampliação e a manutenção de opções para solução do conflito à disposição do 

cidadão.  

Para o autor, ir além do método adversarial pode ser a forma mais 

adequada à ideia de justiça justa para solucionar um conflito, pois ofereceria um 

modelo multiportas ao jurisdicionado, ou seja, diversas opções de resolução dos 

conflitos de interesses. A conciliação e a mediação são ofertadas por meio da 

estruturação do atendimento do CEJUSC, que se enquadra nessa via de solução.  

Os desafios da quinta onda49 se delineiam ainda melhor, ao observar os 

dados do Justiça em Números 2022 50, produzido pelo CNJ. A judicialização atual é 

estimada em aproximadamente 77,3 milhões de ações, com um tempo de tramitação 

dos processos que ultrapassa três anos, o que representa muitos casos antigos 

pendentes que necessitam de uma saída. Já o índice de conciliação total não 

ultrapassa 11,5%, o que mostra um baixo impacto na resolução das demandas por 

meio dos métodos de solução de conflitos.  

Neste contexto, as ondas renovatórias influenciaram a evolução do acesso 

à justiça e a releitura da ideia de monopólio jurisdicional. Isso porque, de acordo com 

Bacellar51, cabe ao Estado e, especificamente, ao Judiciário, estimular os cidadãos e 

a sociedade ao empoderamento na resolução de seus litígios, a fim de oportunizar o 

conhecimento aos cidadãos, conferindo autonomia aos envolvidos para resolverem 

por outros meios pacíficos o conflito. 

                                            
48 BACELLAR, R. P. Mediação e arbitragem . 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2016b. v. 53. (Coleção 
Saberes do Direito). p. 25 
49 O projeto internacional Global Access to Justice Project visa identificar desafios e desenvolver 
soluções para garantir que todas as pessoas, independentemente de sua origem ou condição 
socioeconômica, possam acessar o sistema de justiça. Inspiradas pela “metáfora das ondas” do Projeto 
Florença (Florence Access to Justice Project), as linhas temáticas remontam as três ondas de 
Cappelletti, indo além com a análise dos desenvolvimentos subsequentes e mais recentes. Há, 
inclusive, outra quinta onda, que é o processo de internacionalização da proteção dos direitos humanos, 
e ainda a sexta onda que é definida pelas iniciativas promissoras e o uso das novas tecnologias para 
aprimorar o acesso à justiça, por fim, a sétima onda, sendo o enfrentamento da desigualdade de gênero 
e raça nos sistemas de justiça. GLOBAL ACESS TO JUSTICE PROJECT. Acess to justice : a new 
global survey (research in progress). 2023. 
50  Os relatórios deste banco de dados são os mais utilizados nos estudos sobre o judiciário. 
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2022. 
51 BACELLAR, op. cit. 
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A evolução do conceito de acesso à justiça recebe uma conotação muito 

maior do que acesso ao Judiciário, extrapolando os limites de apenas invocar a 

jurisdição formal. Tal conceito torna-se cada vez mais qualificado, buscando como 

ideal um acesso à ordem jurídica justa, que consiste em que o Judiciário seja efetivo 

na reparação ou na garantia de direitos, alcançando a ordem jurídica justa como um 

conjunto de valores que qualificam o atendimento do Judiciário, dentre eles, o de 

oportunizar ao cidadão formas de autonomia na resolução de seus conflitos. 

Salienta-se que a expressão “acesso à ordem jurídica justa” é mencionada 

por Kazuo Watanabe52, pela primeira vez, em 1984. Segundo o autor, há alguns 

direitos elementares a essa ordem, como o direito à informação e o direito de uma 

justiça organizada e formada por juízes inseridos na realidade social.  

No tocante ao direito à informação, inclui-se o conhecimento do direito 

substancial, por meio de pesquisas permanentes, as quais permitam aferir a 

adequação entre a ordem jurídica justa e a realidade socioeconômica do país. Quanto 

à justiça, é elementar que os jurisdicionados acessem uma jurisdição formada por 

juízes comprometidos para efetivar tutela de direitos.  

Watanabe 53  defende que o acesso à justiça ultrapassa o acesso aos 

tribunais. A expressão “acesso à justiça” permite determinar duas finalidades básicas: 

I) a de um sistema jurídico pelo qual as pessoas podem reivindicar os seus direitos 

e/ou resolver os seus litígios sob os auspícios do Estado, quando o sistema deve ser 

igualmente acessível a todos; e II) a de produzir resultados justos de modo individual 

e social. Assim, o acesso à justiça torna-se um requisito fundamental, o mais básico 

dos direitos humanos, para um sistema moderno e igualitário que pretenda garantir, 

não apenas proclamar, os direitos de todos.  

Já Tarso Genro54, ao prefaciar o Manual de Mediação Judicial , ressalta 

que o acesso à justiça e ao Judiciário não devem ser confundidos. O primeiro não visa 

apenas a permissão para os necessitados poderem propor uma demanda, mas 

também garantir a possibilidade de que todos, inclusive, as pessoas às margens, 

                                            
52 Termo proferido, em palestra sobre o tema: a assistência judiciária como instrumento de acesso à 
ordem jurídica justa, publicado em uma Revista da Procuradoria Geral, do Estado de São Paulo. 
WATANABE, 2019. 
53 Ibid. 
54 GENRO, T. Prefácio. In: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA. Azevedo, A. G. de (org.). Manual de Mediação 
Judicial . Brasília-DF: Ministério da Justiça e Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento 
(PNUD), 2009. p. 13-15. 
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utilizem os métodos da autocomposição. Desse modo, permite-se que o usuário do 

sistema se comunique de maneira eficiente e participe ativamente dos procedimentos 

de resolução de disputas.  

Bacellar55 esclarece que tal acesso qualificado, propagado pela ideia de 

ordem jurídica justa, pode realizar-se por meio de centros judiciários com setores 

específicos, os quais dariam o correto tratamento ao conflito de interesses, para 

concretizar o acesso à justiça com eficiência.  

Verifica-se que, para haver o acesso à justiça, não basta somente uma 

tutela formal, urge que ela seja efetiva e adequada ao conflito, com os meios 

disponíveis e eficientes em termos de acessibilidade e funcionalidade. O propósito é 

o de perfectibilizar o acesso à ordem jurídica justa, considerando que a adesão às 

novas tecnologias é aliada à ampliação dos métodos autocompositivos. 

Watanabe56 afirma que o conceito de acesso à justiça passou por uma 

atualização ampliativa, inserindo a ideia de uma ordem jurídica justa, por meio da 

qualificação da informação e orientação das instituições e pessoas. Isso porque, 

removidos os obstáculos que se anteponham à realização do acesso à ordem jurídica 

justa, como hipossuficiência econômica, digital e informação sobre formas de acesso, 

os cidadãos com informação e orientação apropriada sobre os seus direitos e 

problemas jurídicos podem exercer com mais autonomia sua cidadania. 

Em outras palavras, o jurisdicionado poderia ter não só uma melhor 

experiência ao ser atendido pelo Judiciário, mas também ao atuar de maneira 

consciente e assertiva diante das decisões relacionadas à sua vida.  

Destaca-se que o sistema adversarial de resolução de conflitos não é o 

único meio adequado para fazer-se justiça no Brasil, pois os meios alternativos de 

solução de conflitos podem ser organizados e aplicados ao lado dos mecanismos 

tradicionais e formais já em funcionamento. Tanto que, para cumprimento do comando 

constitucional, a Resolução CNJ 125/2010, em suas considerações iniciais, assevera 

que: “o direito de acesso à Justiça, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, 

além da vertente formal perante os órgãos judiciários, implica acesso à ordem jurídica 

justa e a soluções efetivas”57.  

                                            
55 BACELLAR, 2016b, v. 53. 
56 WATANABE, K. Atualização ao acesso à justiça. In: LAGRASTA, V. F.; ÁVILA. H. de A. (org.). 
Política judiciária nacional de Tratamento Adequado dos  Conflitos de Interesse : 10 anos da 
Resolução CNJ 125/2010. São Paulo: IPAM, 2020. p. 133-138. 
57 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2010. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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Esta resolução, ao definir a política judiciária nacional de tratamento 

adequado dos conflitos de interesses, criou os NUPEMECs como órgãos de 

organização interna da política em cada tribunal e os CEJUSCs para o atendimento 

ao cidadão via setor pré-processual, processual e cidadania. 

Na esteira do abordado neste item, tem-se que a efetiva garantia do acesso 

à justiça, com base nos parâmetros fixados pelo CNJ, previu a estruturação dos 

CEJUSCs, espaços adequados escolhidos para a aplicação dos métodos 

autocompositivos, a fim de oportunizar ao cidadão novas formas de resolução de 

conflitos. Assim, a Resolução CNJ 125/2010 consolida e unifica a política judiciária 

nacional de tratamento dos conflitos de interesses.  

Para dizer de outra forma, a Figura 2 apresenta o contexto discutido até 

aqui.  

Figura 2 – Fluxograma do acesso à justiça 

 
Fonte: A autora. 

Na Figura 2, visualiza-se o monopólio da jurisdição, a inovação do acesso 

à justiça via ondas renovatórias, as suas implicações, bem como a estruturação do 

tribunal multiportas no Brasil, por meio dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos 

e Cidadania (CEJUSCs), com destaque ao setor pré-processual de solução de 

conflitos, conforme será tratado na Seção 3. 

 

2.3 O tribunal multiportas 

 

Descreve-se, nesta subseção, o tribunal multiportas americano e a sua 

influência na estruturação do sistema multiportas brasileiro. Isso porque, na tentativa 
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de mudar o rumo da cultura sentencial, surgiu o conceito tribunal multiportas, que se 

originou nos Estados Unidos da América (EUA), instituindo o chamado ADR 

Movement – Alternative Dispute Resolution, conhecido como um movimento em prol 

dos meios alternativos de resolução de conflitos. 

Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo 58  afirma que a expressão Alternative 

Dispute Resolution, atualmente, é questionada, porque não se definiram o que seriam 

meios “alternativos”. Indicou-se apenas o que eles não são, isto é, uma adjudicação 

estatal. Além disso, a autora destaca que o uso do termo “alternativo” remete à ideia 

de hierarquia que pressupõe a existência de um mecanismo “principal” (o estatal) e 

outros menos importantes (os alternativos). A autora considera que, apesar das 

críticas, é uma nomenclatura bastante utilizada, sobretudo pela popularização da 

expressão na fortuna crítica sobre a resolução de conflitos de língua inglesa. 

Inicialmente, a ideia do tribunal multiportas foi abordada, por Frank Ernest 

Arnold Sander, da Universidade de Harvard, na Global Pound Conference, em abril 

de 1976. Tal conferência fora convocada pelo presidente da Suprema Corte dos 

Estados Unidos, Warren Burger. O objetivo era discutir os problemas enfrentados na 

administração da justiça americana. No final da década, Arnold Sander torna-se o 

principal expoente do conceito de tribunal multiportas, com a institucionalização dos 

instrumentos autocompositivos no denominado Multidoor Courthouse (Fórum de 

Múltiplas Portas).  

O modelo do sistema idealizado por Sander tem como cenário o ambiente 

do Judiciário, em que, sobretudo, as demandas são recebidas em centros 

especializados nos tribunais, onde, após realizado diagnóstico do conflito, um 

especialista realizava uma triagem, encaminham-se as partes para o(s) método(s) 

mais adequado(s) à solução. Visa, assim, identificar qual é o tipo de conflito e qual é 

seu encaminhamento para o método que seja mais adequado ao seu tratamento, 

antes da judicialização, a fim de obter resultados mais eficientes e garantindo a 

concretização do direito.  

Este sistema desvela uma preocupação com a solução do conflito, já que, 

a partir dele, cada situação é analisada sob a ótima de métodos específicos, cuja 

                                            
58 RAMAJO, C. L. R. A mediação nas ações de família : uma (re)análise da atuação judicial à luz do 
pensamento sistêmico e da interdisciplinaridade. Brasília, DF, 2022. Dissertação (Mestrado em Direito 
Profissional) – Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (ENFAM), Programa 
de Pós-Graduação Profissional em Direito da Enfam, Brasília, DF, 2022. 
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escolha ocorre com o auxílio de um facilitador, em prol de uma solução favorável às 

partes, de maneira voluntária e consciente.  

Como uma evolução do sistema multiportas, Richard Eric Susskind 

defende, em Online Courts and the Future of Justice59, que o local onde se busca 

a justiça deve ser entendido como um serviço, e não como um Tribunal. Para o autor, 

os tribunais têm enfrentado dificuldades para fornecer acesso à justiça de forma célere 

e menos custosa. Ele assegura que os tribunais on-line agregam valor ao Judiciário, 

pois, uma vez instituídos, eles podem garantir que o sistema permaneça acessível, 

transparente e equilibrado. Para embasar o argumento de que o acesso à justiça pode 

ser alavancado pela Internet e pelo uso da tecnologia de informação, menciona os 

processos de resolução de disputa on-line do eBay. 

Conforme Susskind60, ferramentas de tecnologia de informação auxiliam os 

jurisdicionados a compreender a legislação e as opções disponíveis para solucionar 

o seu conflito, bem como a organizar argumentos e provas, orientar o preenchimento 

de formulários judiciais, ofertando formas de solução não judicial, mas como parte do 

sistema jurídico, via aplicativos, vídeos e mensagens. Para o autor, a pandemia 

COVID-19 trouxe um avanço na utilização da tecnologia, embora não tenha sido 

suficiente para causar uma revolução integral, por haver muito o que transpor, em 

especial, a relutância dos atores do sistema judiciário. 

Sobre este pensar, Erik Navarro Wolkart61 afirma que a visão tradicional de 

acesso à justiça é concebida como acesso somente ao Judiciário, todavia, atualmente, 

a justiça multiportas altera essa visão. Há outras formas de acesso, como mediação, 

arbitragem, a negociação direta junto da tecnologia com a tarefa de tornar essas 

portas mais acessíveis e diminuir o custo de transação de sua utilização, graças à 

digitalização e ao acesso online, criar portas, cujos caminhos resumem-se na 

expressão dispute avoidance ou prevenção de conflitos. 

Susskind62  apresenta uma nova forma de funcionamento dos tribunais, 

globalizando por meio da tecnologia a forma de acesso ao serviço. Pode-se afirmar 

que é um próximo passo do sistema multiportas, oferecido sobre o estabelecimento 

                                            
59 SUSSKIND, R. Online Courts and the Future of Justice . Oxford, UK: Oxford University Press, 
2019. 
60 Ibid. 
61 WOLKART, E. N. Análise econômica do processo civil . São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019. 
E-book. local. 741. 
62 SUSSKIND, op. cit. 
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de um sistema multiportas de solução de conflitos, Sander63 fixa, em resumo, quatro 

pilares para a instituição efetiva dele, sendo: I) a institucionalização dos meios 

alternativos de solução de conflitos; II) a escolha do método a partir de uma triagem 

por um especialista; III) adequada formação dos profissionais que irão encaminhar o 

conflito a partir destes métodos, incluindo todos os atores do sistema de justiça; e IV) 

existência de uma política pública de conscientização sobre os benefícios de adotar 

os meios alternativos, sobre a economia gerada no sistema judiciário com o incentivo 

à utilização dos meios alternativos de solução de conflitos.  

Sob este prisma, Cassio Scarpinella Bueno 64  afirma que o sistema 

multiportas ilustra a preocupação com formas mais adequadas de solução de 

conflitos, enquanto se deveria considerar a natureza, a complexidade do conflito 

apresentado para a solução. A ideia é que o juízo assuma, via sistema multiportas, 

um papel de administrador do processo de resolução de disputas, ou seja, um gestor 

de conflitos, devendo as partes serem direcionadas ao fluxo adequado à disputa.  

De acordo com Lagrasta65, o sistema multiportas possibilita que as partes, 

ao procurarem o Judiciário, antes do início de qualquer procedimento, sejam 

recebidas por servidores capacitados, responsáveis por atendê-las e identificar a 

característica do conflito, para, em seguida, verificar qual seria o procedimento mais 

adequado. 

Com vistas na organização do tribunal multiportas de Sander66, é relevante 

fazer-se uma análise sobre a estruturação do modelo de acesso à justiça no Brasil, 

para verificar o grau de implantação, uma vez que, no sistema brasileiro, é perceptível 

uma roupagem própria que não se consubstancia em prática idêntica à americana.  

No direito do Brasil, o sistema multiportas surge como um instrumento apto 

a sedimentar os meios alternativos, sem estrutura completa. Não se compreende a 

análise obrigatória prévia e dos conflitos, via triagem pelo CEJUSC, para direcionar 

as partes para o meio mais adequado de solução. Isso é feito quando já ocorreram o 

ajuizamento da ação judicial e o posterior encaminhamento do caso para a 

autocomposição (mediação ou conciliação). Vê-se, portanto, que, da ideia do sistema 

                                            
63 SANDER, F. E. A. Future of ADR. Journal of Dispute Resolution , University of Missouri School of 
Law Scholarship Repository, v. 2000, iss. 1, article 5, p. 1-10, 2000. 
64 BUENO, C. S. Curso sistematizado de direito processual civil : teoria geral do direito processual 
civil. Parte geral do código de processo civil. 10 ed. São Paulo. Saraiva Educação, 2020. 
65 LAGRASTA, V. F. Guia prático de funcionamento do CEJUSC . 2. ed. São Paulo: IPAM, 2016. 
66 SANDER, op. cit. 
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de múltiplas portas de Frank Sander67, utiliza-se apenas a oferta de outros métodos e 

a solução adjudicada aos jurisdicionados.  

O tribunal estadunidense agrega um centro integrado de solução de 

conflitos, em que se orienta os litigantes ao método mais condizente com os fatos a 

serem solucionados. Com a triagem, indica-se qual será o utilizado. Já no tribunal 

brasileiro, vigora a voluntariedade na escolha de utilização do setor pré-processual. 

A este contexto, acrescenta-se uma vinculação entre mediação e 

conciliação aos processos judiciais, constituindo etapas do procedimento, não meios 

que estimulem a autonomia de forma pré-processual. Esses aspectos parecem 

impedir, ao menos por ora, que se considere o estabelecido no Brasil, de maneira 

plena, como um sistema multiportas de solução de conflitos como preconizado nos 

EUA. 

Neste sentido, Muniz e Silva68 defendem que, no contexto brasileiro, está 

consolidada a instituição de um sistema multiportas e não de um tribunal, como foi 

originalmente idealizado por Sander. Para as autoras, não há um tribunal de solução 

de conflitos via tribunal multiportas no Brasil, nos moldes concebidos nos EUA. Por 

isso, elas defendem que os processos destinados à solução de controvérsias e litígios 

devem ser coordenados, para que um sistema multiportas de solução de conflitos, ao 

estimular a autonomia, contribua também para a consolidação do acesso à justiça, 

como tratado na subseção 2.2. 

A política nacional de solução adequada de conflitos, firmada pelo CNJ, 

traz a previsão do setor pré-processual, mas ainda falta a organização de uma triagem 

qualificada. Isso só ocorrerá com a consolidação dos CEJUSC como espaço que 

ofereça ao cidadão possibilidade de autonomia na resolução de seus conflitos, a fim 

de influenciar na mudança da cultura da sentença arraigada no Brasil, por meio do 

uso dos métodos mais adequados disponíveis, explicados a seguir. Isso significa que, 

apesar da institucionalização da política judiciária nacional, via resolução e legislação, 

o método não se configura por si só como a consolidação integral da concepção 

americana. 

 

                                            
67 SANDER, 2000. 
68 MUNIZ, T. L.; SILVA, M. C. da. O modelo de tribunal multiportas americano e o sistema brasileiro de 
solução de conflitos. Revista da Faculdade de Direito da UFRGS , Porto Alegre, n. 39, p. 288-311, 
dez. 2018. 
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2.4 As formas de autocomposição mais utilizadas nos CEJUSCs  

 

Esta subseção traz um panorama dos métodos autocompositivos mais 

utilizados no Brasil, busca-se, assim, compreender como se desenvolvem as 

atividades dos CEJUSCs. 

Ada Pellegrini Grinover69 salienta que a autocomposição é o instituto que 

se contrapõe à heterocomposição. Esse meio não objetiva atribuir uma decisão a 

terceiros. Ao contrário, eles nada decidem. Espera-se que as próprias partes, por 

intermédio de um terceiro facilitador, lidem com o conflito e cheguem a um acordo, 

que pode ser uma transação, na qual cada parte cederia e ganharia algo, sem 

impedimentos para um reconhecimento ou uma renúncia.  

As técnicas de autocomposição diferem da técnica adversarial, por levarem 

os detentores do conflito a procurarem a solução conciliativa. O terceiro facilitador 

apenas ajuda as partes a chegarem à composição. 

A Resolução CNJ 125/2010, no artigo 1.°, parágrafo único, ao prever a 

oferta de outros mecanismos de solução de controvérsia, em especial, os meios 

consensuais, traz expressamente a mediação e a conciliação como possíveis 

métodos no Brasil. 

Para Grinover 70 , a mediação e a conciliação passam ao enfoque de 

instrumento pela política judiciária, por deixarem de lado o aspecto negocial para 

serem verdadeiros equivalentes jurisdicionais, a fim de melhorias no desempenho e 

funcionalidade da justiça. A tentativa de acordo entre as partes deixa de ser apenas 

um negócio jurídico para transformar-se em uma relevante resolução de conflito.  

A autora conceitua a conciliação como o método de solução de conflitos 

que se dá por intermédio da atividade desenvolvida por um terceiro facilitador. Deve 

ser utilizado em litígios mais simples, quando não há vínculo anterior entre as partes. 

O facilitador é um profissional que incentiva, facilita e auxilia as partes a chegarem a 

uma autocomposição, com uma apresentação de propostas, sem forçar as vontades 

                                            
69 GRINOVER, A. P. Os métodos consensuais de solução de conflitos no CPC/2015. In: LAGRASTA, 
V. F.; BACELLAR, R. P. Conciliação e mediação : ensino em construção. 2. ed. São Paulo: IPAM, 
2019b. p. 180-183. 
70 GRINOVER, A. P. Os fundamentos da Justiça Conciliativa. In: LAGRASTA, V. F.; BACELLAR, R. P. 
Conciliação e mediação : ensino em construção. 2. ed. São Paulo: IPAM, 2019a. p. 53-70. 
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dos participantes. A sua atuação no processo é ativa, mas o seu posicionamento 

precisa ser neutro em relação ao conflito. 

De acordo com Tavares e Tavares Filho71, a conciliação pode ser dividida 

em cinco etapas. Como primeira etapa, tem-se a apresentação, que visa criar um 

ambiente mais amistoso e dar legitimidade aos participantes. A segunda etapa é o 

esclarecimento, convidando as partes para um relato da controvérsia. Como terceira 

etapa, faz-se a criação de opções de solução em que se pensa em ideias para 

solucionar o conflito. A quarta etapa é a avaliação de escolha das propostas. Por fim, 

na quinta etapa, faz-se a lavratura do acordo, sem prejuízo de outras etapas e 

técnicas. 

Já a mediação, prevista no artigo 165, §3.º, do CPC, e na Lei 13.140, de 

2015, deve ser utilizada preferencialmente nos casos em que há vínculo anterior entre 

as partes. Ela é conceituada por Grinover63 como um método consensual de solução 

de conflitos, pelo qual um terceiro facilitador auxilia as partes na resolução da disputa 

para que se restabeleça o diálogo.  

O manual de mediação, do CNJ72, divide a mediação em algumas etapas: 

pré-mediação; reunião de informações; identificação de questões, interesses e 

sentimentos; esclarecimento das controvérsias; resolução de questões; registro das 

soluções encontradas. Nesse momento, o mediador apresenta o procedimento e firma 

compromissos sobre a conduta das partes durante a(s) sessão(ões), por meio de uma 

declaração de abertura com um discurso pré-definido. Em seguida, ele ouve o relato 

das duas partes e elabora perguntas para formar um panorama do conflito.  

Depois, identificam-se as causas, os interesses e os sentimentos, com um 

resumo imparcial dos elementos fundamentais para fixar um ponto de convergência, 

o que permitirá novos questionamentos úteis para compreender as posições e as 

estratégias dos envolvidos. 

Ao definir o conflito, o mediador orienta as partes envolvidas para proporem 

soluções e analisarem-nas conjuntamente. A mediação, nesse ponto, caminha para o 

seu término, seja com um acordo total, parcial ou infrutífero. Se houver um acordo, 

lavra-se um termo de compromisso. 

                                            
71 TAVARES, M. C. C. T.; TAVARES FILHO, J. da S. Conciliação: conceito, etapas e técnicas. In: 
LAGRASTA, V. F.; BACELLAR, R. P. Conciliação e mediação : ensino em construção. 2. ed. São 
Paulo: IPAM, 2019. p. 389-408. 
72 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2016. 
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A mediação investiga os interesses reais das partes envolvidas por técnicas 

que visam a uma solução de litígio realizada por elas mesmas. O método permite 

administrar questões complexas, inclusive das emoções humanas. Isso requer 

planejamento, técnica e visão interdisciplinar, uma vez que o processo é dialógico, ou 

seja, aciona diversos conhecimentos, como o jurídico, psicológico, sociológico, 

matemático, dentre outros. Quanto mais adequado for o método escolhido no setor 

pré-processual, com facilitadores e servidores devidamente capacitados na mediação, 

mais provável será um acordo entre as partes, uma vez que as auxilia a solucionar o 

conflito, com o tratamento da lide sociológica, e a prevenir novas disputas.  

Para consolidar as iniciativas autocompositivas, é preciso que elas sejam 

sustentadas por facilitadores com um maior conhecimento de técnica, o que se dá por 

meio da capacitação de qualidade e da divulgação dos diversos métodos. No âmbito 

do Judiciário paranaense, a conciliação e a mediação são os métodos mais populares. 

Contudo, como, na realidade brasileira, ainda é comum usar apenas a conciliação, ela 

pode ser ainda mais prejudicada quando o conciliador inicia a sua atividade com a 

pergunta: “vai dar acordo? ”. Isso não aproxima as partes e desperdiça uma 

oportunidade para a pacificação. 

É necessária uma nova forma de atuar no tratamento dos conflitos pelo 

CEJUSC, que são os espaços adequados conforme a Resolução CNJ 125/2010, 

capacitando os facilitadores para investir tempo na (s) sessão(ões) e para aplicar as 

técnicas autocompositivas e métodos adequados. 

A partir de um diálogo respeitoso e da ajuda do facilitador, as partes podem 

assumir o cumprimento espontâneo do acordo e, mesmo que não se reconciliem, 

exerçam a autonomia na solução de seus conflitos, colaborando para a ruptura da 

cultura da sentença, como será discutido a seguir. 

 

2.5 A necessária mudança na cultura do litígio: para além da sentença  

 

A evolução do acesso à justiça foi explicada anteriormente pela teoria das 

ondas renovatórias, que viabilizaram a construção da política judiciária nacional de 

tratamento adequado dos conflitos de interesses, influenciada pela ideia de tribunal 

multiporta norte-americano.  

Esta subseção traz apontamentos sobre a supremacia da jurisdição 

substitutiva no sistema de justiça brasileiro e a importância de uma mudança cultural, 
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sem a qual o funcionamento do setor pré-processual tende a não prosperar, pela falta 

de adesão dos atores do sistema de justiça (partes, advogados, juízes). 

A implementação estrutural deste setor é deveras importante, todavia, pela 

voluntariedade afeta aos métodos autocompositivos, cabe às partes a busca pela 

prevenção sem coerção para a resolução do seu litígio, o que só ocorrerá com a 

mudança da cultura adversária, para cultura do consenso. 

A transformação da forma de tratamento dos conflitos no Brasil envolve 

uma mudança de paradigma de todo o sistema de justiça.  

Na esteira de Maria Tereza Aina Sadek 73 , o sistema de justiça é um 

conceito mais abrangente do que o do Judiciário. Ele envolve diferentes atores, como 

advogado (constituído ou dativo), delegado de polícia, funcionários de cartório, o 

promotor de justiça e o juiz. Uma das perspectivas para mudá-lo seria a alteração da 

mentalidade por parte de todos, isto é, cabe ao sistema de justiça prospectar uma 

transformação cultural, da sentença para a pacificação, a fim de que as partes deixem 

de ter uma postura de conflito e de passividade, para assumir, por meio do diálogo, 

um protagonismo na solução de seus conflitos. Assim, firmar-se-ia o entendimento de 

que não se trata de consolidar quem está certo ou errado, mas sim de pacificar o 

conflito de modo que os interesses dos envolvidos sejam contemplados. 

Neste viés, Sadek 74  considera que, quando se trata de tratamento 

adequado dos conflitos, há pelo menos duas perspectivas a serem consideradas. A 

primeira que os aprecia globalmente, ou parte deles, com vistas à organização mais 

apropriada do sistema de justiça, em especial do Judiciário, a qual é a instituição líder 

do sistema. A segunda prevê que, para disputas de interesses individualizados, é 

preciso buscar uma solução cabível, seja via Judiciário, seja por outro órgão do 

sistema de justiça, público ou privado. Portanto, uma análise adequada da forma como 

se quer tratar os litígios precisa antes considerar qual é o motivo que leva a população 

à busca do método adversarial como primeira alternativa de solução de conflitos.  

A expressão “cultura da sentença”, de Watanabe75, refere-se à cultura 

fomentada nas universidades e na prática forense. Relaciona-se ao costume de 

utilizar a solução adjudicada pelo juiz, seja pela necessidade da parte em se firmar 

                                            
73 SADEK, M. T. O sistema de justiça . Rio de Janeiro: Centro Edelstein de Pesquisas Sociais, 2010. 
74 Ibid. 
75 WATANABE, K. Cultura da sentença e cultura da pacificação. In: YARSHELL, F. L.; MORAES, M. Z. 
de (org.). Estudos em homenagem à professora Ada Pellegrini Grino ver . São Paulo: DPJ, 2005. p. 
684-690. 
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vencedora ou por desconhecer outros métodos de solução de conflitos. Pela 

sentença, quando é dado destaque para a solução do conflito no processo judicial, o 

final caracteriza-se por uma solução imperativa do juiz. A solução ocorre pelo critério 

do certo ou errado, sem espaço para a adequação da solução com o concurso da 

vontade das partes.  

A ideia trazida por Watanabe é entendida, nesta dissertação, como a 

percepção dos jurisdicionados de que somente uma decisão judicial pode resolver a 

lide. Para Bacellar76, a cultura adversarial, voltada à competição e à busca de uma 

sentença, orienta a política das instituições jurídicas. Disso surge a falsa ideia de que 

a sentença judicial torna a sociedade pacífica, uma vez que tanto os cidadãos quanto 

os advogados sempre desejam um julgamento judicial a uma resolução amigável. 

As sentenças resolvem apenas uma parte dos processos, não as disputas. 

Pelo menos uma das partes fica insatisfeita, dando origem a execuções e recursos. 

Pode-se concluir, portanto, que a sentença não pacifica e mantém a insatisfação das 

partes, perpetuando o litígio. 

Para Bacellar77, a lide sociológica, isto é, a controvérsia social que reflete 

os verdadeiros interesses e as necessidades das partes, é oculta pela lide jurídica. 

Ela só é revelada quando os métodos consensuais de solução de conflitos são 

adotados. O autor sustenta que, no Brasil, predomina um ensino jurídico baseado no 

sistema de contradição, que forma profissionais combativos e treinados para a 

batalha, para lutar por uma lide com interesses polarizados. Esse é o entendimento 

de que, se um ganha, o outro tem que perder, o que mantém e fortalece a posição de 

disputa.  

Ferraz e Munch 78  concordam que, se a produção de decisões por 

magistrados e servidores resolvesse a alta litigiosidade, o número de ações judiciais 

não continuaria crescendo. Contudo, o que se observa é um aumento da dependência 

da sociedade em relação ao Judiciário, que, cada vez mais, é requisitado para atuar 

nas mais diversas questões. Esse crescimento é demonstrado a partir dos dados 

                                            
76 BACELLAR, R. P. Integração de competências e mudança de cultura para o desempenho das 
atividades de conciliador e mediador. In: LAGRASTA, V. F. BACELLAR, R. P. (org.). Conciliação e 
mediação : ensino em construção. 2. ed. São Paulo: IPAM, 2019. p. 15-28. 
77 Id., 2016b, v. 53. 
78 FERRAZ, T. S; MUNCH, L. A. C. Inovação a serviço de um judiciário transformador: uma perspectiva 
sistêmica. Rev. Jud. Bras. , Brasília-DF, ano 1, n. 1, p. 11-36, jul./dez. 2021. 
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publicados na base de dados DataJud 79. Em 1 de abril de 2023, na Justiça estadual, 

havia um total de 60.137.843 processos pendentes, com 892.020 novos casos. 

Desses, 696.163 foram julgados, conforme Figura 3. 

Figura 3 – Painel DataJud 

 
Fonte: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2023a. 

É notória uma crescente migração para a jurisdição substitutiva, entendida, 

nesta dissertação, como a entrega da decisão dos litígios pelo judiciário que, 

substituindo as partes, decide as disputas ao invés de permitir elas cheguem a um 

acordo por conta própria, o que resulta o impedimento do exercido da autonomia 

delas. Em outras palavras, a jurisdição substitutiva e a cultura do litígio ainda 

prevalecem, o que demonstra um ajuizamento superior à capacidade produtiva dos 

magistrados: apenas proferir decisões não resolve a beligerância entre as partes, a 

cultura da sentença cada vez mais demanda a jurisdição substitutiva, que acaba não 

resolvendo a lide em seu cerne.  

A cultura da sentença tem como base a substitutividade: o juiz sabe o que 

é melhor para as partes, logo, a responsabilidade de resolver um conflito é transferida 

ao Judiciário. A mudança dessa cultura para a da pacificação requer uma revisão da 

função do juízo. Isso não significa substituir a vontade das partes em todas as lides, 

mas sim desconstruir o dogma de que o Estado-juiz deve dar as respostas para todos 

os problemas sociais de forma judicializada, até porque a sentença soluciona apenas 

uma parte do conflito levado a juízo (controvérsia jurídica). 

                                            
79  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (Brasil). Tribunal lança plano para estruturar centros de 
solução de conflitos. JusBrasil , 2023c. 
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Sabe-se que transformar uma cultura não é tarefa fácil. Segundo Ricardo 

Soares Stersi dos Santos e Adriana Silva Maillart80, é necessário identificar a razão do 

comportamento dos atores sociais que dão continuidade à reprodução do modelo que 

se busca modificar. 

Os autores elencam aspectos da resistência à transformação na cultura de 

administração dos conflitos, como: a) desinformação dos atores (profissionais do 

direto e consumidores dos serviços da justiça) sobre os meios mais adequados de 

solução de cada conflito de interesse, o que torna comum a manutenção da postura 

adversarial e não cooperativa; b) defesa de interesses corporativos, uma vez que a 

mudança da cultura implicaria em outra percepção do incremento de poder de outros 

atores em detrimento dos atores tradicionais, dentre os quais estão os próprios juízes; 

c) falta de informação e de formação adequada nos cursos de direito, escolas da 

magistratura, do ministério público e da advocacia, entre outras, que não discutem as 

necessidades de mudanças do modelo atual da “cultura da sentença” e a sua 

substituição por uma cultura mais ampla de pacificação, mas resistem à mudança, 

alegando que haverá “privatização da justiça”. 

A Resolução CNJ 125/2010, no artigo 6.°, alínea V, afirma que as 

instituições públicas e privadas da área de ensino devem buscar a cooperação para 

a criação de disciplinas que fomentem a cultura da solução pacífica dos conflitos, bem 

como deve haver um módulo voltado aos métodos consensuais de solução de 

conflitos, nas escolas de magistratura, no curso de iniciação funcional e no curso de 

aperfeiçoamento. 

A implementação dos métodos autocompositivos tornou-se disciplina 

obrigatória nos cursos de Direito, através da resolução do Ministério da Educação 

CNE/CES 5/2018 81 , o que pode colaborar na transformação cultural junto aos 

acadêmicos. 

A mudança se dá por meio do conhecimento, via educação, com a 

obrigatoriedade tanto nas grades das faculdades, nos cursos de formação, quanto de 

atualização e capacitação dos magistrados, promotores de justiça, defensores 

                                            
80 SANTOS, R. S. S; MAILLART A. S. A “cultura da sentença” em 2016/2017 e a sua reprodução pelas 
escolas de direito no sul do Brasil. Rev. Fac. Direito UFMG , Belo Horizonte, n. 73, p. 671-699, jul./dez. 
2018. 
81 BRASIL. Conselho Nacional de Educação. Resolução CNE/CES 5, de 17 de dezembro de 2018.  
Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Direito e dá outras 
providências. Brasília-DF, 2018. 
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públicos. A medida é fundamental para que se consolide um sistema de gestão de 

conflitos mais amplo do que o tradicional. 

Quanto aos magistrados, Erisevelton Silva Lima82 assegura que o desejo 

de juízes éticos e humanistas tem lugar na capacitação pedagógica dos juízes 

docentes, com a necessidade de aperfeiçoar competências atitudinais na 

magistratura, qual seja: evitar no ato de julgar os conflitos entre as partes, juízos de 

valor, preconceitos e demais subjetivismos que integram as relações humanas”.  

Neste contexto, os cursos de formação e atualização de magistrados, por 

meio da ENFAM e das escolas judiciais dos tribunais, são relevantes para a mudança 

do viés de pensamento dos magistrados. A educação judicial propicia o 

amadurecimento profissional sendo uma das vias para no futuro o judiciário seja 

melhor inclusive quanto a utilização dos métodos autocompositivos. 

O setor pré-processual é campo fértil para que a “justiça pedagógica” se 

consolide, via educação, conhecimento e efetividade dos setores da justiça. Embora 

seja uma vertente pouco explorada, o setor pode, por meio de seu funcionamento 

adequado, colaborar para a emancipação do cidadão que adquire confiança no modo 

consensual de solução seu litígio, quando verifica a sua efetividade e funcionalidade 

na resolução de seu conflito, cooperando para a formação de sociedade mais 

autônoma e pacífica. 

Compreende-se que o acesso à justiça não se perfaz tão somente com a 

oferta de acesso ao modelo adversarial. Conforme já dissertado anteriormente, a 

consolidação de uma ordem jurídica justa, no Brasil, avançará com o fortalecimento 

da política nacional instituída pela Resolução CNJ 125/2010, assim como dos 

CEJUSCs, novos espaços para oportunizar conhecimento ao cidadão dos métodos 

autocompositivos, evoluindo, assim, no acesso à justiça qualificada para todos.  

Ao partir da ideia de que o conflito tem impacto na sociedade de modo 

geral, não cabe somente ao Judiciário alterar a cultura da sentença, principalmente 

ao esclarecer se a sua função é de gestão ou execução. Ainda que se mantenha a 

liderança desse sistema, todos os demais entes do sistema de justiça – com 

engajamento de toda a sociedade, dos atores do sistema de justiça e dos demais 

                                            
82 LIMA, E. S. O planejamento de aula e a avaliação na formação de magistrados . Brasília-DF: 
ENFAM, 2018. 
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entes de poder, Executivo e Legislativo – são essenciais para que se tenha êxito na 

mudança da cultura atual.
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3 A POLÍTICA JUDICIÁRIA NACIONAL DE TRATAMENTO ADEQUADO DOS 

CONFLITOS DE INTERESSES: CEJUSC COMO ESPAÇO QUALIFICADO  

 

Resolução CNJ 125/2010, um marco. 

Quais são os setores do CEJUSC? 

 

Esta seção trata da construção da política judiciária que deu origem à 

Resolução CNJ 125/2010, prossegue nos detalhes de estruturação e organização dos 

CEJUSCs. Ela aborda os seus três setores e a delineação aprofundada do setor pré-

processual, trazendo um retrospecto da implementação no TJPR. Ao final, é possível 

compreender a estruturação dos CEJUSC no Judiciário do Estado do Paraná. 

 

3.1 A construção da política judiciária de tratamento d os conflitos de interesses  

 

Para a evolução do acesso à ordem jurídica justa, conforme descrito na 

subseção 2.2, foi necessária a instituição de uma política judiciária nacional de 

tratamento adequado dos conflitos de interesses e dos métodos autocompositivos.  

A Emenda Constitucional 45, de 2004, cria o Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ), que foi inserido na Constituição Federal pelo artigo 103. É um dos marcos mais 

substanciais para a modificação do sistema de justiça, por ser instituído como órgão 

administrativo central do Judiciário.  

O CNJ tem a função central de controle administrativo do Judiciário com 

poderes disciplinares sobre a magistratura. Além de tal função, consolidou-se como 

órgão central de planejamento e de coordenação de políticas judiciárias, as quais 

buscam uniformizar, racionalizar e automatizar procedimentos e processos 

necessários ao aprimoramento da prestação jurisdicional. O órgão visa o 

fortalecimento e eficiência do Judiciário.  

Destaca-se pela abrangência nacional, viabilizadora da formulação de 

políticas públicas destinadas ao crescimento e ao desenvolvimento da sociedade, 

bem como à garantia de direitos fundamentais previstos na Constituição, sendo o 

propulsor das políticas públicas de enfrentamento dos gargalos na prestação 

jurisdicional, como a lentidão na solução das demandas, falta de transparência e a 

ausência de políticas judiciárias de abrangência nacional, por meio de planejamento 

estratégico ao longo dos anos. 
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A política judiciária nacional é conceituada pelo CNJ 83  como forma de 

atuação de caráter contínuo ou de vigência determinada que impulsione o 

desenvolvimento de programas, projetos ou ações, voltadas à efetivação da estratégia 

nacional, pelos órgãos que compõem o Judiciário.  

Como explica Marcus Vinicius Pereira Junior 84 , uma política judiciária 

nacional pressupõe um problema público a ser solucionado por ações públicas ou 

privadas. Sendo assim, a política é uma diretriz, isto é, um conceito abstrato que se 

materializa em instrumentos para resolver algum problema. 

Na atuação do CNJ, há como estratégia nacional diversas políticas, dentre 

elas, a política judiciária nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses, 

firmada por meio da Resolução CNJ 125/2010. Ao estabelecê-la, visava à qualificação 

do acesso à justiça, como previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal. 

Maria da Glória Costa Gonçalves de Sousa Aquino e Cristiane Caldas 

Carvalho85 defendem que a política judicial nacional de tratamento adequado dos 

conflitos de interesses possibilitou que as partes compusessem o debate, 

interagissem e apresentassem os seus argumentos, permitindo a participação dos 

titulares de direito. Dessa maneira, surge uma nova perspectiva de pacificação que, 

ao invés de submeter esses conflitos ao Judiciário, direciona a solução dos conflitos 

de interesses, guiados por um conciliador que atua em busca do consenso, valoriza o 

diálogo e a interação dialógica.  

A Resolução CNJ 125/2010 traz a organicidade, critérios e condições para 

o funcionamento dos Centros Judiciários de Solução de Conflito e Cidadania 

(CEJUSCs). Além disso, prevê a (re)formulação de regras mínimas de capacitação e 

treinamento dos conciliadores e mediadores.  

Watanabe86 afirma que a política judiciária nacional institucionalizada, além 

da mediação e arbitragem, conta cinco pilares. Por isto, é necessário aprofundar o 

                                            
83  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (Brasil). Departamento de Gestão Estratégica. Guia de 
gestão de política judiciária nacional : estratégias de atuação de gestor(a) de Política Judiciária 
Nacional. Brasília-DF: CNJ, 2021a. 
84 PEREIRA JUNIOR, M. V. A política institucional do judiciário potiguar na gestã o de penas 
pecuniárias : avaliação de implementação nas comarcas de Cruzeta, Acari e Currais Novos. Natal: 
Caravelas, 2019. p. 126. 
85 AQUINO, M. da G. C. G. de S.; CARVALHO, C. C. Política judiciária de tratamento adequado dos 
conflitos de interesses: uma análise sobre os sujeitos envolvidos na política de solução e prevenção de 
litígios no Brasil. Rev. de Pol. Judiciária, Gest. e Adm. da Jus , Brasília-DF, v. 2, n. 1, p. 195-216, 
jan./jun. 2016. p. 199. 
86 WATANABE, 2019. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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estudo sobre a implantação da política instituída pela Resolução CNJ 125/2010 com 

a apresentação da sua estruturação e as suas contribuições para a consolidação dos 

métodos autocompositivos no Brasil. 

 

3.2 A Resolução CNJ 125/2010: um marco 

 

Embora existam marcos legais de conciliação e mediação (Código de 

Processo Civil de 2015 e Lei 13.140/2015 – Lei de Mediação), foi a Resolução 125, 

de 29 de novembro de 2010, do CNJ, que estabeleceu a Política Judiciária Nacional 

de Tratamento Adequado dos Conflitos de Interesses no âmbito do Judiciário.  

Esta resolução tem caráter estruturante em âmbito nacional. Para evitar-se 

a judicialização, ela viabilizou o redesenho do sistema autocompositivo pela 

organização dos serviços prestados nos processos judiciais, pré-processuais e dos 

mecanismos de tratamento adequados dos conflitos, especialmente, os consensuais, 

como a mediação e a conciliação87.  

Segundo Lagrasta88, a Resolução CNJ 125/2010 é uma regulamentação de 

vanguarda, fruto de um ideal de justiça, cuja origem ocorreu após a posse de Antonio 

Cezar Peluso, como Presidente do Supremo Tribunal Federal, de 2010. No início do 

mandato, que durou até 2012, deu-se seguimento à proposta sobre a necessidade de 

construção de uma política de tratamento de conflitos pela via autocompositiva. Ela 

foi elaborada por grupo de juristas a partir das sugestões de Kazuo Watanabe. 

Dentre os objetivos da resolução, tem-se a utilização de mecanismos 

alternativos de resolução de conflitos, como a mediação e a conciliação pela criação 

dos centros judiciários, para promover o acesso qualificado à justiça, a cultura da 

pacificação social, reduzindo a litigiosidade e a sobrecarga do judiciário.  

De acordo com Lagrasta89, o grupo de trabalho no CNJ foi formado por 

juízes, responsáveis pela elaboração de uma minuta de resolução, visando à 

estruturação da política judiciária nacional de tratamento adequado dos conflitos de 

interesses. Ao ser finalizada, a minuta foi submetida à apreciação da comissão 

                                            
87 RODRIGUES, B. O; FONSECA, R. V; ULGUIM, J. A conciliação no Centro judiciário de soluções de 
conflitos (CEJUSC) de balsas: análise de dados do ano de 2014. Revista Culturas Jurídicas , Niterói, 
v. 5, n. 10, p. 277-309, jan./abr. 2018. p. 287. 
88 LAGRASTA, V. F. Objetivos da política judiciária nacional de tratamento adequado de conflitos. In: 
LAGRASTA, V. F. BACELLAR, R. P. Conciliação e mediação : ensino em construção. 2. ed. São 
Paulo: IPAM, 2019. p. 69-82. 
89 LAGRASTA; BACELLAR, 2019. 
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gestora nacional de conciliação, sob a coordenação da conselheira Morgana de 

Almeida Richa. A aprovação do texto ocorreu em 29 de novembro de 2010. Almejava-

se evitar disparidades de orientação e práticas, assegurar a boa execução da política 

judiciária nacional e respeitar as especificidades de cada segmento da justiça.  

Os pilares da política judiciária nacional de tratamento adequado dos 

conflitos de interesses no Judiciário são consolidados pela edição da Resolução CNJ 

125/2010. Eles se referem à: “(I) a centralização das práticas autocompositivas; (II) à 

formação adequada e treinamento dos envolvidos; e (III) ao acompanhamento 

estatístico específico (art. 2.º, I, II e III, Res. CNJ 125/2010)”90.  

Conforme Ramajo91, a Resolução CNJ 125/2010, nos artigos 2.º, 3.° e 4.°, 

prevê disseminar a cultura da paz, via métodos autocompositivos, incentivar os 

tribunais a planejarem e organizarem programas de autocomposição. Isso reafirma a 

função do CNJ como apoiador da implantação da política judiciária nacional de 

tratamento dos conflitos de interesses. 

Com a resolução, busca-se qualificar o acesso à justiça de todo o cidadão, 

enquanto sejam criados os setores previstos na normativa, dentre os quais, encontra-

se o setor pré-processual. Torna-se possível a utilização das técnicas 

autocompositivas sem a intervenção judicial, com facilitadores que oportunizem às 

partes uma ação com autonomia e conhecimento na resolução de seus conflitos.  

A Resolução CNJ 125/2010, fundamentada na ideia de acesso à ordem 

jurídica justa, é a espinha dorsal do sistema autocompositivo, pois é a base de toda a 

estruturação política judiciária em vigor. Para Lagrasta92, ela traz uma nova imagem 

do Judiciário: a de órgão prestador de serviço que existe para atender aos anseios da 

comunidade. Recebe destaque, porque, além de difundir as práticas 

autocompositivas, a resolução sistematiza o funcionamento em linhas gerais 

nacionalmente, uma vez que cada tribunal tem suas peculiaridades, trazendo as 

balizas mínimas sem, contudo, engessar a forma de atuação.  

A autocomposição foi estabelecida como uma solução prioritária para os 

conflitos, instituindo-se os órgãos de atuação, formando um tripé de atuação, 

composto pelo Conselho Nacional de Justiça, em âmbito nacional (arts. 4.°,5.° e 6.°), 

pelos Núcleos Permanentes de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos 

                                            
90 RAMAJO, 2022, p. 67. 
91 Ibid., p. 64. 
92 LAGRASTA; BACELLAR, 2019, p. 71. 
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(NUPEMEC), nos tribunais (art. 7.°), e pelos CEJUSCs, que prestam atendimento aos 

jurisdicionados (art. 8.º).  

Os Núcleos Permanentes de Métodos Consensuais de Solução de 

Conflitos (NUPEMEC) são os responsáveis pela implementação da política judiciária 

nacional, no âmbito dos estados, e pela instalação, fiscalização e ramificação dos 

CEJUSCs. Cada núcleo deve ser integrado por magistrados da ativa ou aposentados 

e servidores com experiência em métodos consensuais de solução de conflitos.  

O NUPEMEC é responsável pelo planejamento, manutenção e 

aperfeiçoamento das ações voltadas ao cumprimento da política judiciária nacional e 

das suas metas. A sua função é eminentemente política, atuando na interlocução com 

outros tribunais, entidades públicas e privadas, inclusive universidades e outras 

instituições como a Ordem dos Advogados, Defensoria e Ministério Público. Além das 

funções políticas, cabe ao núcleo concretizar as disposições em relação à instalação 

e à fiscalização dos CEJUSC, devendo incentivar e promover a capacitação e 

treinamento permanente dos magistrados, servidores e conciliadores. 

A partir dos dados do relatório Justiça em Números 2022 93, apesar da 

Resolução CNJ 125/2010 buscar o fortalecimento do sistema autocompositivo no 

Brasil, o índice de conciliação total94 revela que na série histórica a conciliação não 

evoluiu, ficando em 2015 com 11,1% e, em 2022, com patamar de 11,9%, conforme 

Figura 4. 

Figura 4 – Série história do índice de conciliação 

 
Fonte: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2022.  

                                            
93 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2022. 
94 O índice de conciliação não é o único parâmetro a ser considerado, todavia, é o dado objetivo 
disponível. 
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A Figura 4 ilustra que, apesar do decurso do tempo, não houve uma 

mudança significativa, como se esperava, diante da institucionalização dos CEJUSCs 

pelo CNJ.  

Como defende Ramajo95, para haver a consolidação da política judiciária, 

após quase treze anos de institucionalização da Resolução CNJ 125/2010, compete 

ao Judiciário um melhor (re)posicionamento de sua atuação, para encontrar o seu 

papel no sistema multiportas, sendo fiscalizador, orientador ou provedor, convocando 

todos os atores do sistema de justiça e os demais poderes (Executivo e Legislativo), 

para a prevenção de tratamento dos conflitos de interesses no Brasil. 

Neste contexto, é preciso o estímulo ao fortalecimento do CEJUSCs, 

reafirmando-se que o sistema de justiça deve colaborar para os centros serem 

reconhecidos como o espaço adequado de resolução de disputas, conforme a 

Resolução CNJ 125/2010 estruturou.  

 

3.3 Os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC s)  

 

A Resolução 125, de 29 de novembro de 2010, do CNJ, ao instituir a 

política judiciária nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses no 

âmbito do Judiciário, cria também os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e 

Cidadania (CEJUSCs).  

Os centros estão na base de um tripé, o Conselho Nacional de Justiça 

está no topo e os NUPEMECs (Núcleos Permanentes de Método Consensuais de 

Solução de Conflitos), abaixo. Os núcleos de cada tribunal são responsáveis pela 

instalação e fiscalização dos CEJUSCs, conforme artigo 165, do CPC, e parágrafo 

único, do artigo 24, da Lei de Mediação. 

As unidades do CEJUSC são os espaços para a aplicação dos métodos 

de autocomposição. Foi prevista uma “atuação em três âmbitos: (I) o de solução de 

conflitos pré-processuais, (II) o de solução de conflitos processuais e (III) o de 

cidadania (art. 10)”96, que devem ser estruturados com facilitadores e conciliadores 

treinados. Eles atendem aos jurisdicionados com a apresentação de meios possíveis 

para resolução dos conflitos de interesses, conforme ilustra a Figura 5. 

                                            
95 RAMAJO, 2022, p. 30. 
96 Ibid., p. 68. 
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Figura 5 – Estrutura prevista pela Resolução CNJ 125/2010 

 
Fonte: A autora. 

A Lei 13.105/2015 e a Lei 13.140/2015 mantiveram a ideia de unidade 

judiciária, mas sem mencionar o setor cidadania, o que não impede que ele seja 

disponibilizado, uma vez que cabe aos tribunais a composição e a organização do 

CEJUSC. 

A característica multiportas do CEJUSC permite que a conciliação e a 

mediação, somadas a outros métodos de solução de conflitos, como a arbitragem e a 

avaliação neutra de terceiro, utilizados no Brasil em outros países, sejam adotados. 

Isso oportuniza uma abordagem do tratamento de conflito muito mais ampla, salutar 

e eficiente do que a sentença condenatória que não traduz o interesse das partes. 

Dessa maneira, a criação dos centros representa um avanço na democratização do 

acesso à justiça e na efetivação dos direitos fundamentais dos cidadãos. 

Lagrasta97 afirma que a consequência do uso do CEJUSC, para as partes, 

é de possibilitar o aprendizado de uma nova forma de resolver seus conflitos, por meio 

de um ambiente amistoso, voltado ao protagonismo dos envolvidos e à colaboração.  

Cada setor visa atuar de uma forma na solução do litígio. Ele deve ser 

composto por uma estrutura funcional mínima, com ao menos um servidor, um juiz 

coordenador e, eventualmente, um adjunto, com a competência de administrar o 

CEJUSC, realizar a fiscalização e a orientação dos servidores responsáveis pelas 

triagens, supervisionar o serviço dos conciliadores e mediadores e homologar acordos 

entabulados do setor pré-processual (art. 9.º, da Resolução CNJ 125/2010).  

                                            
97 LAGRASTA, 2016. 
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É perceptível um avanço com a Resolução 282/2019, do CNJ, que torna os 

CEJUSCs unidades judiciárias de primeiro grau, com gabinete e secretaria. Para o 

cálculo da lotação paradigma de servidores, estipula-se o quantitativo de casos 

recebidos e remetidos, de audiências de conciliação ou mediação designadas ou 

realizadas, de acordos homologados e pessoas atendidas pelo setor de cidadania, ou 

outros parâmetros objetivos a critérios do tribunal. Com tal normativo, é obrigatório o 

mínimo de estruturação. No TJPR, essa estruturação ainda é deficitária, conforme 

será demonstrado na próxima seção. 

O desenvolvimento dos CEJUSCs se dá por uma gestão adequada, que 

entenda que os setores contribuirão na resolução das disputas somente ao valorizar-

se as pessoas, não somente os processos.  

Uma triagem de qualidade e um bom atendimento tendem a qualificar o 

diálogo entre as partes, por permitir o correto encaminhamento dos conflitos de 

interesses para os canais disponíveis, evitando soluções cartesianas da jurisdição 

substitutiva, que não tratam apenas as consequências ou ponderam os efeitos da 

atuação empregada. Assim, conforme Ferraz e Munch98, dar-se-ia o devido cuidado 

para o litígio e para as partes, de modo a considerar o que está nas estruturas do 

problema. 

O grande capital do CEJUSC é o humano, representado por facilitadores 

(conciliadores, mediadores), os quais realizam os atendimentos e esclarecem o 

funcionamento das sessões autocompositivas, por servidores e magistrados. Para o 

desenvolvimento do trabalho autocompositivo, a equipe que o integra deve ser 

empática, com perfil e capacitação específica, treinamento em todos os métodos 

autocompositivos, para direcionar o cidadão para uma melhor forma de tratamento do 

litígio logo após o relato do conflito.  

A capacitação é um ponto-chave para o CNJ, ao estabelecer regras 

específicas e rígidas para o treinamento, conforme se verifica na atualização da 

Resolução CNJ 326/202099. Nos centros e em outros órgãos judiciários onde há 

sessões de conciliação e mediação, são admitidos somente mediadores e 

conciliadores capacitados. Os tribunais são responsáveis por promover o curso de 

capacitação antes da instalação dos órgãos, podendo fazê-lo em parceria (Res. CNJ 

                                            
98 FERRAZ; MUNCH, 2021. 
99 BRASIL. Conselho Nacional de Justiça. Resolução 326 de 26 de junho de 2020 . Brasília-DF: CNJ, 
2020a. 
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326/2020, art. 12). Além disso, todos os conciliadores, mediadores e especialistas em 

métodos consensuais de solução de conflitos devem receber aperfeiçoamento 

permanente e avaliação do usuário. 

Os cursos de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento devem seguir as 

diretrizes curriculares do CNJ, inclusive, com o estágio supervisionado (Res. CNJ 

326/2020, art. 12, § 3.º). A certificação de mediadores e conciliadores é concedida 

apenas aos concluintes do estágio supervisionado. Eles estão sujeitos ao código de 

ética estabelecido pela Resolução CNJ 326/2020, art. 12, § 4.º e § 5.º). 

Embora devessem, muitos tribunais ainda não estão remuneram conforme 

os parâmetros estabelecidos pela Comissão Permanente de Solução Adequada de 

Conflitos (Res. CNJ 326/2020, art. 12, § 6.º)100. 

A capacitação no Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) segue a previsão 

normativa do CNJ com previsão de duas etapas (teórica e prática), com estágio 

supervisionado de 60 horas, conforme regulamento de formação de mediadores e 

conciliadores judiciais do NUPEMEC-TJPR101. 

A boa formação das equipes e a efetiva implementação do CEJUSC com 

os três setores, conforme se detalha a seguir, poderá torná-los espaços reconhecidos 

e procurados pelos cidadãos, consolidando a ideia de ordem jurídica justa.  

 

3.3.1 O setor pré-processual 

 

O CEJUSC tem, no setor pré-processual, uma das formas de atendimento 

idealizadas pela Resolução CNJ 125/2010. Tal setor atende as disputas antes do 

início de uma ação judicial, para oferecer aos cidadãos a possibilidade de solucionar 

conflitos de forma consensual, evitando que o litígio se agrave e seja judicializado. Ele 

permite executar a política judiciária nacional e facilitar o acesso à ordem jurídica justa, 

oferecendo ao cidadão a oportunidade de resolver o seu litígio com autonomia.  

Este setor se destaca como mais uma porta de entrada do Judiciário, que 

pode desenvolver atendimentos diferenciados, humanizados sem o compromisso 

                                            
100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. Núcleo Permanente de métodos consensuais 
de solução de conflitos (NUPEMEC). Resolução 340/2022 . Cria e regulamenta o Banco Estadual de 
Mediadores e Conciliadores no Estado do Paraná (BEMC). Curitiba, 14 jun. 2022. 
101 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. 2ª Vice-Presidência. Resolução-Regimento: 
Curso de capacitação de mediadores e conciliadores j udiciais . NUPEMEC/ESEJE: Curitiba/PR, 
2019. 
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exclusivo de chegar a um acordo e, de tal modo, disseminar conhecimento sobre as 

formas de autocomposição, sendo um espaço seguro para pacificação consensual. 

Segundo o relatório Justiça em Números 2022 102, do CNJ, havia 177 

centros instalados do TJPR, o que significa que em todas as comarcas da justiça 

estadual paranaense há autorização para funcionamento dos três setores do 

CEJUSC. No relatório não há explicação do que se entende por “CEJUSC instalados”, 

se na pergunta feita aos tribunais, o CNJ se refere à autorização de funcionamento ou 

implantação real. 

No TJPR, em regra, o acesso ao setor pré-processual não é gratuito, 

conforme Decreto Judiciário 613/2020103, que regulamenta os valores de taxas para 

realização de audiências de conciliação, sessões de mediação e de pedidos de 

homologação de acordo.  

Lagrasta104 afirma que o setor pré-processual é uma iniciativa importante 

para a promoção da cultura de paz e da resolução pacífica de disputas. 

A forma de acesso simples e desburocratizada ao setor pré-processual, 

sem necessidade de advogado, que aproxima o cidadão do Judiciário, o qual é 

tradicionalmente burocrático e formal, tem como vantagem oportunizar o serviço de 

resolução de disputas de forma mais simples, célere e autônoma possível, sem 

necessidade de atuação judicial direta, via sentença.  

Ao analisar os dados coletados junto ao Departamento de Planejamento do 

TJPR, para melhorar as discussões do Grupo de Trabalho, identificou-se que, em 

2022, aproximadamente 2.872 audiências foram realizadas no Estado. Tal número é 

muito inferior se comparado às audiências do setor processual, que totalizaram 

61.584. Isso parece indicar o quanto o setor pré-processual está subutilizado, com 

potencial de crescimento (Anexo A). 

A regulamentação do CEJUSC, na Resolução CNJ 125/2010, foi genérica, 

permitindo que cada tribunal o fizesse de forma mais apropriada à sua realidade, o 

que se justifica diante da imensidão e diversidade de cada estado e tribunal. Urge que 

os tribunais regulamentem internamente o setor, a fim de afastarem as dúvidas que 

impactam no seu funcionamento. 

                                            
102 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2022. 
103 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. Decreto judiciário 613/ 2020. Regulamenta 
taxa de utilização do CEJUSC. Curitiba: TJPR, 2020. 
104 LAGRASTA, 2016. 
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Apesar de haver a previsão do setor pré-processual na normativa, pelos 

dados coletados na pesquisa, pode-se afirmar que no TJPR a regulamentação quanto 

ao seu funcionamento é insuficiente, o que gera dúvidas sobre a forma de proceder, 

organizar e atender a população. Isso acarreta dificuldade dos coordenadores em 

implementar o setor pré-processual. Tal omissão tem sido enfrentada pela atual 

administração do TJPR, conforme exposto na próxima seção. 

Além da proposta de regulamentação do setor pré-processual, o Grupo de 

Trabalho desenvolveu novo formato, com regionalização do CEJUSC para 

atendimento desse setor e do setor cidadania, a fim de facilitar o acesso dos cidadãos. 

O projeto de criação de centros regionais visa estender a aplicação dos 

métodos consensuais de solução de conflitos, ao passo que amplia o alcance dos 

recursos humanos envolvidos e facilita a gestão administrativa de recursos, ao 

atender comarcas menores que, por vezes, se encontram desprovidas de mão-de-

obra necessária e/ou capacitada. 

A Resolução CNJ 125/2010, no artigo 8.°, § 6.º, II, autoriza a instalação de 

centros regionais. A regionalização permite maximizar os atendimentos já que as 

comarcas menores, em que pese estarem autorizadas para atendimento, não o fazem 

por não disporem de condições técnicas, conciliadores e mediadores capacitados, 

espaço adequado ao atendimento e recursos humanos para fazê-lo. 

Compreende-se que, uma vez regulamentado de modo a considerar as 

especificidades locais, haverá o aprimoramento e a consolidação do setor. A 

regulamentação pelo TJPR deve garantir uma uniformidade de procedimento sem, 

contudo, descaracterizar o setor pré-processual como uma porta de acesso simples e 

desburocratizada ao judiciário. 

 

3.3.2 O setor processual 

 

O setor processual do CEJUSC atende os conflitos já judicializados, ou 

seja, uma vez proposta a demanda, não havendo desinteresse manifesto das partes, 

em uma tentativa de autocomposição, os autos são remetidos pelo juízo da causa 

para o setor processual do centro. 

A possibilidade de acordo a qualquer tempo do processo já estava contida 

no CPC de 1973. Todavia, a consolidação dessa fase autocompositiva passa a ser 

prevista na Resolução CNJ 125/2010. O setor foi ainda mais fortalecido pelo contido 
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no artigo 334, do Código de Processo Civil, de 2015, que dispõe expressamente sobre 

a remessa ao setor. 

 
Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não 
for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará 
audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) 
dias de antecedência. 
§ 1º O conciliador ou mediador, onde houver, atuará necessariamente 
na audiência de conciliação ou de mediação, observando o disposto 
neste Código, bem como as disposições da lei de organização 
judiciária. 
§ 2º Poderá haver mais de uma seção destinada à conciliação e à 
mediação, não podendo exceder a 2 (dois) meses da data de 
realização da primeira seção, desde que necessárias à composição 
das partes. 
§ 3º A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu 
advogado. 
§ 4º A audiência não será realizada: 
I - se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na 
composição consensual; 
II - quando não se admitir a autocomposição. 
§ 5º O autor deverá indicar, na petição inicial, seu desinteresse na 
autocomposição, e o réu deverá fazê-lo, por petição, apresentada com 
10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência. 
§ 6º Havendo litisconsórcio, o desinteresse na realização da audiência 
deve ser manifestado por todos os litisconsortes. 
§ 7º A audiência de conciliação ou de mediação pode realizar-se por 
meio eletrônico, nos termos da lei. 
§ 8º O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à 
audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da 
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em 
favor da União ou do Estado. 
§ 9º As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou 
defensores públicos. 
§ 10. A parte poderá constituir representante, por meio de procuração 
específica, com poderes para negociar e transigir. 
§ 11. A autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada 
por sentença. 
§ 12. A pauta das audiências de conciliação ou de mediação será 
organizada de modo a respeitar o intervalo mínimo de 20 (vinte) 
minutos entre o início de uma e o início da seguinte105. 

 

Esta previsão do CPC/2015 permite que o fluxo seja automaticamente 

incorporado na realidade das comarcas, o que é mais aceito e utilizado pelos atores 

do sistema de justiça.  

                                            
105 BRASIL, 2015. 
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A remessa ao setor processual pretende oportunizar possibilidade de 

acordo às partes no início da demanda. Ainda que, sob o crivo judicial, possam 

recorrer às técnicas autocompositivas. É mais uma tentativa de evitar que a disputa 

siga o rito adversarial. Desse modo, logo após o recebimento da inicial, cabe ao juízo 

determinar a designação de sessão de conciliação ou de mediação, que apenas 

deixará de acontecer se a parte requerida manifestar, em 10 dias, o desinteresse no 

ato. O não comparecimento injustificado implicará possibilidade de multa.  

A despeito da previsão legal, no artigo 334, do CPC/2015, entende-se que 

a remessa de processos para o CEJUSC processual deve ser feita com uma triagem 

e análise qualificada pelo juízo, uma vez que a remessa de toda e qualquer demanda, 

inclusive, as de massa, ou seja, as repetitivas, como bancárias, não se resolvem, 

como regra, individualmente, requerendo planejamento e definição de condições 

prévias com os grandes litigantes. 

Neste ponto, há discussão da doutrina sobre a obrigatoriedade ou não de 

tal audiência, parecendo mais razoável o entendimento de Ada Pellegrini Grinover106 

de que há um diálogo de fontes. O artigo 139, II, do CPC, e o artigo 27, da Lei de 

Mediação (Lei 13.140/2015), preveem a flexibilização do instituto. Com isso, o juiz 

pode dispensar a audiência quando entender que não se aplica ao caso em concreto, 

sendo desnecessária ou protelatória, evitando que a remessa ao CEJUSC acabe 

apenas por atrasar a pauta de processos que realmente sejam possíveis a 

autocomposição. 

Na prática, o que se verifica é que o setor processual é o mais desenvolvido 

no TJPR, sendo estruturado por facilitadores que atuam via convênio ou servidores 

em regime de contraturno. Para um maior aprimoramento desse setor do CEJUSC, 

as triagens de remessa precisam ser qualificadas. Isso evitaria o envio de todo e 

qualquer processo, mantendo somente a remessa daqueles que a autocomposição 

seja possível.  

No TJPR, dados do Departamento de Planejamento, de 2022 (Anexo A), 

indicam a realização de quase 61.584 audiências no setor processual do CEJUSC, o 

que permite pressupor que a sua implementação está avançada na justiça estadual 

paranaense. Além disso, infere-se que a sua grande utilização decorre de sua inclusão 

                                            
106  GRINOVER, A. P. O minissistema brasileiro de justiça consensual : compatibilidades e 
incompatibilidades. Brasília-DF, Revista AGU. v. 8, p. 15-36, jan/mar. 2016. 
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ao processo judicial, o que se alinha à ideia tradicional de atuação adversarial comum 

a todo sistema de justiça. De todo modo, tal posição não afasta a sua relevância na 

política nacional estabelecida pelo CNJ. 

 

3.3.3 O setor cidadania 

 

O setor cidadania, previsto na Resolução CNJ 125/2010, não está no texto 

do artigo 165, CPC/2015, e no artigo 24, da Lei 13.140/2015 (Lei de Mediação). 

Contudo, ainda que não estejam previstos nas novas legislações, nada impede que 

sejam ofertados os serviços de cidadania. Nos termos das legislações mencionadas, 

cabe aos tribunais a composição e organização dos CEJUSCs. 

Compreende-se que na forma do previsto na Constituição Federal, art. 1.º, 

II, o direito à cidadania também é exercido por meio da informação. Sendo o direito à 

informação um pressuposto da cidadania na esteira de Manoel Jorge e Silva Neto107, 

há de se registrar que o direito fundamental à informação é tripartite: direito de 

informar, de se informar e de ser informado. 

Neste contexto, o setor cidadania se revela importante por orientar o 

cidadão sobre a forma de se organizar na estrutura burocrática que existe e os 

caminhos para exercer seus direitos e respeitar os direitos de terceiros. 

No TJPR há a previsão deste setor, conforme Resolução NUPEMEC-TJPR 

2/2016 108  que, no artigo 3.º, estabelece que cada unidade dos centros deve 

obrigatoriamente abranger três setores: solução de conflitos pré-processual, solução 

de conflitos processual e cidadania. Essa determinação visa garantir a abrangência 

de diferentes aspectos relacionados à prevenção e resolução de conflitos e promoção 

da cidadania. 

A previsão no art. 6.º da mesma resolução, estabelece que, no setor de 

cidadania, podem ser prestados serviços de orientação à população e à garantia, no 

plano concreto, dos direitos do cidadão em sua múltipla manifestação social, 

buscando minorar as desigualdades, inclusive por meio de práticas socioambientais 

sustentáveis e uso de tecnologia limpa. 

                                            
107 SILVA NETO, M. J. Direito à Intimidade e à Liberdade de Informação Jornalística após a EC 45/04. 
Revista Brasileira de Direito Público , Belo Horizonte, ano 4, n.13, abr./jun. 2006. p. 187. 
108 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. Núcleo Permanente de métodos consensuais 
de solução de conflitos (NUPEMEC). Resolução 2/2016 . Regulamenta a instalação, funcionamento e 
demais providências relativas aos Cejuscs. Curitiba, 21 mar. 2016. 
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Ao longo dos últimos 30 anos, o TJPR promove o projeto “Justiça e 

cidadania também se aprendem na escola”, uma iniciativa criada pelo Des. Roberto 

Portugal Bacellar. Com alcance nacional, o projeto estabelece uma aproximação do 

judiciário com crianças em idade escolar, ensinando-lhes noções essenciais sobre 

direitos e deveres, incentivando a prática de uma cidadania responsável e orientando 

sobre como buscar proteção junto aos órgãos públicos.  

Apesar de ter sido desenvolvida antes da criação do CEJUSC, a iniciativa 

compartilha uma abordagem semelhante à concepção do setor de cidadania. A sua 

realização pode ser observada na Figura 6, de abril de 2023. 

Figura 6 – Foto da visita das crianças pelo “Justiça e cidadania também se aprendem na 
escola” 

 
Fonte: A autora 

Esta convergência de objetivos entre o projeto “Justiça e cidadania também 

se aprendem na escola” e o CEJUSC demonstra o compromisso do sistema judiciário 

em promover uma cultura de cidadania e acesso à justiça. 

Apesar de sua reconhecida importância, a consolidação do setor cidadania 

ainda é um grande desafio no âmbito do TJPR, pois, no momento da coleta de dados 

sobre o CEJUSC, identifica-se que o setor cidadania está autorizado a funcionar em 

todas as unidades do CEJUSC, mas não existem informações precisas sobre quantas 

ou quais unidades oferecem os serviços desse setor, nem como o trabalho pode ser 

desenvolvido nas comarcas. 
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3.4 A evolução do CEJUSC na justiça estadual paranaense  

 

Para compreender a evolução espaço-temporal da implementação do 

CEJUSC no TJPR, que não está registrada linearmente nos sistemas, foi necessário 

coletar dados sobre o seu desenvolvimento histórico. Realizam-se entrevistas 

semiestruturadas, em fevereiro de 2023, com cinco servidoras do TJPR, Marieli Zanco 

Laismann, Cintia Cristina Martins Ferreira, Karine Santos Levek, Fernanda Coutinho 

Pelissari Nogueira, Liciane Júnia Baltazar e com o Desembargador aposentado Valter 

Ressel. Os entrevistados atuaram na implantação inicial e souberam contar a 

evolução gradativa no âmbito estadual. 

Na entrevista com as servidoras, entusiastas do CEJUSC, são relatados os 

atuais desafios de implementação. Com a narrativa histórica delas, compreende-se a 

dinâmica evolutiva do setor de conciliação desde a implantação dos juizados 

especiais. Elas destacam, inclusive, as normativas relevantes para o desenvolvimento 

dos juizados no tribunal paranaense.  

O retrospecto trazido pelo Des. Valter Ressel começa em 1985, quando 

ocorreu o Congresso Brasileiro de Desburocratização da Justiça, em Campo Grande, 

Mato Grosso do Sul (MS). Ele conta que, no evento, a Associação dos Magistrados 

Brasileiros (AMB) constituiu uma Comissão de Juízes do 1.º grau para colher e 

apresentar sugestões para alterações do Código de Processo Civil (CPC). As 

sugestões foram sistematizadas na última reunião, em São Paulo, em 1990. 

Dentre as sugestões apresentadas e acolhidas, figura a que se 

acrescentou, por meio da Lei 8.952, de 13 de dezembro de 1994, o inciso IV, ao artigo 

125, do Código de Processo Civil, de 1973, que dispunha que ao juiz caberia: “tentar, 

a qualquer tempo, conciliar as partes”109. 

A interpretação dita por Ressel é que a expressão a “qualquer tempo” 

abrangeria qualquer grau de jurisdição, independentemente de haver ou não previsão 

expressa no regimento interno. Os caminhos da conciliação no TJPR, iniciada em 2.º 

Grau, são abertos, pois, por falta de orçamento, o TJPR convidou magistrados 

aposentados para atuarem como conciliadores voluntários. 

Em 2004, por meio da Resolução 3/2004, antes mesmo da reforma do 

Judiciário, foi implantado um Núcleo de Conciliação, em caráter experimental, no 

                                            
109 BRASIL, 1973. 
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Tribunal de Alçada, para tentar resolver amigavelmente as questões que envolviam 

contratos bancários. A proposta foi apresentada pelo juiz e Desembargador 

aposentado Noeval de Quadros, integrante do Tribunal de Alçada, com o apoio do 

Presidente do Tribunal, juiz João Luís Manassés de Albuquerque, e com a 

colaboração e participação de outros dois juízes, Hayton Lee Swain Filho e Valter 

Ressel. 

O núcleo funcionou durante cinco meses (julho a dezembro de 2004) dos 

últimos meses da existência do Tribunal, ou seja, até a sua efetiva extinção e a 

unificação com o Tribunal de Justiça em fevereiro de 2005. 

Com a extinção do Tribunal de Alçada e a sua unificação com o Tribunal 

de Justiça, a experiência conciliatória em 2.° grau não prosseguiu na Corte desde 

logo, sob o argumento de que não havia previsão regimental. 

Todavia, por meio do movimento pela conciliação, com o slogan “Conciliar 

é Legal”, em 2006, lançado pelo CNJ, recomendou-se a todos os tribunais de justiça 

a designação de um de seus integrantes para coordenar, no âmbito de suas 

respectivas jurisdições, a implantação do movimento e a disseminação da prática das 

atividades conciliatórias. Em um primeiro momento, o então Des. João Luis Manassés 

de Albuquerque torna-se o coordenador.  

Em outubro de 2007, já na gestão do Des. J. Vidal Coelho, na Presidência 

do Tribunal de Justiça, o Des. Valter Ressel (Portaria 2637-DM) assume a função de 

gestor do setor de conciliação em 2.º Grau. A narrativa do Des. Ressel revela que foi 

dita ao Presidente a sua intenção de criar um setor de conciliação no tribunal. O 

entrevistado relata que a primeira reação do Presidente foi negar, afirmando que a 

conciliação em segundo grau poderia provocar atraso nos processos, além de não 

haver tal previsão no regimento interno. No entanto, cedeu às ideias propostas. 

Após, elabora-se a minuta/projeto de resolução, criando o setor de 

conciliação. Em setembro de 2008, foi aprovada a Resolução 10/2008, instituindo a 

“Secretaria de Conciliação em 2.º Grau”, com uma Coordenadoria da Conciliação de 

2.º Grau e a estrutura física no âmbito do departamento judiciário. Tem-se acesso à 

imagem da ata, realizada em letra cursiva, comprovando o início dos trabalhos 

autocompositivos de conciliação no TJPR (Figura 7). 
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Figura 7 – Foto da ata de inauguração da Secretaria da Conciliação 

 
Fonte: Acervo do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, 2008. 

Trata-se de um documento histórico que registra o início das atividades 

autocompositivas até ao atual desenho institucional.  

Depois do advento da Resolução 125/2010, do CNJ, e da Resolução 

13/2011, do TJPR, o Núcleo de Conciliação do 2.º Grau passa a denominar-se Centro 

Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) do 2.º Grau (termo atual). 

Com base na entrevista da servidora Liciane Junia Baltazar, no CEJUSC 

2.° Grau, entre 2009 e 2019, as audiências realizadas em mutirões temáticos com 

grandes litigantes totalizaram 8.234, com 4.465 processos extintos e aproveitamento 

de 54,23%. O grande sucesso advinha de triagem qualificada dos processos que 

deveriam ser chamados para as sessões autocompositivas refletia a efetividade de 

muitos acordos e o sentimento de resolução às partes e aos advogados. Disseminava-

se, assim, a cultura da autocomposição.  

A criação do NUPEMEC no TJPR foi estabelecida pela Resolução 13, de 

15 de agosto de 2011. Posteriormente é alterada pela Resolução 59, de 2012, e pela 

Resolução 224/2019, de 22 de abril de 2019. 

Com as entrevistas, descobre-se o livreto interno, intitulado: História do 

CEJUSC de 2° Grau do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná , produzido pelo 
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Des. Valter Ressel (Anexo B). O livro sequer fazia parte da biblioteca do tribunal. Com 

o achado, encaminha-se o material para o cadastro e registro adequados. A capa do 

material está apresentada na Figura 8.  

Figura 8 – Capa da revista sobre a história do CEJUSC de 2.º Grau 

 
Fonte: Acervo do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, s/d. 

Após as entrevistas, identifica-se que o CEJUSC foi inicializado no estado 

do Paraná, pelo setor processual em âmbito de 2.° Grau, haja vista que o setor pré-

processual e cidadania, no início, não eram obrigatórios. Toda a implementação dos 

métodos autocompositivos se iniciou antes mesmo da Resolução CNJ 125/2010, no 

segundo grau de jurisdição, avançando depois por meio dos antigos núcleos de 

conciliação, os quais só existiam na capital paranaense. Tiveram a denominação 

alterada para Centros Judiciários, em 2010. 

Pelo mosaico formado, revelado nas entrevistas, e com a descoberta de 

uma revista produzida na época, verifica-se que, no TJPR, o CEJUSC sempre esteve 

a cargo da 2ª. Vice-Presidência, órgão de cúpula do Tribunal, responsável por gerir 

os métodos autocompositivos. 

Com as entrevistas realizadas, acrescidas ao que ensina Bacellar 110 , 

constata-se que, inicialmente, as práticas autocompositivas no TJPR se deram por 

                                            
110 BACELLAR, R. P. Juizados Especiais : a nova mediação paraprocessual. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2004. 
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meio da implantação de conselhos de conciliação e arbitramento entre os anos de 

1982 e 1983 e, em seguida, com a instituição dos juizados de pequenas causas, via 

Lei 7.244/1984, o que colaborou para que fosse implementado em segundo grau e 

nas varas cíveis da capital. 

Até o final do ano de 2015, o Tribunal de Justiça do Paraná contava com 

19 unidades de CEJUSCs em fóruns descentralizados pelo Estado, em especial em 

comarcas maiores de entrância final, de 2.º Grau, Fórum Cível de Curitiba, Fórum 

Descentralizado de Santa Felicidade, Fórum Descentralizado da Cidade Industrial de 

Curitiba, Fórum Descentralizado do Pinheirinho, Londrina, Maringá, Ponta Grossa, 

União da Vitória, Toledo, Francisco Beltrão. Ainda foram instalados centros em 

universidades, denominados extensão, por se tratar de espaços dos CEJUSCs 

externos à estrutura do Judiciário, por meio de convênio.  

O processo de expansão no Tribunal de Justiça do Paraná se deu via 

certificação emitida pelo NUPEMEC, transformando os CEJUSCs extensão em setor 

pré-processual.  

O NUPEMEC do TJPR é atualmente composto pelos seguintes membros: 

o 2.º Vice-Presidente do TJPR (que o preside), o Corregedor-Geral da Justiça ou, em 

substituição, o Corregedor da Justiça, o Coordenador do Centro Judiciário de Solução 

de Conflitos e Cidadania de 2.º Grau, três Coordenadores de Centros Judiciários de 

Solução de Conflitos e Cidadania de 1.º Grau, sendo dois do Foro Central ou Regional 

da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba e outro, do interior, o Diretor da 

Escola da Magistratura do Paraná (EMAP), o Diretor da Escola dos Servidores da 

Justiça Estadual do Paraná (EJUD) e três servidores efetivos do quadro da secretaria. 

Segundo pesquisa no site do TJPR, para viabilizar a expansão e o 

funcionamento dos CEJUSCs em todas as comarcas do Paraná, desenvolve-se um 

modelo de certificação. Antes de instalados, os novos centros eram avaliados pelo 

NUPEMEC a quem cabia realizar a certificação. Criam-se selos de três modalidades 

de serviços que podem ser prestados pelos CEJUSCs: PRÉ, PRO e CID. Esses selos 

atestavam a aptidão das unidades para realizar o atendimento pelos setores 

certificados. Tal certificação foi extinta com o tempo, conforme ocorreu a expansão na 

autorização de funcionamento dos centros para todas as comarcas. 

Durante a gestão da 2ª. Vice-Presidência, em 2020–2021, capitaneada 

pelo Des. José Laurindo, houve expansão do pré-processual. Documentos datados 
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de 2020 111  apontam que, em setembro de 2020, existiam 117 CEJUSCs pré-

processuais certificados, quais sejam: 

 
Certificação CEJUSC Pré da Comarcas de: Almirante Tamandaré, 
Altônia, Alto Paraná, Alto Piquiri, Ampére, Andirá, Antonina, 
Apucarana, Arapongas, Arapoti, Assaí, Assis Chateaubriand, Astorga, 
Bandeirantes, Barbosa Ferraz, Barracão, Bela Vista do Paraíso, 
Cambará, Cambé, Campo Largo, Cantagalo, Capanema, Capitão 
Leônidas Marques, Carlópolis, Castro, Catanduvas, Centenário do 
Sul, Chopinzinho, Cianorte, Colombo, Colorado, Cornélio Procópio, 
Coronel Vivida, Cruzeiro do Oeste, Curitiba (Bairro Novo), Curitiba 
(Criminal), Curiúva, Dois Vizinhos, Faxinal, Fazenda Rio Grande, 
Formosa do Oeste, Goioerê, Grandes Rios, Guaíra, Guaraniaçu, Ibaiti, 
Ibiporã, Icaraíma, Imbituva, Irati, Ivaiporã, Jacarezinho, Jaguariaíva, 
Joaquim Távora, Lapa, Laranjeiras do Sul, Loanda, Mallet, 
Mandaguaçu, Mandaguari, Mangueirinha, Manoel Ribas, Mal. 
Cândido Rondon, Marialva, Marmeleiro, Matelândia, Medianeira, 
Morretes, Nova Esperança, Nova Fátima, Nova Londrina, Ortigueira, 
Palmas, Palmeira, Paraíso do Norte, Paranaguá (Cível), Paranavaí, 
Peabiru, Pérola, Pinhais, Pinhão, Piraí do Sul, Piraquara (Cível), 
Piraquara (Família), Pontal do Paraná, Porecatu, Prudentópolis, 
Quedas do Iguaçu, Realeza, Rebouças, Reserva, Ribeirão Claro, 
Ribeirão do Pinhal, Rio Branco do Sul, Rolândia, Salto do Lontra, 
Santa Fé, Santa Helena, Santa Izabel do Ivaí, Santa Mariana, Santo 
Antônio da Platina, Santo Antônio do Sudoeste, São Jerônimo da 
Serra, São João, São João do Ivaí, São João do Triunfo, São José dos 
Pinhais, São Miguel do Iguaçu, Sengés, Siqueira Campos, Teixeira 
Soares, Terra Boa, Tomazina, Ubiratã, Umuarama, Uraí e Xambrê. 
 

Conforme coleta de dados descrita, a expansão do CEJUSC só ocorreu 

exponencialmente no TJPR com a previsão normativa do CPC/2015, uma vez que 

gerou necessidade cogente de instalação dos CEJUSCs em todo o estado. A estrutura 

inicial voltava-se ao processual em virtude da previsão normativa do artigo 334, do 

CPC, expandindo ao setor pré-processual com o decurso do tempo. 

Observa-se que a implantação dos CEJUSCs visava atender às diretrizes 

estabelecidas pelo CNJ com foco no aprimoramento do setor processual. Esses 

centros foram inicialmente implementados em comarcas finais, em varas cíveis e de 

família na cidade de Curitiba/PR. 

A pesquisa no site do TJPR aponta a criação dos centros judiciários 

temáticos, dentre eles o CEJUSC Endividados e o Fundiário, sendo este premiado 

como boa prática em 2023, pelo CNJ 112 . O primeiro, especializado em matéria 

                                            
111 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. SEI: 0092911-57.2020.8.16.6000. 
112 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (Brasil). XIII Edição do Prêmio “Conciliar é Legal”. “Boas 
Práticas”, na categoria “Demandas Complexas ou Coletivas”. 2023.  
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bancária, visa aproximar as partes e conscientizar o cidadão nas questões financeiras. 

O segundo objetiva evitar o uso de força pública na reintegração de posse e, 

considerando o envolvimento de pessoas de vulnerabilidade social, busca a solução 

consensual para os conflitos possessórios de natureza coletiva, aplicando a mediação 

com as partes envolvidas, por meio de visitas técnicas às ocupações urbanas e rurais 

e interlocução com as partes, órgãos de Estado e os movimentos sociais. 

Os marcos históricos internos do TJPR estão expressos no Quadro 1. 

Quadro 1 – Previsões normativas do TJPR 
 Decreto Judiciário 039-D.M. de 2003 – Núcleo de Conciliação das Varas de Família. 
 RESOLUÇÃO 02/2018 NUPEMEC. Regulamenta os Acordos de Cooperação firmados 
entre o Tribunal de Justiça do Paraná e Pessoas Jurídicas de Direito Público ou Privado 
destinados à persecução das finalidades institucionais dos Centros Judiciários de Solução de 
Conflitos e Cidadania, no âmbito do Judiciário do Estado do Paraná. 
 RESOLUÇÃO 03/2018 NUPEMEC. Fixa as diretrizes gerais dos programas de 
formação em mediação e conciliação judicial no Estado do Paraná e dá outras providências. 
 INSTRUÇÃO NORMATIVA 01/2018 NUPEMEC. Dispõe sobre os procedimentos de 
conciliação e de mediação nos serviços notariais e de registro paranaenses. 
 INSTRUÇÃO NORMATIVA 02/2018 NUPEMEC. Regulamenta o Cadastro Estadual 
de Mediadores e Conciliadores Judiciais (CAJU). 
 INSTRUÇÃO NORMATIVA 01/2019 NUPEMEC. Regulamenta o Cadastro Estadual 
de Facilitadores de Círculos de Relacionamentos e de Construção de Paz com atuação no 
âmbito do Judiciário (CAJU). 
 RESOLUÇÃO 01/2019 NUPEMEC. Institui o Cadastro Estadual de Câmaras Privadas 
de Conciliação e Mediação no Tribunal de Justiça do Paraná. 
 RESOLUÇÃO 263/2020 ÓRGÃO ESPECIAL. Regulamenta a remuneração dos 
Mediadores nos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania do Estado do Paraná 
(CEJUSCs). 
 RESOLUÇÃO 275/2020 ÓRGÃO ESPECIAL. Regulamenta o exercício das funções, 
o recrutamento, a designação, o desligamento e a remuneração dos Conciliadores nos 
Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania do Estado do Paraná (CEJUSCs). 
 RESOLUÇÃO 276/2020 NUPEMEC. Regulamenta o exercício das funções, o 
recrutamento, a designação, o desligamento dos Mediadores Judiciais Voluntários nos 
Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania do Estado do Paraná (CEJUSCs). 
 RESOLUÇÃO 277/2020 NUPEMEC. Regulamenta o exercício das funções, o 
recrutamento, a designação, o desligamento dos Mediadores e Conciliadores Judiciais em 
formação nos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania do Estado do Paraná 
(CEJUSCs) para fins de cumprimento de estágio supervisionado (etapa prática) do curso de 
formação de mediadores e conciliadores. 
 RESOLUÇÃO 340/2022 NUPEMEC. Regulamenta o Banco Estadual de Mediadores 
e Conciliadores no Estado do Paraná (BEMC). 

Fonte: A autora. 
A pesquisa documental traz também o Planejamento estratégico do 

Poder Judiciário do Paraná : ciclo 2021-2026113, que contemplou a prevenção de 

litígios e adoção de soluções consensuais para os conflitos. Determinaram-se, como 

principais ideias para cumprimento dos macrodesafios, as seguintes metas: 

                                            
113 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, 2021, p. 114. 

https://www.tjpr.jus.br/legislacao-atos-normativos/-/atos/documento/4641167
https://www.tjpr.jus.br/legislacao-atos-normativos/-/atos/documento/4571499
https://www.tjpr.jus.br/legislacao-atos-normativos/-/atos/documento/4572276
https://www.tjpr.jus.br/legislacao-atos-normativos/-/atos/documento/4571500
https://www.tjpr.jus.br/legislacao-atos-normativos/-/atos/documento/4586291
https://www.tjpr.jus.br/legislacao-atos-normativos/-/atos/documento/4586290
https://www.tjpr.jus.br/legislacao-atos-normativos/-/atos/documento/4607568
https://www.tjpr.jus.br/legislacao-atos-normativos/-/atos/documento/4612677
https://www.tjpr.jus.br/legislacao-atos-normativos/-/atos/documento/4612980
https://www.tjpr.jus.br/legislacao-atos-normativos/-/atos/documento/4612979
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disseminar aos jurisdicionados os métodos de soluções consensuais de conflitos; 

capacitar conciliadores e mediadores; estimular a resolução pré-processual; fomentar 

a mediação comunitária; promover mais de uma Semana de Conciliação ao ano; 

melhorar o atendimento virtual à população. 

Extrai-se que há intenção da alta administração do TJPR em desenvolver 

os indicadores expostos no plano, ao constar, no item 6, a prevenção de litígios e 

adoção de soluções consensuais para os conflitos, alinhado aos objetivos de 

desenvolvimento sustentável da ONU. Direciona o fomento dos meios extrajudiciais 

para prevenção e resolução de conflitos, com participação ativa do cidadão, como 

proposta para estimular a comunidade a resolver os seus conflitos sem o processo 

judicial, via métodos autocompositivos. Como indicadores, apresenta: o índice de 

conciliação, índice de realização de audiências nos CEJUSCs, índice de casos 

remetidos para câmaras de conciliação e mediação e índices de realização de 

audiências em conformidade ao artigo 334, do CPC114. 

O TJPR elenca indicadores em seu plano estratégico, que ainda não estão 

disponíveis. Embora a administração reconheça a necessidade de maior acurácia dos 

dados, revela-se que ela ainda não conseguiu organizá-los e levantá-los efetivamente. 

A ausência dessas informações dificulta a avaliação do progresso e dos resultados 

alcançados. É importante buscar formas de coletar e disponibilizar os dados de 

maneira consistente e confiável para garantir uma análise precisa sobre o CEJUSC. 

Como movimento mais recente, há a publicação da Resolução 240/2022115, 

que cria o banco de facilitadores que podem atender qualquer CEJUSC do estado em 

fase de aprimoramento. 

As informações históricas, ainda que em mosaico, permitem entender que 

o desenvolvimento dos métodos autocompositivos. A evolução do CEJUSC no TJPR 

ocorre de longa data, em passos lentos, desde 2008, seja pela complexidade e 

tamanho do tribunal, ou pelas resistências e mudanças durante cada gestão, cujos 

dados e inferências serão explicados na próxima seção. 

  

                                            
114 Ibid., p. 114. 
115 Id., 2022. 



65 

 

4 O SETOR PRÉ-PROCESSUAL DO CEJUSC: PERCURSO, RESULTADOS E 

PRODUTOS 

 

Qual foi o percurso?  

O que foi revelado? 

Qual a contribuição da pesquisa? 

 

Nesta seção, descreve-se o caminho percorrido. É crucial relatar o 

percurso da pesquisa para compreensão dos resultados, já que método e objeto estão 

intrinsecamente relacionados97. Detalha-se a metodologia utilizada, descrevendo 

como foi realizada a coleta de dados, que permitiu obter resposta à pergunta 

formulada, trazendo maior embasamento a essa dissertação. Por fim, apresentam-se 

os produtos resultantes da pesquisa, com as principais conclusões e contribuições 

alcançadas. 

 

4.1 Da pesquisa empírica 

 

Para investigar a implementação do setor pré-processual do Tribunal de 

Justiça do Estado do Paraná, desenvolve-se, nesta pesquisa, um estudo de caso. 

Essa estrutura de pesquisa possibilita explorar a situação atual de tal serviço judiciário 

diante da falta de dados sobre o objeto, uma vez que, assim, foi possível reunir 

material suficiente para a compreensão do fenômeno, colaborando, inclusive, para 

proposições de mudanças práticas na prestação jurisdicional. 

Antonio Carlos Gil116 afirma que o estudo de caso é utilizado com diferentes 

propósitos, como: explorar situações da vida real, cujos limites não são ou não estão 

claramente definidos; preservar o caráter unitário do objeto; descrever uma situação 

do contexto em que a investigação está inserida; formular hipóteses ou desenvolver 

teorias; explicar variáveis causais de algum fenômeno em uma situação que não 

permite levantamentos ou experimentos. Para o autor, para desenvolvê-lo, é 

requerido a utilização de múltiplas fontes de evidência, o que significa o uso de 

diversos procedimentos para obter os dados, a saber: análise de documentos, 

observação e entrevistas. Requer também uma permanência prolongada do 

                                            
116 GIL, A. C. Métodos e técnicas de pesquisa social . 7. ed. São Paulo: Atlas, 2021. 
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pesquisador em campo, com entrevistas de diversos tipos de sujeitos envolvidos no 

fenômeno e/ou situação. 

Além da revisão bibliográfica que embasa as seções teóricas desta 

dissertação, o estudo de caso envolve a utilização de algumas técnicas de coleta de 

dados empíricos, a seguir descritas, com metodologia qualitativa e quantitativa para 

coleta de dados. 

Durante a banca de qualificação, houve sugestão de desenvolvimento da 

parte histórica de implementação no TJPR. Todavia, identificou-se a ausência de um 

memorial concatenado sobre a evolução do CEJUSC. Diante da falta de documentos 

organizados, para qualificar o trabalho e compreender a evolução histórica da 

implantação do CEJUSC no TJPR, são realizadas entrevistas semiestruturadas via 

Plataforma Teams com as servidoras Marieli Zanco Laismann, Cintia Cristina Martins 

Ferreira, Karine Santos Levek, Fernanda Coutinho Pelissari Nogueira, Liciane Júnia 

Baltazar e com o Desembargador aposentado Valter Ressel. Essas pessoas 

participaram da implementação inicial do sistema autocompositivo.  

Nas entrevistas, realizam-se duas perguntas norteadoras: 1) Como se 

desenvolveu o CEJUSC ao longo do tempo no TJPR? e 2) Como o setor pré-

processual se desenvolveu? A partir dessas perguntas os entrevistados relataram seu 

conhecimento sobre o tema, o que já foi apresentado na subseção 3.4. Isso permitiu 

a construção de um mosaico temporal do desenvolvimento e estruturação no TJPR. 

Outra fonte de dados para esta pesquisa são os questionários estruturados 

com 27 questões, enviados para todos os coordenadores dos CEJUSCs do TJPR, 

identificados até dezembro de 2022. Essa aplicação proporciona uma coleta 

sistemática e padronizada de informações, possibilitando uma visão abrangente das 

características e práticas dos CEJUSCs. A seguir, serão apresentados mais detalhes 

sobre como a abordagem foi conduzida.  

Antes do formulário explicitado, a pesquisa quantitativa com os 

coordenadores inicia-se com o envio de ofícios aos NUPEMECs dos cinco maiores 

tribunais estaduais do Brasil, em março de 2022, solicitando informações sobre o setor 

de solução de conflitos pré-processual. Os núcleos são escolhidos por serem órgãos 

colegiados administrativos, institucionalmente responsáveis pela proposição de 

iniciativas que estimulem e viabilizem as práticas autocompositivas, nos moldes da 

Resolução CNJ 125/2010. 
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Selecionam-se os tribunais de São Paulo (TJSP), Minas Gerais (TJMG), 

Rio de Janeiro (TJRJ), Paraná (TJPR) e Rio Grande do Sul (TJRS). Essa seleção se 

baseia no relatório Justiça em Número 2022 117, que indica esses estados como os 

cinco maiores tribunais do país. Neles, concentram-se 64% do Produto Interno Bruto 

(PIB) nacional e 51% da população brasileira. O foco nos tribunais estaduais dá-se 

pelos dados mencionados, mas, sobretudo, por ser no âmbito estadual que há o 

contato cotidiano dos jurisdicionados com a justiça. 

As perguntas encaminhadas por formulário constam no Quadro 2. 

Quadro 2 – Perguntas enviadas aos NUPEMECs 
1. O setor de solução de conflitos pré-processual está em funcionamento em quantas e 
quais comarcas e varas deste E. tribunal de justiça?  
2. Quais são as iniciativas do NUPEMEC, em prol do desenvolvimento do setor de solução 
de conflitos pré-processual, neste E. tribunal de justiça?  
3. Há alguma forma de coleta de dados sobre a efetividade e eficácia do setor de solução 
de conflitos pré-processual no âmbito deste E. Tribunal de Justiça.? Se positiva, quais?  
4. No setor de solução de conflitos pré-processual, quais são os métodos autocompositivos 
(conciliação, mediação, negociação) que estão sendo utilizados? Há orientação de 
homologação de acordos extrajudiciais? 
5. Há regulamentação de custas no CEJUSCs? 

Fonte: A autora 
O envio do ofício com estas perguntas é feito via e-mail, aos endereços 

digitais, localizados no site dos NUPEMECs de cada tribunal. No documento enviado, 

havia a identificação da pesquisadora, bem como a finalidade dos dados, isto é, para 

a realização de pesquisa no mestrado da ENFAM. 

Houve grande frustração inicial pela falta de respostas quanto aos ofícios 

encaminhados. Para obtê-las, são enviados novos e-mails, reiterando o pedido, além 

de contatos telefônicos aos NUPEMECs dos tribunais. Somente após explicar o 

objetivo e solicitar a colaboração dos servidores, os tribunais responderam. 

Destaca-se que apenas o TJMG encaminhou as respostas requeridas, com 

dados detalhados, sem a necessidade de reiteração. Já o TJSP, o TJRJ e o TJRS 

responderam com informações insuficientes para o aprofundamento da pesquisa, 

conforme Apêndice A. O TJPR, por sua vez, apresentou alguns dados mais 

específicos após contato com o setor de estatística por telefone. As respostas são 

genéricas, o que leva à pressuposição de que os CEJUSCs continuam em fase de 

implementação nesses tribunais, ratificando que a escolha do paranaense seria 

acertada, por não divergir muito dos demais.  

                                            
117 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Justiça em Números 2022 : ano-base: 2021. Brasília-DF: 
CNJ, 2022. 
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Após delimitado o campo de estudo ao âmbito do TJPR, decidiu-se que a 

pesquisa seria direcionada aos magistrados coordenadores de CEJUSCs, por 

desempenharem papel crucial no desenvolvimento desses organismos e por terem 

posição estratégica na gestão. A abordagem consistiu na busca de informações sobre 

as perspectivas e práticas dos responsáveis pela condução dos centros. 

O campo de pesquisa abrange todas as comarcas do TJPR, onde os 

CEJUSCs estão instalados, conforme Figura 9. 

Figura 9 – Mapa das comarcas do Paraná por entrância 

 
Fonte: TJPR. 

Com isto, passa-se à elaboração do formulário estruturado, via plataforma 

Microsoft Forms. Ele é composto por 27 questões, conforme Apêndice B, que 

indagavam sobre a estruturação do CEJUSCs e do setor pré-processual de solução 

de conflitos no Paraná. Elas seguem os critérios da Resolução CNJ 125/2010.  

O levantamento de dados via entrevista por questionário, trazido na 

subseção 4.2, é para subsidiar a descrição da implementação do CEJUSC e dos seus 

setores, identificar dificuldades de aplicabilidade prática, assim como os gargalos de 

sua implementação no âmbito do Judiciário estadual paranaense. O formulário divide-

se em três áreas de interesse: (a) Estrutura do CEJUSC, (b) Estrutura e 

implementação do CEJUSC setor pré-processual e (c) Percepção dos coordenadores. 
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Testa-se o formulário o envio para alguns magistrados. Após sugestões, 

adequações e revisões, as questões foram finalizadas. A coleta de dados teve como 

alvo os 177 magistrados coordenadores dos CEJUSCs, número baseado na 

quantidade dos CEJUSCs instalados no Judiciário do Paraná, segundo relatório 

Justiça em Números 2022 118. Assim, por meio de contato com a assessoria da 2ª. 

Vice-Presidência do TJPR, solicitam-se os dados de quais seriam os CEJUSCs e os 

respectivos coordenadores.  

O questionário em formato digital é enviado via Sistema Eletrônico de 

Informações (SEI)119, de acesso público, para a 2ª. Vice-Presidência (Apêndice B), 

com a solicitação de encaminhamento aos coordenadores. Acolhido e encaminhado 

o pedido por meio oficial de comunicação interna no TJPR (sistema mensageiro), a 

todos os coordenadores, solicita-se que respondam ao formulário. 

Com as respostas aguardadas, pressupunha-se poder traçar um panorama 

completo e fidedigno da implementação dos CEJUSCs, o que possibilitaria uma maior 

compreensão sobre a instalação do setor de solução de conflitos pré-processuais, 

cuja finalidade são as práticas autocompositivas. 

Constata-se que nem todos os coordenadores responderam ao 

questionário, conforme será esclarecido. Adotou-se outra abordagem para a coleta de 

informações a fim de garantir a precisão e segurança em relação ao número total de 

CEJUSCs com setor pré-processual instalados no estado do Paraná.  

A pesquisadora solicitou uma nova lista atualizada em 2023, contendo os 

CEJUSCs e seus coordenadores. Em seguida, foi realizado o contato individualmente. 

Para essa comunicação, utilizou-se o sistema de comunicação interno (chat) do TJPR, 

que opera por meio da Plataforma Teams. Fez-se apenas uma pergunta direta a cada 

coordenador: “O setor pré-processual do CEJUSC está em funcionamento em sua 

unidade?” As informações estão registradas no Apêndice C. 

Esta série de métodos e técnicas foram empregadas para subsidiar a 

análise e percepção da realidade, por possibilitar o acesso a dados estruturais sobre 

o momento atual do setor pré-processual nas unidades CEJUSCs. Os dados colhidos 

                                            
118 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2022.  
119 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. PNHA-2VJ-GJ. Gabinete do Juízo da Vara 
Criminal, Família e Sucessões, Infância e Juventude e Juizado Especial Cível, Criminal e da Fazenda 
Pública de Pinhão. SEI: 0121145-78.2022.8.16.6000. 
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e selecionados foram comparados aos dados fornecidos pelos citados relatórios do 

Justiça em Números de 2022120, à luz da Resolução CNJ 125/2010.  

Com os dados em mãos, as abordagens qualitativa e quantitativa foram 

combinadas para analisá-los de modo não excludente. Na esteira de Deslandes121, as 

duas abordagens e os dados fornecidos não são incompatíveis, haja vista que a 

oposição existente entre si é complementar em uma pesquisa teórico-prática. Isso 

subsidia a produção de informações ricas, aprofundadas, bem como de análises 

interpretativas mais fidedignas. Realizou-se, portanto, a análise e a interpretação dos 

dados à luz do referencial teórico apresentado. 

 

4.2 Resultados 

 

Esta subseção traz a avaliação e o tratamento dos dados coletados por 

formulários estruturados enviados aos magistrados coordenadores de CEJUSCs do 

Estado do Paraná. Eles são apresentados mediante descrições e ilustrações ou 

números e gráficos. 

Depois disto, avaliam-se e interpretam-se os resultados. Para tanto, lança-

se um olhar transversal à análise do material coletado, a partir das inferências 

apoiadas na perspectiva teórica e da interpretação dos dados. A investigação 

considera o contexto de evolução histórica do objeto pesquisado. 

A leitura interpretativa dos dados indica qual é a atual estrutura do setor 

pré-processual e revela os gargalos que podem impedir a sua implementação 

completa e o funcionamento adequado. Com isso, apresentam-se os resultados 

obtidos. Ao final, além da resposta à pergunta de pesquisa, propõem-se outras 

possibilidades de otimização dos centros para uma efetiva mudança na realidade. 

Dos 779 magistrados de 1.º Grau, do Tribunal de Justiça do Estado do 

Paraná (TJPR), 177 eram coordenadores de CEJUSCs até dezembro de 2022, 

conforme relatório do Justiça em Números 2022 122. Deles, 118 responderam aos 

questionários estruturados. 

Esta dimensão numérica está ilustrada na Figura 10. 

                                            
120 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2022.  
121 DESLANDES, S. F. A construção do projeto de pesquisa. In: MINAYO, S. F. (org.) Pesquisa social : 
teoria, método e criatividade. 21. ed. Petrópolis: Vozes, 2013. p. 31-50. 
122 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, op. cit. 
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Figura 10 – Universo da pesquisa do questionário estruturado 

 
Fonte: A autora. 

De acordo com Cozby123, a taxa de retorno é o percentual de questionários 

respondidos sobre o total dos enviados. Ela refere-se ao número de participantes que 

realmente respondem aos questionários ou participam da pesquisa. Quanto menor a 

taxa de retorno, menor é o número de quem deseja responder ou participar do estudo, 

o que pode afetar a representatividade dos resultados. Quando a taxa de retorno é 

baixa, há maior probabilidade de ter-se resultados distorcidos, já que a amostra se 

restringe a um grupo específico de participantes que podem ter características únicas 

que diferem da população geral.  

O formulário estruturado, enviado aos magistrados coordenadores dos 

centros paranaense, obteve 118 respostas, o que compõe os dados coletados, cuja 

taxa de retorno é de 66%. Para Queiroz e Feferbaum124, essa taxa costuma ser de 

11% a 20%. Sendo assim, o percentual dessa pesquisa é significativo e satisfatório. 

Diante de uma população homogênea de 177 coordenadores, ao se 

receber 118 respostas, a amostra apresenta uma margem de erro de 5,3%, com 95% 

de grau de confiança. Os cálculos foram feitos na plataforma SurveyMokey125. 

Para a análise destes dados, somente a abordagem quantitativa não se 

mostrava suficiente: existiam os dados, mas eles precisavam ser, sistematicamente, 

                                            
123 COZBY, P. C. Métodos de pesquisa em ciências do comportamento . 8. ed. São Paulo: McGraw-
Hill, 2003. 
124 QUEIROZ, R. M. R.; FEFERBAUM, M. Metodologia da Pesquisa em Direito : técnicas e 
abordagens de monografias, dissertações e teses. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2019. p. 295. 
125 SURVEYMONKEY. Calculadora de tamanho de amostra. Momentive.ai , 2023. 
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organizados e interpretados. Dessa demanda, o aspecto qualitativo da pesquisa se 

configura, possibilitando “traduzir” os números em informações.  

No primeiro momento, o questionário estruturado com 27 questões visava 

entender a implementação do CEJUSC de modo geral, para, depois, concentrar-se 

em perguntas relacionadas ao setor pré-processual e, por fim, colher as percepções 

dos coordenadores da administração dos centros judiciários. Das 27 perguntas 

realizadas, selecionam-se 13 que possibilitam um panorama do objeto da pesquisa. 

Como nem todos os magistrados responderam ao questionário estruturado, 

adotou-se uma abordagem alternativa para determinar o percentual de comarcas no 

Paraná que possuem o setor pré-processual instalado. A pesquisadora solicitou lista 

atualizada junto à 2ª. Vice-Presidência de comarcas com a identificação dos 

coordenadores. Fez contato individualmente com os coordenadores dos CEJUSCs no 

mês de abril de 2023, por meio do chat da Plataforma Teams, um dos meios de 

comunicação interno do TJPR, questionando: “O setor pré-processual está 

funcionando na sua unidade? ” 

Os resultados obtidos são apresentados na Tabela 1. 

Tabela 1 – Quantidade de setor pré-processual 
Dados Quantidade 
Número total de comarcas no Paraná 163 
Comarcas com CEJUSC setor pré-processual instalado 52 
Comarcas sem CEJUSC setor pré-processual instalado 122 

 
Fonte: A autora. 

Em abril de 2023, embora existissem 163 comarcas no TJPR, o total de 

unidades identificadas com e sem CEJUSC somam 174. Tal diferença de unidades 

ocorre, porque algumas contam com mais de um CEJUSC, a fim de especializar as 

matérias atendidas, como as duas unidades em União da Vitória (PR) e as dez 

unidades descentralizadas em Curitiba (PR), capital paranaense. O CEJUSC 

Fundiário, o de Piraquara Cível e o da Família informam ainda que não aplicam o setor 

pré-processual no fluxo das unidades, razão pela qual não são contabilizados.  

Pela coleta de dados, apesar de todas as unidades estarem autorizadas a 

funcionar, 70% não estão em funcionamento efetivo, ou seja, na prática, não atendem 

à população, e somente 30% das unidades do TJPR têm o setor pré-processual em 

real atividade. A Figura 11 ilustra esse dado levantado. 
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Figura 11 – Gráfico do setor pré-processual no TJPR 

 
Fonte: A autora. 

Como expresso, há 52 (30%) as comarcas com o setor pré-processual em 

funcionamento efetivo. Delas, 27 (51%) comarcas são de entrância final, 14 (26%), 

entrância intermediária, 11 (21%) iniciais, e 122 (70%) das comarcas estão sem 

funcionamento efetivo/prático do setor pré-processual. Dentre elas, 20 (16%) 

comarcas finais, 36 (29%) intermediárias, 66 (54%) iniciais, conforme Tabela 2. 

Tabela 2 – Indicador de comarcas por entrância com setor pré-processual 
Tipo de Comarca Comarcas com setor pré-

processual em 
funcionamento 

Comarcas com setor pré-
processual sem 
funcionamento 

Entrância Final 27 (51%) 20 (16%) 
Entrância Intermediária 14(26%) 36 (29%) 
Entrância Inicial 11(21%) 66(54%) 
Total 52 ( 30%) 122(70%) 

 
Fonte: A autora 

A pesquisa revela que a evolução de implementação prática possui maior 

complexidade nas comarcas iniciais, uma vez que 54% não têm implementação 

efetiva. A partir desse dado, desenvolve-se um mapa atualizado das comarcas com 

os setores pré-processuais em efetivo funcionamento (Figura 12).  
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Figura 12 – Mapa das comarcas com e sem setor pré-processual 

 
Fonte: A autora  

Durante a pesquisa, esta informação não foi localizada junto à 2ª. Vice-

Presidência do TJPR. Em parceria com o Departamento de Planejamento do TJPR 

(DPLAN), desenvolveu-se o mapeamento inédito de 2023, elaborado com o 

cruzamento de dados do questionário estruturado, encaminhado aos coordenadores 

e contactados via chat da Plataforma Teams (Apêndice C). 

Este mapeamento permite prosseguir novos estudos, com um panorama 

da realidade do setor pré-processual. Ele colaborara para o desenvolvimento do 

projeto de estruturação e de regionalização do Grupo de Trabalho, apresentado em 

subseção 4.3. 

 

4.2.1 Coleta de dados quanto à estrutura do CEJUSC 

 

No que tange à estrutura organizacional do CEJUSC, os dados coletados 

estão dispostos e descritos a seguir. 

 

a) Acumulação de competências jurisdicionais com coordenação de 

CEJUSC pelos magistrados 
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Na Figura 13, encontra-se o gráfico que dimensiona o resultado à pergunta: 

“Você acumula a coordenação dos CEJUSC com outras competências jurisdicionais”, 

com duas possibilidades de resposta: a) “Sim” e b) “Não”. Na primeira, 117 (99,15%) 

responderam que acumulam as funções; na segunda, 1 (0,85%) respondeu não 

acumular. 

Figura 13 – Sobre a acumulação de funções 

 
Fonte: A autora. 

O elevado percentual de afirmativas sobre acúmulo de função revela que a 

maioria dos coordenadores exerce a competência da coordenação dos CEJUSC com 

outras atividades nas varas judiciais, sem dedicação integral ao centro. 

No atual contexto organizacional do TJPR, as funções de coordenador e 

adjunto (juiz que auxilia) são definidas pela 2ª. Vice-Presidência com a anuência dos 

juízes escolhidos. Eles podem deixar de exercer a função a qualquer tempo e as 

atividades não se trata são gratificadas. 

Como exposto por Bacellar126, uma gestão é melhor quando há foco nos 

mecanismos de coordenação das atividades e na implementação de gestão por 

competência. Por isso, seria importante que os coordenadores tivessem afinidade e 

conhecimento quanto aos CEJUSCs e o uso dos métodos autocompositivos, 

inclusive, prever dedicação exclusiva para coordenação nos centros de grande 

movimentação. 

 

b) Tempo dedicado às atividades de coordenação 

Na Figura 14, encontra-se o gráfico que dimensiona o resultado à pergunta: 

“Quanto tempo é utilizado durante o dia a dia de trabalho na coordenação do 

CEJUSC?”. A pontuação dá-se em uma escala de 1 a 5, sendo 1: pouco tempo; e 5: 

muito tempo. Os resultados foram: 71 (60%) revelam que utilizam pouco tempo para 

coordenar o CEJUSC (pontuação da escala 1); 27 (23%) (pontuação da escala 2); 12 

                                            
126 BACELLAR, 2016a, p. 162. 
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(10%) (pontuação da escala 3); 6 (5%) (pontuação da escala 4); e 2 (2%) dedicam 

muito tempo (pontuação da escala 5). 

Figura 14 – Sobre o tempo de dedicação dos coordenadores 

 
Fonte: A autora. 

Os resultados expostos permitem inferir que os juízes dedicam pouco 

tempo à coordenação do CEJUSC no universo das outras atividades que 

desempenham. A quantidade de tempo não foi determinada na escala, razão pela 

qual a percepção é subjetiva ao interpretar o que seria muito ou pouco tempo 

destinado à atividade de coordenação. Contudo, esclarece-se que dedicação é o 

tempo despendido nas atividades de organização do fluxo de trabalho, resolução de 

dificuldades diárias nas unidades, homologação dos acordos pré-processuais. 

Percebe-se que as respostas sobre a acumulação de função (Figura 12), 

quanto de tempo de dedicação (Figura 13) se complementam. Ambas tratam 

especificamente da atuação dos juízes coordenadores no CEJUSC. Portanto, é 

possível pressupor que, ao juntarem as atividades e funções, consequentemente, os 

magistrados dedicam pouco tempo aos centros. 

 

c) Acumulação de atividades funcionais com as atividades no 

CEJUSC pelos servidores  

No tocante à estrutura de funcionamento, indaga-se: “O CEJUSC, em sua 

unidade, é estruturado como unidade jurisdicional, com servidores alocados somente 

para tais funções?”. As alternativas dividiam-se em: a) “Sim” e b) “Não”; c) “Acumula 

funções de outras varas”. 

Em resumo, das respostas, 107 (87%) afirmam que os servidores 

acumulam funções de outras varas ou não são exclusivos; e 15 (13%) dizem que não. 
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Figura 15 – A estrutura de servidores no CEJUSC/PR 

  
Fonte: A autora 

Depreende-se que a força de trabalho para o CEJUSC não é exclusiva, 

uma vez que a maioria dos respondentes indica o acúmulo de funções e de outras 

atividades dos servidores atuais nas secretarias. Infere-se uma escassez de recurso 

humano exclusivo para o desenvolvimento do trabalho. 

 

d) Perfil da equipe que atua nos CEJUSCs  

Em seguida, questiona-se sobre a força de trabalho dos facilitadores: “A 

equipe de facilitadores é formada por que tipo de colaboradores?”. A questão permitia 

respostas múltiplas, entre elas: “Voluntários, servidores em contraturno”; “voluntários 

e servidores em contraturno”; “terceiros pagos por ato”; “colaboradores de 

universidade”; “não sei” e “outra”. As respostas estão expostas na Figura 16. 

Figura 16 – Quem são os facilitadores 

Fonte: A autora. 
A resposta a esta pergunta é importante, porque a força de trabalho dos 

facilitadores é primordial para a autocomposição, porque eles conduzem as sessões, 

propulsionando os métodos autocompositivos. 
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Dentre as respostas: 11 coordenadores informam que o rol de facilitadores 

é formado por voluntários; 61 afirmam que composto por servidores em contraturno; 

21, por voluntários e servidores em contraturno; 35, por terceiros remunerados; 9, por 

colaboradores de universidades; e 17, outras formas de colaboração. 

Diante da possibilidade de múltiplas e concomitantes respostas, o total de 

respostas coletadas ultrapassa o número de entrevistados. A pergunta capta a 

preponderância das variadas forças de trabalho que podem atuar nos CEJUSCs. Os 

servidores, em geral, desempenham atividades administrativas, mas, se capacitados, 

também conduzem sessões. Já os colaboradores são aqueles que são capacitados e 

se dedicam exclusivamente às sessões de conciliação, de mediação ou de justiça 

restaurativa, aplicando as diversas técnicas autocompositivas. 

Observa-se que nenhum coordenador respondeu “não sei”, o que 

possibilita pressupor que todos têm conhecimento sobre a origem da equipe, 

composta por servidores do tribunal que atuam em regime de contraturno. Evidencia-

se novamente a dependência dos CEJUSCs em relação aos servidores para a 

realização de atividades administrativas e para a realização das sessões. Essa 

constatação ressalta a necessidade de realizar outras captações e remunerações de 

colaboradores externos, para diversificar a força de trabalho e ampliar a oferta de 

sessões autocompositivas nos CEJUSCs. 

 

e) Capacitação dos colaboradores  

Para aferir como está a capacitação no TJPR, pergunta-se: “Houve a 

capacitação de todos os facilitadores, conciliadores e mediadores de acordo com a 

Resolução CNJ 125/2010, para exercer as atividades no CEJUSC?”. Com as opções 

de respostas: a) “Sim” e b) “Não”. Do total 92 (79%) responderam “Sim, há 

capacitação”; e 25 (21%) responderam “Não há capacitação” (Figura 17). 

Figura 17 – Sobre a capacitação dos facilitadores 

 
Fonte: A autora. 
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Com a questão, visa verificar se a capacitação no TJPR segue a Resolução 

CNJ 125/2010. A formação e a capacitação dos facilitadores têm destaque no êxito 

da autocomposição, tanto que a norma prevê, especificamente, como deve ser a 

realização dos cursos. Identifica-se que a maioria dos facilitadores do TJPR é 

capacitada. 

No pertinente à implementação geral do CEJUSC, conforme ilustrações 

das figuras 12 a 16, a pesquisa possibilita afirmar que os coordenadores e servidores 

do TJPR acumulam as funções e atividades dos CEJUSCs sem dedicação exclusiva, 

com o indicativo de pouco tempo destinado aos espaços. Os dados mostram que, no 

atual contexto, há uma maior dificuldade na operacionalização dos atendimentos, 

devido ao pouco tempo e à disponibilidade para a prestação dos serviços. 

A pedido do Grupo de Trabalho, via Plataforma Teams, são solicitadas 

informações sobre as necessidades das comarcas para o desenvolvimento do projeto 

de regionalização dos centros ao Departamento de Planejamento do TJPR. Nos 

dados enviados pelo departamento, consta que apenas 23 servidores estão lotados 

no CEJUSC e 194 trabalham em regime de serviço extraordinário (Anexo C). Essa 

informação confirma as respostas dos coordenadores que apontam uma maioria com 

acúmulo de função. Seria o CEJUSC deixado em segundo plano pela administração? 

 

f) Atividades realizadas no CEJUSC da unidade 

A simples instalação do CEJUSC, com a implantação assemelhada ao 

tribunal multiportas, idealizado por Frank Sander127, não garante automaticamente a 

promoção da autocomposição. Muitos centros atuam apenas com o foco no setor 

processual. Essa constatação é confirmada pela pergunta: “Quais atividades são 

realizadas no CEJUSC da sua unidade?”. 

As respostas dividiam-se por múltiplas opções: a) “Atendimento apenas 

processual, incluindo a audiência preliminar do artigo 334, do CPC/2015 (audiência 

preliminar), e outras técnicas de autocomposição”; b) “atuação nas áreas processual 

e pré-processual”; c) “atuação nas áreas processual, pré-processual e cidadania”; d) 

“instalado, mas não realiza atendimento”; e e) “Outra”.  

Como resultado, há: a) 57 afirmam que o atendimento é apenas processual, 

incluindo a audiência preliminar de acordo com o artigo 334, do CPC/2015, e outras 

                                            
127 SANDER, 2000. 
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técnicas de autocomposição; b) 29 respondem que a atuação se concentra nas áreas 

processual e pré-processual; c) 18 revelam que há atuação nas áreas processual, pré-

processual e cidadania; d) 9 dizem que o centro está instalado, mas não realiza forma 

alguma de atendimento; e) 6 assinalam a opção “Outra”. As respostas estsão 

dispostas na Figura 18. 

Figura 18 – Os setores que funcionam no CEJUSC da unidade 

 
Fonte: A autora. 

As respostas possibilitam interpretar que o setor processual tem um 

funcionamento substancial em detrimento dos demais, como apresentado 

anteriormente na Seção 3. Essa situação pode ser decorrente da previsão legal do 

Código de Processo Civil, de 2015 (CPC/2015), e porque o setor processual está 

inserido no fluxo do processo judicial. 

 

g) Observações gerais 

Como disposto no artigo 9.°, da Resolução CNJ 125/2010, com a redação 

da Resolução CNJ 326/2020, se o CEJUSC atender a um grande número de juízos, 

juizados, varas ou região, o juiz coordenador poderá ser designado exclusivamente 

para sua administração. 

À luz dos dados coletados pelo formulário, sobre a acumulação de função 

(Figura 12) e o tempo de dedicação (Figura 13), o debate sobre o aumento da força 

de trabalho exclusiva chegou às reuniões do Grupo de Trabalho, estabelecido pela 2ª. 

Vice-Presidência. A proposta final solicita, ao menos, um assessor aos coordenadores 

para as atividades do CEJUSC. Com o apoio de assessor qualificado, espera-se 

melhores condições para os coordenadores desenvolverem os seus trabalhos. 

Em recente decisão da 2ª. Vice-Presidência, por reconhecer o 

sucateamento da força de trabalho, pede-se um estudo de impacto orçamentário à 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3366
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3366
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Presidência do TJPR, visando a criação de função comissionada e lotação de 

servidores, conforme SEI128, de acesso público, como mostra o Anexo D. 

Conclui-se que esta estruturação não precisaria atender a todas as 

unidades instaladas com um juiz coordenador exclusivo, o que traria um grande ônus 

financeiro ao judiciário paranaense. No entanto, deveria ser previsto que, nas 

comarcas de entrância final, ou nas unidades que tenham maior fluxo de 

atendimentos, os juízes coordenadores atuem de forma exclusiva. 

Não se ignora o impacto financeiro decorrente desta alteração. Todavia, 

destaca-se que a manutenção atual não está em conformidade com o disposto no 

artigo 9.°, da Resolução CNJ 125/2010. Cabe ao TJPR, nos CEJUSCs localizados em 

grandes centros ou com maior demanda de atendimentos, reorganizar a estrutura 

funcional. Isso poderia ocorrer por intermédio da proposta de regionalização constante 

no Anexo E, desta pesquisa, que sugere a designação de juízes exclusivos para essa 

função, quando necessário. Com o aumento de servidores com dedicação exclusiva, 

cumprir-se-ia a previsão de que o CEJUSC é uma unidade jurisdicional.  

No tocante à força de trabalho, sugere-se uma abordagem cuidadosa, 

reconhecendo que os servidores são responsáveis atualmente por impulsionar e 

sustentar o funcionamento dos ventros. O ideal é avaliar a distribuição das 

responsabilidades e garantir para que eles tenham condições adequadas para realizar 

as suas tarefas de forma eficiente e qualificada, evitando a sobrecarga de trabalho e 

promovendo uma distribuição equilibrada das atividades. Além disso, oferecer 

capacitação e treinamento adequados aos servidores e facilitadores, fortalecendo as 

habilidades e conhecimentos na área de tratamento adequado dos conflitos de 

interesses. 

A Resolução CNJ 282/2019 eleva o CEJUSC para o patamar de unidade 

judiciária. No art. 2.°, § 2.º, dispõe que, para a definição da lotação paradigma, podem 

ser utilizados os quantitativos de casos recebidos e remetidos, de audiências de 

conciliação ou de mediação designadas e realizadas, de acordos homologados, de 

pessoas atendidas pelo setor de cidadania ou outros parâmetros objetivos fixados 

pelo tribunal. Com tal previsão, estruturar CEJUSCs deixa de ser apenas uma 

possibilidade e torna-se uma obrigação dos tribunais. 

                                            
128 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. G2V-CG - Chefia de Gabinete do Gabinete do 
2º Vice-Presidente. SEI: 0059947-06.2023.8.16.6000. 
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A partir da Figura 16, constata-se a pontencialidade do setor pré-

processual: os facilitadores do TJPR, em sua maioria, são capacitados como a política 

nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses prevê.  

O TJPR geralmente cumpre a determinação de formar facilitadores, o que 

se reflete nos resultados alcançados. De acordo com o relatório Justiça em Números 

2022129, o tribunal paranaense obteve um índice de conciliação de 14%, o que o 

posiciona como o terceiro tribunal de grande porte com maior taxa de conciliação. Isso 

possibilita a pressuposição de que a qualificação dos facilitadores contribui para o 

sucesso das sessões, por proporcionar aos cidadãos uma experiência satisfatória 

com o uso do serviço.  

O curso de formação de facilitadores, que se desenvolve por fases, teórica 

e prática, pode ser realizado pelo CNJ e pelos tribunais, desde que observados os 

parâmetros da Resolução CNJ 125/2010. 

Para entender como é a atual capacitação no TJPR, a pesquisadora 

inscreve-se no “Curso de formação de conciliadores e mediadores judiciais”. Ele é 

realizado pelo NUPEMEC do TJPR, em parceria com a Escola Judicial do Paraná 

(EJUD), no período de 5 de abril de 2022 a 16 de maio de 2022, com carga horária de 

40 horas-aula, ofertado na modalidade de ensino à distância. 

No ano de 2023, iniciaram-se as atividades práticas do estágio 

supervisionado, que consistem em participar de sessões autocompositivas como 

observador e facilitador em formação. A vivência no curso, com temas ministrados no 

formato do CNJ, é relevante para fins de capacitação e entendimento do sistema 

autocompositivo em vigor. Concluída a fase teórica, inicia-se a etapa prática do 

estágio. Ele consiste em 60 horas a cumprir em 1 ano. A grande quantidade de horas 

práticas torna essa fase a mais desafiadora, pois muitas audiências demoram poucos 

minutos, o que desestimula a conclusão da formação. Outra dificuldade são os 

extensos formulários de avaliação das sessões.  

Durante a implantação do setor pré-processual na unidade de Pinhão-PR, 

explicada na subseção 4.3, identifica-se também dificuldades relacionadas à estrutura 

funcional. Embora essa unidade estivesse listada como instalada pelo CNJ, nunca 

havia de fato entrado em funcionamento. 

 

                                            
129 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2022. 
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4.2.2 Coleta de dados sobre a estrutura e implementação do setor pré-processual 

 

a) Métodos autocompositivos 

Em busca de dados sobre o setor pré-processual, para compreender quais 

são os métodos autocompositivos utilizados, questiona-se: “O CEJUSC pré-

processual oferece quais formas de resolução de conflitos?”. 

Pertmitiam-se múltiplas respostas, já que várias técnicas podem ser 

usadas pelo setor pré-processual a depender do caso em concreto. O resultado está 

expresso na Figura 19. 

Recebem-se as seguintes informações: a) 29 respostas indicam a 

conciliação como uma das principais técnicas utilizadas no pré-processual; b) pré-

mediação e círculos restaurativos têm 9 respostas cada, respectivamente; c) 3 

afirmam usar a técnica de oficina de comunicação não-violenta com avaliação 

psicológica e orientação financeira d) 2 respostas elegem a avaliação psicológica; e) 

2, a orientação financeira; f) 1, as constelações individuais; g) 1, constelações 

sistêmicas; h) 3, outras; já i) 61 dizem não ter o setor pré em funcionamento.  

Figura 19 – Os métodos autocompositivos do setor pré-processual 

 
Fonte: A autora. 

Apesar de 61 respostas indicarem que não há o setor pré-processual em 

funcionamento, esse dado é incongruente com outras perguntas, posto que oscila. 

Todavia, os entrevistados poderiam ou não responder a tal item da questão. O dado 

concreto é que não existe o setor pré-processual em funcionamento. Tal informação 

é melhor explorada na subseção 4.3, que trata dos produtos da pesquisa e apura o 

dado sobre a falta do setor.  

A pergunta visa identificar qual é o método autocompositivo que se 

sobressai. A conciliação tem lugar de destaque como tratado na subseção 2.4. Ela 
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confirma o que esclarece Grinover130, ao dizer que, no Brasil, esse método é o mais 

comum, sendo utilizado há mais tempo e aplicado em litígios mais simples, ou seja, 

quando não há vínculo anterior entre as partes. 

O ideal é a oferta de variadas formas e técnicas aos jurisdicionados, uma 

vez que essa diversidade viabiliza um melhor tratamento do litígio. Para além da 

conciliação e mediação, a implementação das técnicas autocompositivas no TJPR 

exige intensa capacitação. Para qualificar o serviço ofertado ao cidadão, é necessária 

a capacitação sobre os mais diversos métodos autocompositivos possíveis. 

 

b) Realização de audiências por videoconferência 

A Figura 20 dimensiona o resultado à pergunta: “Passou a realizar 

audiências de autocomposição no CEJUSC-pré-processual por videoconferência?”. 

Admitem-se múltiplas respostas, dentre elas: a) “Sim”; b) “Não, por falta de 

equipamento”; c) “Não, por falta de pessoal”; d) “Não, por falta de treinamento dos 

servidores, facilitadores e advogados”; e) “Não, por falta de procura/interesse (das 

partes/advogados)”; f) “Não, por falta de acesso das partes aos equipamentos 

necessários”; g) “Não há CEJUSC pré-processual em funcionamento”.  

As respostas mais relevantes são: 30 respondem que sim, ou seja, que 

fazem audiências virtuais; e 62, que não há CEJUSC pré-processual em 

funcionamento, logo, não há audiências virtuais. As demais respostas foram ínfimas 

do que se extrai que o entrave de funcionamento do setor no TJPR não é a falta de 

tecnologia. 

Figura 20 – O uso de videoconferência no setor pré-processual 

 
Fonte: A autora. 

                                            
130 GRINOVER, 2019b, p. 53. 
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A partir do exposto pela Figura 20, verifica-se que a implementação de 

tecnologia não é um fator prejudicial ao desenvolvimento do setor. Pela experiência 

da pesquisadora há quase 10 anos na magistratura, percebe-se que a tecnologia no 

TJPR está disponível para todas as comarcas. Inclusive, verifica-se que as unidades 

do TJPR já utilizam a tecnologia de vídeo conferência conforme os dados coletados.  

O avanço digital, com salas passivas e virtualização dos atos, ocorreu 

principalmente em virtude da pandemia Covid-19. Então, como garante Susskind131, é 

cada vez mais necessário estender e disponibilizar os tribunais on-line ou tribunais 

estendidos, permitindo o maior acesso dos cidadãos. 

Neste contexto, a proposta de regionalização do CEJUSC, apresentada 

pelo Grupo de Trabalho, visa utilizar toda a tecnologia já existente para expandir a 

oferta de serviços pré-processuais nas unidades de juízo único, as quais, de acordo 

com esta pesquisa, em sua maioria, não disponibilizam tais serviços. 

Ao distribuir as reclamações para os CEJUSCs-sede de forma virtual, será 

possível garantir que os cidadãos participem das sessões de conciliação e mediação 

por meio de salas virtuais nas unidades menores. Utilizando a tecnologia como uma 

ferramenta eficiente, o acesso à justiça se ampliará e facilitará a resolução de 

conflitos. 

Como boa prática do TJPR destaca-se a formação de banco de 

conciliadores e mediadores virtuais, instituída pela previsão na Resolução 

NUPEMEC/PR 340/2022, que regulamenta esse banco no Estado do Paraná. Trata-

se de um avanço significativo na aplicação dos métodos autocompositivos, uma vez 

que, nas comarcas onde não há colaboradores ou é exigida uma formação específica, 

a realização de sessões autocompositivas não será prejudicada. 

A regionalização permitirá a realização das sessões mesmo nas unidades 

sem equipe dedicada, assim como o banco virtual de facilitadores. Essas medidas 

irão qualificar e ampliar as oportunidades de acesso à justiça, garantindo que a 

resolução de conflitos ocorra de forma eficiente e inclusiva. 

 

c) Adoção de fluxo de atendimento no setor pré-processual 

Quanto à implementação do setor pré-processual, é feita a seguinte 

pergunta: “O CEJUSC pré-processual possui fluxo de atendimento estabelecido na 

                                            
131 SUSSKIND, 2019. 

https://www.tjpr.jus.br/legislacao-atos-normativos/-/atos/documento/4656274
https://www.tjpr.jus.br/legislacao-atos-normativos/-/atos/documento/4656274
https://www.tjpr.jus.br/legislacao-atos-normativos/-/atos/documento/4656274
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unidade? ” As alternativas de resposta foram: a) “Sim”; b) “Não”; c) “Não há CEJUSC 

pré-processual em funcionamento na unidade”.  

Dos entrevistados, recebem-se as respostas: a) 27 (29%) afirmam que há 

fluxo de procedimentos; b) 16 (17%) revelam que não há fluxo de atendimento; c) 50 

(54%) responderam que não há CEJUSC pré-processual em funcionamento. Os 

resultados estão na Figura 21. 

Figura 21 – A existência de fluxo de atendimento no CEJUSC 

 
Fonte: A autora. 

A pergunta visa identificar o fluxo de atendimento do setor pré-processual, 

pois a determinação dele permite a organização dos procedimentos e das rotinas do 

setor pré-processual. Com um fluxo procedimental organizado, torna-se possível um 

atendimento mais célere e isonômico a todos os cidadãos brasileiros.  

Embora o dado coletado indique que 27 possuem fluxo, as demais 

respostas apontam a falta de fluxo, ou a inexistência do setor pré-processual em 

funcionamento. A falta de fluxo é reconhecida como um obstáculo para o 

funcionamento das unidades. Como inferido até mesmo pelo Grupo de Trabalho, os 

coordenadores, diante do acúmulo de funções, têm dificuldade de organizar como 

fazer o setor funcionar. Isso pode ser constatado mediante a experiência de instalação 

na unidade de Pinhão-PR, que também permite inferir que a falta de diretrizes 

prejudica a instalação, conforme discutido na subseção 4.3. 

Na Figura 21, 50 entrevistados assinalaram que o setor pré-processual não 

funciona, e, na Figura 19, 61 disseram que não há CEJUSC em funcionamento. 

Embora o dado tenha uma divergência númérica, esclarece-se que as escolhas das 

respostas são livres e permitiam múltiplas escolhas. Infere-se que, apesar da 

divergência aparente, as respostas se aproximam. O dado sobre o funcionamento do 

setor pré-processual é detalhado na subseção 4.3, cuja pesquisa se deu via contato 

direto com os coordenadores em abril de 2023. 

 

d) Observações gerais 
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Pelas informações coletadas foi possível verificar que não há fluxo de 

procedimento em algumas unidades. Para o aprimoramento e a consolidação do setor 

pré-processual, é necessária uma regulamentação interna do TJPR. Além disso, é 

preciso estabelecer a uniformidade de procedimento do setor, definir claramente as 

matérias que serão atendidas e a forma de processamento interno, indicar as formas 

de acesso pelos cidadãos e a competência para homologação e para o cumprimento 

do acordado nas sessões. Isso trará segurança jurídica aos jurisdicionados e a todos 

os atores do sistema de justiça. 

Compreende-se a importância de que o relatório do Justiça em Números, 

do CNJ, inclua, nas próximas versões anuais, uma definição específica do que 

considera como “CEJUSCs instalados”. Isso envolve esclarecer se basta que estejam 

autorizados a funcionar, ou se apenas a efetividade do setor processual é suficiente, 

independentemente do funcionamento do setor pré-processual. Tal definição 

qualificaria as informações sobre os CEJUSCs. A depender do sentido dessa 

informação, o ranking dos tribunais poderia ser muito diferente do apresentado no 

último relatório. 

Com base nestas premissas (informalidade e desburocratização x 

necessidade de regulamentação e regionalização), o Grupo de Trabalho desenvolve 

um fluxo uniformizado de atendimento no setor pré-processual para o TJPR, com 

proposta de regionalização, apresentadas ao final desta seção. 

 

4.2.3 Coleta de dados quanto à percepção dos coordenadores 

 

a) Dificuldades para a efetividade do setor pré-processual 

Para saber sobre as dificuldades enfrentadas pelos coordenadores para a 

efetividade do setor pré-processual, questiona-se: “Quais os principais obstáculos que 

sente no seu dia a dia para efetividade do CEJUSC pré-processual”. Admite-se várias 

respostas, como a Figura 22 apresenta. 
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Figura 22 – As dificuldades do setor pré-processual 

 
Fonte: A autora. 

Dentre as respostas, destacam-se: a) 64 revelam a falta de estrutura 

(mediadores, espaço físico); 54, a falta de incentivo dos advogados; 50, o 

desconhecimento de partes e advogados; 45 atribuem a dificuldade à cultura do litígio; 

42 responderam ser a falta de tempo para trabalhar com CEJUSC; 39 indicaram a 

dificuldade de capacitar os conciliadores e mediadores; 34, a necessidade de 

cumprimento de metas com conclusão rápida; 28 assinalaram o regime de honorários 

sucumbenciais; 23, a animosidade excessiva das partes que não querem se 

autocompor; 19, o desconhecimento pessoal quanto às formas de autocomposição; 

2, outras dificuldades.  

Pelas informações, percebe-se uma grande transferência de 

responsabilidade do não funcionamento às causas externas, como a falta de estrutura, 

animosidade das partes. Quando os coordenadores atribuem como maiores 

dificuldades o espaço físico, a falta de incentivo dos advogados, o desconhecimento 

de partes e advogados, a cultura do litígio, grande parte da responsabilidade é 

terceirizada a outros atores do sistema de justiça. 

 

b) Vantagens do setor pré-processual como forma preferencia l de 

solução de conflitos 

Para ter acesso à percepção dos coordenadores sobre os benefícios do 

setor pré-processual, indaga-se: “Quais são as vantagens do CEJUSC pré-
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processual, como forma preferencial de solução de conflitos?”. Admitem-se várias 

opções de resposta. 

Recebem-se as seguintes respostas, dispostas em ordem crescente: a) 83 

aduzem a redução da propositura de demandas; 65, a economia no custo para 

resolução do conflito; 64 afirmam que a vantagem era contribuir para satisfação das 

partes; 51, por evitar a rejudicialização; 48, a economia de trabalho; 29, dizem que 

evita sentença de mérito trabalhosas; 3, não identificam vantagens. Esses resultados 

expressam-se na Figura 23. 

Figura 23 – As vantagens do setor pré-processual 

 
Fonte: A autora. 

Pela coleta de dados, é possível dizer que os coordenadores reconhecem 

as vantagens do setor pré-processual, como a redução da judicialização e economia 

no custo para resolução do conflito. Elas parecem refletir o desenvolvimento da 

política judiciária preconizada pela Resolução CNJ 125/2010. Entretanto, pelo 

arcabouço teórico da pesquisa, compreende-se que o maior objetivo do setor pré-

processual é a sua consolidação como espaço para ofertar aos cidadãos o acesso à 

ordem jurídica justa, ou seja, dar autonomia às partes na resolução do seu litígio, 

mudando a cultura da sentença. A redução de demandas não é o principal objetivo, 

mas um resultado natural da aplicação qualificada do modelo autocompositivo.  

 

c) Sugestões de melhoria 

A questão é de resposta aberta, para aferir a percepção dos coordenadores 

quanto aos gargalos e às sugestões para melhoria do CEJUSC. A pergunta é: “Quais 

as suas sugestões para a melhoria do setor pré-processual no CEJUSC?”. Recebem-
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se 32 respostas com as mais variadas sugestões. Elas são agrupadas e especificadas 

na Figura 24. 

Figura 24 – Sugestões para a melhoria do setor pré-processual no CEJUSC 

 
Fonte: A autora. 

A Figura 25 apresenta os resultados destacados com base nas respostas 

coletadas. A necessidade de melhorias na estrutura do CEJUSC foi a categoria mais 

mencionada, com um total de 22 respostas. Dessas, 10 respostas (31%) destacam a 

necessidade de servidores exclusivos para as atividades do CEJUSC. Outras 9 

respostas (28%) sugerem a estruturação ampla do CEJUSC, enquanto 3 respostas 

(13%) tratam do espaço físico necessário especificamente. Para delinear as respostas 

referentes à estrutura, elabora-se a Tabela 3.  

Tabela 3 – Ponto de melhoria: estrutura  
Necessidade de melhorias na Estrutura do CEJUSC Total de 

respostas 
Servidores exclusivos para as atividades do CEJUSC 10 (31%) 
Estruturação ampla 9( 28%) 
Espaço físico 3 (13%) 

 
Fonte: A autora. 

Diante da dificuldade estrutural apontada, junto do Grupo de Trabalho, 

propõe-se a regionalização de atendimento do setor pré-processual e cidadania na 

subseção 4.3. 

Quanto à capacitação e treinamento dos servidores, o segundo maior ponto 

de melhoria abordado com 14 respostas. A divulgação da existência e disponibilidade 

dos serviços do CEJUSC e do setor pré-processual na mídia também é apontada, 
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pois 9 sugestões indicam a necessidade de melhorias na comunicação e na 

divulgação dos centros e dos métodos autocompositivos em redes de rádio, televisão, 

jornais e internet. 

Estas respostas indicam a importância de ampliar-se o acesso à justiça por 

meio de informações aos cidadãos sobre o sistema autocompositivo e as diferentes 

formas de acessá-lo. Além disso, destacam a necessidade de aprimorar a divulgação 

do CEJUSC pelo TJPR. 

Na implementação em Pinhão/PR, houve grande dificuldade para atrair os 

cidadãos que, por receio de irem ao fórum ou desconhecimento sobre os CEJUSC, 

no início, aderiram pouco aos atendimentos. Tal dificuldade tem sido enfrentada com 

a divulgação intensa na rádio e jornal digital local, além de divulgação por banner em 

locais públicos, conforme Figura 25, da subseção 4.3. 

Quanto ao procedimento, 6 respostas evidenciam a necessidade de 

estabelecer um procedimento padrão e um fluxograma de atendimento. A sugestão 

também foi confirmada pela resposta à questão que identificou a inexistência de um 

fluxo de procedimento. A informação ressalta a importância de criar diretrizes claras 

e uma estrutura organizacional para os CEJUSC, proporcionando um atendimento 

mais eficiente e uniforme para todas as partes envolvidas. 

Neste aspecto, o Grupo de Trabalho elabora uma proposta para 

estabelecer procedimentos e fluxos de atendimento (Anexo F). A proposta, uma vez 

aprovada, fornecerá segurança jurídica tanto para as partes envolvidas quanto para 

os servidores, que poderão seguir os procedimentos do setor pré-processual de forma 

mais eficiente, assim como propiciará uma organização dos CEJUSCs.  

Quanto à contraprestação do trabalho, 4 respostas levantam a necessidade 

de melhorias na remuneração para os servidores, facilitadores e magistrados que 

atuam no CEJUSC, ou que atuem de maneira exclusiva. Essa sugestão destaca a 

importância de valorizar financeiramente os profissionais envolvidos no 

funcionamento do CEJUSC, para incentivar a dedicação e melhorar a qualidade do 

serviço prestado. 

No tocante à ampliação de convênios, duas respostas sugerem a 

ampliação de convênios com faculdades e Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 

Essa ampliação requer a atuação da 2ª. Vice-Presidência para instituir um manual 

orientativo aos coordenadores, fornecendo instruções sobre como proceder na 
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elaboração de convênios. Isso facilitaria as tratativas de atendimento, sem impedir a 

realização de convênios diretamente pela cúpula. 

A sugestão de simplificação do processo poderá ser acolhida com a 

aprovação da proposta do Grupo de Trabalho que constrói um fluxo para simplificar o 

procedimento de atendimento, como consta na subseção 4.3. 

 

d) Observações gerais 

Diante das dificuldades apontadas no funcionamento do setor pré-

processual, os coordenadores indicam como solução o aumento da estrutura de 

servidores, atuação dos advogados, mudança de cultura dos envolvidos. 

A princípio, o sintoma do problema, que é a dificuldade de funcionamento 

do setor, torna o setor cada vez mais dependente do paliativo aumento de estruturas, 

(ciclo de equilíbrio de consertos rápidos). Isso dá a sensação de que “com servidores, 

tudo se resolve”, fazendo com que o problema principal, a organização na 

implementação do setor pré-processual, que seria a solução fundamental nesse 

contexto, seja esquecido ou relativizado. 

A adoção desta solução fundamental apresenta desafios consideráveis, 

uma vez que exigiria uma reorganização mais abrangente e uma mudança de 

mentalidade por parte dos envolvidos. No entanto, se essa solução for implementada, 

o seu impacto será mais significativo. 

Embora a força de trabalho no TJPR esteja deficitária e precise de aumento 

expressivo, a alocação de mais recursos humanos ou financeiros pode não ser 

suficiente se não houver mudança de postura.  

A solução proposta parece envolver duas ações principais: a estruturação 

mínima de pessoal e uma mudança na cultura da sentença e do sistema de justiça. 

Isso permitiria oferecer ao jurisdicionado uma real possibilidade de acesso aos 

métodos autocompositivos, utilizando os recursos pessoais, materiais e tecnológicos 

disponíveis. 

Ao realizar a estruturação mínima de pessoal, é necessário garantir que 

haja profissionais dedicados às atividades do CEJUSC, como mediadores e 

conciliadores. Uma equipe especializada pode promover e facilitar os métodos 

autocompositivos, oferecendo suporte adequado aos jurisdicionados.  

Além disto, é essencial promover uma mudança na cultura da sentença e 

do sistema de justiça. Isso implica em incentivar e priorizar a utilização dos métodos 



93 

 

autocompositivos como alternativas viáveis e eficazes para a resolução de conflitos, 

o que pode ser feito por meio de treinamentos, conscientização e educação tanto para 

os profissionais da justiça quanto para o público em geral. 

Por fim, é importante aproveitar os recursos pessoais, materiais e 

tecnológicos disponíveis para fortalecer os métodos autocompositivos. Isso pode 

envolver a utilização de salas virtuais, plataformas on-line e outras ferramentas 

tecnológicas para promover a participação e a resolução de conflitos de forma ágil e 

acessível. 

Apesar das dificuldades, a experiência prática de instalação do setor pré-

processual, na unidade de Pinhão/PR, indica que o empenho proativo do coordenador 

é um diferencial que pode agilizar a sua implementação em todo o TJPR. 

Em Pinhão-PR, diante da inexistência de um fluxo estabelecido, recorre-se 

a portarias de outros juízos para compreender como o atendimento é realizado. 

Busca-se orientação da 2ª. Vice-Presidência para formalizar um convênio com uma 

universidade próxima da comarca. Realizam-se várias reuniões com a administração 

da faculdade local para propor a parceria e organizar a execução dos trabalhos. Todo 

o processo de implementação é complexo e desgastante, especialmente devido à 

acumulação com as atividades jurisdicionais.  

As dificuldades apontadas nos dados da pesquisa são confirmadas na 

instalação do setor pré-processual em Pinhão/PR. Pela coleta de dados via formulário, 

acrescida das entrevistas e da observação participante da autora, pressupunha-se 

poder traçar um panorama mais completo e fidedigno, o que permite uma 

compreensão maior sobre viabilização e estímulo de setores de solução de conflitos 

pré-processuais.  

O TJPR tem avançado no aprimoramento de implementação da política 

judiciária nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses. Uma 

caminhada que, diferente do resultado hipotético do início do estudo, vem se 

desenvolvendo desde 2008, mesmo antes da Resolução CNJ 125/2010. 

Ao final do percurso deste estudo, afirma-se que a implementação dos 

Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania em 2.º Grau de jurisdição 

iniciou por volta de 2008, fruto do avanço legislativo já descrito nesta dissertação e 

impregnado pelas novas ideias de ordem jurídica justa. Tomou corpo em Curitiba 

(PR), impulsionado pela Resolução CNJ 125/2010.  
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Em específico, é urgente uma distinção entre os dados disponíveis, ao 

analisar-se a implementação dos CEJUSCs. O relatório Justiça em Números 2022 132 

fornece informações sobre a quantidade de CEJUSCs instalados, mas não aborda se 

todos os setores estão em pleno funcionamento. Isso significa que, apesar do número 

determinado de centros instalados, é necessário realizar uma análise mais 

aprofundada para verificar se todos os setores estão efetivamente em funcionamento, 

e considerar ainda se as equipes estão devidamente estruturadas, se há recursos 

suficientes disponíveis e se os serviços de mediação e conciliação são oferecidos de 

forma efetiva. 

Após o percurso da pesquisa, consta-se que a resposta inicial do TJPR, do 

primeiro questionário enviado (Apêndice A), não havia revelado dados suficientes 

para compreender-se a implementação do setor pré-processual no TJPR. 

Com os questionários estruturados aliado ao contato individual com cada 

coordenador, via Plataforma Teams, identifica-se que a implementação do setor pré-

processual, embora esteja ocorrendo, atinge atualmente apenas 52 (30%) unidades. 

Isso porque, ainda que estejam autorizadas a funcionar, a maioria delas (70%) não 

realiza o atendimento pré-processual, divergindo de toda a construção da política 

judiciária nacional que visa ampliar a prevenção de litígios. 

Ratificando a percepção desta pesquisa, a decisão da 2ª. Vice-Presidência 

do TJPR, de 24 de abril de 2023, afirma: “É fato que o Tribunal de Justiça até hoje 

não centrou seus esforços na adaptação de sua rotina para tratar os CEJUSCs como 

unidades judiciárias, ainda que com peculiaridades em relação às demais unidades” 

(Anexo D). 

A inquietação da pesquisadora com a mera placa no átrio do fórum é 

confirmada pela atual gestão que assevera que os CEJUSCs, na maioria das vezes, 

não são considerados como prioridade nas comarcas. Isso ocorre porque os juízes 

precisam escolher entre diversas responsabilidades, como liminares, casos de réus 

presos, necessidades da direção do fórum, urgências da infância e juventude, 

deixando a atenção ao CEJUSC em segundo plano, por não possuir estrutura 

suficiente, sendo representados apenas por uma placa na porta de uma sala vazia. 

A construção do tribunal multiportas e, principalmente, do setor pré-

processual ainda não está consolidada no TJPR. Como já foi dito nesta dissertação, 

                                            
132 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2022. 
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também é necessária a mudança na cultura de todos os atores de sistema de justiça, 

incluindo, além dos coordenadores dos centros, a administração do tribunal de 

Justiça, uma vez que autorizar não é disponibilizar o serviço efetivo para a população.  

Urge a valorização dos CEJUSCs como forma de oferecer ao jurisdicionado 

atendimento qualificado e empoderador, que permita decidir a forma de resolver seus 

conflitos via autocomposição, para valer o espírito de acesso à ordem jurídica justa. 

Estima-se que, sendo aprovada a proposta apresentada pelo Grupo de Trabalho que 

abrange muitas das discussões trazidas nesta pesquisa, finalmente o rumo atual do 

setor pré-processual possa mudar.  

O Des. Fernando Prazeres, 2.º Vice-Presidente, anuncia que é preciso 

adotar medidas concretas para estruturar o CEJUSC. Ele destaca a importância de 

iniciar esse processo sem abandonar estudos para solucionar possíveis problemas 

encontrados ao implementar as propostas apresentadas. Afinal, o CEJUSC tem 

aguardado por anos as decisões que lhe proporcionem uma identidade e apontem um 

caminho para sair do ostracismo.  

 

4.2.4 Interpretação dos dados à luz da teoria 
 

Como já mencionado na subseção 2.1, o cotejo dos dados à luz de 

Grinover133 confirma que a conciliação é o método mais utilizado no CEJUSC do TJPR, 

que predomina como técnica autocompositiva no judiciário brasileiro historicamente. 

Isso pode ser explicado não só por ser mais conhecida, mas também por ser aplicada 

em conflitos mais simples, quando o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais 

ativa durante a sua participação. 

Conforme Lagrasta e Bacellar134, a capacitação contínua e qualificada é 

fundamental para o bom desenvolvimento dos trabalhos nos CEJUSCs. Não é por 

acaso que a capacitação da equipe e dos facilitadores é uma exigência da Resolução 

CNJ 125/2010, o que reverbera nos dados revelados por esta pesquisa. Eles apontam 

que 79% dessas pessoas que atuam nesses espaços são capacitadas. Tal percentual 

comprova que o TJPR, neste ponto, está alinhado com o previsto na política judiciária 

nacional. 

                                            
133 GRINOVER, 2019b. 
134 BACELLAR, 2019. 
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Todavia, ainda assim, infere-se que apenas a capacitação sem a 

estruturação adequada, uma limitação apontada pelos coordenadores, não é 

suficiente para alavancar o funcionamento do setor pré-processual. Para além da 

capacitação, o que é de fato relevante, compreende-se que a equipe do CEJUSC 

deve estar inteiramente dedicada às atividades do setor, e não apenas atuar em 

regime de cumulação.  

Este regime tanto é prejudicial, que foi apontado pelos coordenadores no 

tocante ao déficit estrutural, atribuindo a responsabilidade disso à administração dos 

tribunais. Isso ocorre porque acumular funções pode impactar e comprometer a 

realização do trabalho com qualidade, dentre eles:  

I) a saúde física e mental do servidor: desenvolver múltiplas tarefas e 

funções gera fadiga e exaustão devido às maiores jornadas de trabalho e 

responsabilidades; o estresse contínuo de gerenciar inúmeras atividades aumenta os 

riscos de burnout; pode resultar em menos tempo disponível para a vida pessoal, 

incluindo momentos de lazer, família e autocuidado; baixa motivação; e aumento do 

estresse pode levar a problemas de saúde, como distúrbios do sono, problemas 

cardíacos. 

II) qualidade do trabalho: acumular funções pode acarretar uma menor 

eficiência na prestação do serviço jurisdicional, haja vista que dividir o tempo e a 

energia entre várias atividades pode resultar em uma menor produtividade em cada 

uma delas; o desempenho do servidor pode ser inferior ao esperado; podem surgir 

conflitos de interesses ou conflitos interpessoais, levando a dilemas éticos; a 

dedicação pode ser baixa, afetando o engajamento nas funções e um atendimento 

adequado ao cidadão; os prazos tornam-se apertados, resultando em um trabalho 

superficial e apressado, diminuindo a qualidade das entregas do setor; e o 

atendimento pode ser afetado, já que o servidor pode não ter a disponibilidade 

necessária para atender prontamente às necessidades de quem procura o serviço do 

setor pré-processual. 

III) carreira profissional: ter várias funções pode dificultar o 

desenvolvimento profissional do servidor, pois o foco em várias tarefas interfere na 

disponibilidade de aprender e aprimorar habilidades específicas e relevantes para a 

posição ocupada que poderiam contribuir para o avanço na carreira, o que gera 

estagnação profissional; maiores chances de cometer erros; comunicação e 
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coordenação ruidosas; e pode impedir também que o servidor se atualize sobre as 

inovações em sua área de atuação. 

Denota-se que existe uma política judiciária nacional elegida que preconiza 

a estruturação para o funcionamento do CEJUSC. Há, em contrapartida, a realidade 

que nem sempre se desenvolve da mesma forma. Isso revela uma diferença entre a 

expectativa ideal dos atores do sistema (e da política judiciária) e a prática, ambos 

empregam teorias e justificativas na tentativa de explicar a estagnação do setor, como 

as limitações de orçamento, contextos regionais diferenciados, a vastidão de 

realidades em cada justiça estadual. 

Esta pesquisa, ao trazer um diagnóstico da prática, revela que, embora 

exista este desencontro, ao se conhecer os gargalos concretos, como a falta de fluxo 

de serviço, servidores sobrecarregados e ausência de condições materiais, é possível 

atuar de forma a minimizar o distanciamento, a fim de evoluir na política escolhida 

pelo Judiciário. Sendo assim, compatibilizar e buscar as potencialidades para avançar 

é um desafio aos coordenadores e a todos que fazem parte do sistema de justiça 

brasileiro. 

A ideia do tribunal multiportas idealizada por Frank Sander135, no judiciário 

americano, desenhou-se de forma diferente no Brasil, sendo uma forma de solução 

não adversarial, todavia, não é obrigatória, o que pode ensejar maior demora na 

adesão e mudança da cultura da sentença para da pacificação propagada por Kazuo 

Watanabe136. A cultura da sentença está enraizada na sociedade brasileira, com uma 

população acostumadas a recorrer ao sistema judicial para resolver suas disputas, 

pouco familiarizada com outras formas de resolução de conflitos. Disso, qual seria o 

impacto, no judiciário brasileiro, se a tentativa de resolução pré-processual também 

fosse obrigatória antes do ajuizamento de uma ação? Indagação que pode ser 

estudada em novas pesquisas. 

Das respostas dos coordenadores, 83 indicaram que o setor pré-

processual colabora com a redução das demandas. Tal percepção pode ser resultado 

de todo o processo desenvolvido pelo CNJ, desde o movimento “Conciliar é legal”, 

quando houve uma propagação quanto a autocomposição. Embora essa ideia esteja 

presente na percepção dos magistrados, já que os ensinamentos propagados pelo 

                                            
135 SANDER, 2000. 
136 WATANABE, 2005. 
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CNJ foram cristalizados nos resultados da pesquisa, esse efeito não se revela nos 

índices atuais acerca dos acordos de conciliação divulgados pelos relatórios Justiça 

em Números . 

O que se pode pressupor é que, até agora, a importância de aplicação dos 

métodos autocompositivos está muito mais adstrita ao campo das ideias, uma vez que 

não se propuseram medidas ou orientações objetivas para uma atuação prática dos 

novos métodos, novos acessos, novas portas e novos serviços. Isso implica dizer que 

as mudanças subjetivas foram suscitadas pela política via Resolução CNJ125/2010, 

mas não estão se desenvolvendo por meio de condições objetivas, como um design 

de fluxo, atribuições de funções ou soluções para os obstáculos que os servidores 

enfrentam. Indaga-se, como poderia, assim, haver uma revolução de pensamento e 

prática no fazer autocompositivo no sistema de justiça? Disso decorre a importância 

de projetos como os apresentados pelo Grupo de Trabalho, constante nesta pesquisa, 

que visa orientar, dar corpo e organizar as ideias já existentes. 

A construção do acesso à justiça, idealizada por Capelleti e Garth 137 , 

continua se desenvolvendo no judiciário brasileiro, o que é comprovado pela atuação 

do CNJ com políticas públicas de otimização do acesso à justiça e em especial, com 

a criação do setor pré-processual, que, caso seja nutrido, valorizado pelos tribunais, 

pode se mostrar com potencial de novas ondas de acesso qualificado aos 

jurisdicionados. A continuidade e efetividade desse serviço, caso aconteçam, possam 

vir a ser, inclusive, uma nova onda de acesso à justiça, na medida em que oportuniza 

autonomia ao cidadão para resolução de suas disputas sem intervenção judicial, 

corroborando o conceito de ordem jurídica justa, defendida por Kazuo Watanabe138. 

 

4.3 Produtos da pesquisa 

 

O mestrado profissional permite que, além da pesquisa empírica, 

apresentem-se resultados que impactem a realidade e colaborem com o desempenho 

da atividade jurisdicional. 

A experiência prática do setor pré-processual na comarca de Pinhão/PR 

contribui para a compreensão do contexto geral de implementação do setor, 

                                            
137 CAPPELLETTI; GARTH, 1988. 
138 WATANABE, 2019. 
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permitindo entender as atribuições de um magistrado coordenador e confirmar a 

dificuldade revelada pelos dados coletados. 

Há falta de servidores, o que gera acúmulo de funções. A acumulação de 

funções dos coordenadores pode desestimulá-los na implementação e na dedicação 

adequada ao setor pré-processual. Não existem colaboradores suficientes e as 

sessões ficam à mercê de servidores em regime de contraturno. A ausência de fluxo 

de procedimento bem definido produz dúvidas sobre as matérias que devem ser 

atendidas e como realiza-se o atendimento, processamento e cumprimento dos 

acordos homologados.  

Estes desafios podem ser superados por meio de ações como: I) a 

elaboração de um fluxo de procedimentos claro e bem definido, que especifique as 

matérias que podem ser atendidas pelo CEJUSC e oriente o processo de 

atendimento, processamento e cumprimento dos acordos homologados; II) 

priorização da atuação dos magistrados nos CEJUSCs caso sejam regionalizados, 

conforme proposta do Grupo de Trabalho; III) capacitação e treinamento adequados 

para os magistrados e servidores envolvidos no CEJUSC, fornecendo-lhes as 

habilidades necessárias para lidar com os desafios da autocomposição; IV) busca por 

parcerias e colaborações com outras instituições e profissionais especializados, como 

universidades, câmaras privadas, para apoiar e fortalecer a atuação do CEJUSC; V) 

estabelecimento de mecanismos de acompanhamento e avaliação contínua dos 

resultados e impacto do CEJUSC, a fim de identificar e corrigir possíveis problemas e 

aprimorar a sua efetividade. 

Diante de tais dificuldades práticas na unidade de Pinhão/PR, busca-se 

parcerias e firma-se convênio entre um centro universitário e o TJPR, em agosto de 

2022, quando se prevê a cooperação interinstitucional. Tal medida guia-se pela 

possibilidade do acesso à justiça e da construção de uma cultura de paz social em 

atuação pré-processual.  

O convênio tem vigência de 60 (sessenta) meses, conforme documentado 

no SEI139, de acesso público. Dada a distância da universidade, que fica em outra 

comarca, foi organizado calendário para um atendimento mensal em data pré-fixada.  

                                            
139 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. G2V-CJ - Consultoria Jurídica do Gabinete do 
2º Vice-Presidente. SEI: 0104362-11.2022.8.16.6000. 
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As triagens mensais iniciam somente em fevereiro de 2023. Nas primeiras, 

houve pouca adesão dos cidadãos, o que desperta a necessidade de divulgação 

ampla na cidade, por meio de rádio, banners, entrevistas da magistrada coordenadora 

para convidar a população ao uso do novo serviço. A Figura 25 comprova a divulgação 

em locais públicos. 

Figura 25 – Banner de divulgação do setor pré-processual em Pinhão/PR 

 
Fonte: A autora. 

Entre fevereiro e abril de 2023, no CEJUSC Pinhão/PR, são realizados 24 

atendimentos do setor pré-processual. Com a triagem, 8 (33%) reclamações pré- 

processuais foram encaminhadas para a sessão de mediação, das quais resultaram 

em 6 (75%) acordos, sendo apenas 2 (25%) acordos infrutíferos, como registrado no 

SEI140, acesso público, exposto na Tabela 4. 

                                            
140 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. PNHA-CJSCC-UC, Unidade de CEJUSC do 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Pinhão. SEI 0062301-04.2023.8.16.6000. 
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Tabela 4 – Atendimento setor pré-processual Pinhão/PR 
 

Período Total de 
Atendimentos 

Reclamações 
encaminhadas 

Acordos 
realizados  

Acordos 
infrutíferos 

Fevereiro a abril de 2023 24 8 ( 33%) 6 (75%) 2 (25%) 
 

Fonte: A autora 
Diante dos dados coletados na unidade, nota-se que a triagem qualificada 

eleva o número de acordos, pois, dos 8 casos enviados para a sessão 

autocompositiva, 6 tiveram resultado positivo, com índice de acordo de 75%. Duas 

reclamações não tiveram acordo por falta de consenso das partes envolvidas. Não há 

dúvidas de que a implementação do setor pré-processual é fruto dos estudos deste 

mestrado. Eles refletiram na atuação jurisdicional da pesquisadora, fomentando ânimo 

e busca de estruturação do setor na comarca em que atua. 

Outro acontecimento relevante é a instituição, pela 2ª. Vice-Presidência do 

TJPR, da Portaria 8675842 – G2V-CG, registrada em SEI141, de acesso público, do 

Grupo de Trabalho (Anexo G), visando à otimização e à padronização da rotina dos 

CEJUSCs.  

Devido ao desenvolvimento desta pesquisa, a autora é convocada para 

participar das discussões, o que colaborou tanto para a qualificação da pesquisa 

quanto para o avanço das propostas de mudanças práticas do setor pré-processual 

no TJPR. O objetivo do Grupo de Trabalho é oferecer subsídios para a 

regulamentação do funcionamento do CEJUSC no setor pré-processual, aprimorar o 

funcionamento em todo o estado, apresentar possibilidades de melhoria diante das 

condições apresentadas e sugerir medidas que permitam a implementação de um 

modelo uniformizado de atendimento das reclamações. Esses objetivos se alinharam 

ao objeto de pesquisa, qual seja, a implementação do setor. 

A participação neste grupo qualifica a pesquisa, uma vez que permite a 

interação com outros coordenadores e servidores com conhecimento sobre o 

CEJUSC e o setor pré-processual. Além disso, aprofunda-se a percepção sobre o 

atual estágio de implementação dos centros, colaborando para identificar-se os 

gargalos e as soluções possíveis. Isso se vincula a um dos objetivos do mestrado 

profissional, por sair da teoria e estabelecer uma conexão real e efetiva entre os 

                                            
141 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. G2V-CG. Chefia de gabinete do 2º vice-
presidente. SEI 0022988-36.2023.8.16.6000. 
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estudos do mestrado da ENFAM, indicando uma possibilidade de mudança da 

realidade prática do Judiciário. 

Até maio de 2023, realizam-se 6 reuniões do Grupo de Trabalho, para 

discutir o setor pré-processual e a sua regionalização. A partir de 23 de fevereiro de 

2023, havia encontro às quintas-feiras, das 17h30min. às 19h, via Plataforma Teams. 

As discussões durante as reuniões sempre se basearam na horizontalidade entre 

magistrados e servidores, com manifestação de todos os presentes de forma 

engajada e proativa. 

Para fins de registro, as reuniões foram gravadas, para uso de diário de 

observações desta pesquisadora, e lavratura de atas ao final, conforme Anexo H. As 

deliberações foram tomadas pela maioria e ao final redigidas as propostas que foram 

encaminhadas para 2ª. Vice-Presidência. 

A participação no Grupo de Trabalho permite o acesso ao compêndio de 

várias regulamentações sobre CEJUSC, oriundas dos tribunais estaduais, 

colaborando na elaboração da proposta de regulamentação do TJPR. Ainda 

oportuniza o acesso aos dados e planilhas do TJPR sobre o número de audiências 

realizadas em cada setor do CEJUSC, em 2022, bem como informações sobre a 

distribuição de força de trabalho em todo o judiciário paranaense. Dispostos no Anexo 

C, esses dados colaboraram nas conclusões da pesquisa. 

Para o estudo e a discussão do tema, são instituídas duas frentes de 

trabalho: I) a regionalização do setor pré-processual; e II) estruturação do setor pré-

processual. Coube a autora desta pesquisa apresentar um esboço inicial dos pontos 

de discussão sobre o setor, dividindo-o de acordo com os pontos elencados no 

Quadro 3. 

Quadro 3 – Questões de discussão do Grupo de Trabalho 
1. Definição das competências afetas ao setor pré-processual – ampla ou restrita? Por 
exclusão ou inclusão? 
Equipe de trabalho: CEJUSC Toledo 
2. Aceitará acordos vindos de convênios e de advogados, ou só os que vêm dos 
facilitadores do CEJUSC?  
Equipe de Trabalho: CEJUSC Londrina e Maringá 
3. Quem cumprirá os atos, ofícios e comunicações?  
Equipe de Trabalho: CEJUSC Cascavel 
4. Rito, qual será procedimento padrão? Distribuir para uma vara ou arquiva após a seção 
de conciliação?  
Equipe de Trabalho: CEJUSC Foz do Iguaçu e Guarapuava 

Fonte: A autora 
Determinam-se estes pontos em razão experiência quanto às fragilidades 

de implementação e funcionamento do setor pré-processual nos CEJUSCs do TJPR, 
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seja pela dificuldade prática na maioria das comarcas, como também pela falta de 

regulamentação mínima de como proceder, fluxo de atendimento, competência, 

questões que foram identificadas e confirmadas pelos dados da presente pesquisa. 

Com o Grupo de Trabalho, produz-se uma proposta em duas etapas. A 

primeira aborda a regulamentação do setor pré-processual (Anexo F, documento 

encaminhado para apreciação do NUPEMEC-TJPR, em 4 de maio de 2023). A 

segunda, de regionalização que será enviada em junho de 2023 (Anexo E), via SEI142, 

de acesso público. 

Quanto à proposta de regionalização, os CEJUSCs-regionais atenderão 

diversas comarcas geograficamente próximas, com uso racional de recursos públicos, 

reduzindo as desigualdades locais em relação à política judiciária nacional de 

tratamento adequado dos conflitos de interesses.  

A composição dos CEJUSCs-regionais é definida com base na divisão em 

10 regiões testadas pelo TJPR para o atendimento de informática, o qual já 

demonstrou eficiência. O mapeamento proveniente da pesquisa empírica auxilia a 

identificação das comarcas iniciais, intermediárias e foros de juízo único sem o setor 

pré-processual, o que permite definir quais poderiam ser atendidas pelas regionais. 

Em discussões no Grupo de Trabalho, entende-se que as comarcas com mais de uma 

unidade judiciária podem estruturar-se para ter o próprio atendimento local.  

Pretende-se que as duas propostas, a de regulamentação e a de 

regionalização, sejam submetidas ao NUPEMEC, do TJPR. Se aprovadas, 

contribuirão para a implementação do setor pré-processual no Paraná.  

Isto envolve o estabelecimento de um fluxo de funcionamento, regras 

procedimentais e de controle, além da criação de regulamentações para unificar as 

práticas em todo o Judiciário estadual paranaense. O objetivo é garantir a igualdade 

no atendimento aos cidadãos que buscam o serviço, assegurando que o setor pré-

processual esteja em pleno funcionamento na maior parte das comarcas do TJPR, e 

não apenas autorizados a operar.  

O encontro da pesquisa com as discussões do Grupo de Trabalho é 

providencial. Os dados da pesquisa servem como diagnóstico empírico das 

dificuldades de implementação e forneceram embasamento para organizar os 

                                            
142 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. G2V-CG. Chefia de Gabinete do 2.º Vice-
Presidente. SEI 022988-36.2023.8.16.6000. 
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trabalhos e para elencar as proposições apresentadas para 2ª. Vice-Presidência do 

TJPR.  

A autora da pesquisa atua por meio de uma observação participante, que 

é essencial para o trabalho de campo na pesquisa qualitativa. Além de técnica, é 

também um método de investigação, pois permite a compreensão da realidade, de 

uma situação social, em relação direta com os seus interlocutores no espaço de 

pesquisa143, o que converge com o objetivo da pesquisa, permitindo explorar a prática 

do judiciário, descrever o contexto atual, revelando potencialidades e fragilidades do 

setor pré-processual, a fim de propor soluções. 

As proposições do Grupo de Trabalho para o setor pré-processual se 

apresentaram da seguinte forma: 1. Definição das competências afetas ao setor pré-

processual – ampla ou restrita? Por exclusão ou inclusão? Define-se que, para 

acessar o setor pré-processual, pelo menos uma das pessoas interessadas deve ter 

residência na comarca sede do CEJUSC.  

Conforme previsto na Resolução CNJ 125/2010, como objeto de 

reclamações pré-processuais, são sugeridas as questões que envolvem direitos 

disponíveis ou indisponíveis, mas transacionáveis. Essas questões seriam 

encaminhadas para a conciliação, mediação ou outro método de solução consensual 

de conflitos, após a triagem. 

No entanto, não seriam admitidas reclamações de competência federal 

(mesmo que delegadas à justiça estadual), de natureza criminal, trabalhista e 

sucessórias. Além disso, seriam excluídos os requerimentos de alteração de regime 

de bens, partilha de bens (mesmo em caso de divórcio ou dissolução de união estável) 

e usucapião de imóveis. Todas as questões que envolvam qualquer tipo de produção 

probatória também seriam excluídas. 

A outra proposição é: 2. Aceitará acordos vindos de convênios e de 

advogados, ou só os que vêm dos facilitadores do CEJUSC? 

Define-se que, na fase pré-processual, não é obrigatória a representação 

do interessado por advogado. Conforme os enunciados 5, 6 e 18, do Fórum Nacional 

de Mediação e Conciliação (FONAMEC) 144 , que orientam sobre a atuação pré-

processual dos CEJUSCs, incentiva-se evitar judicialização. 

                                            
143 MINAYO, S. F. Pesquisa social : teoria, método e criatividade. 21. ed. Petrópolis: Vozes, 2013. 
144 FÓRUM NACIONAL DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO. Caderno de enunciados I ao XIII : Biênio 
2022/2024. Fonamec, 2023. 
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De acordo com o Enunciado 5, os setores pré-processual e processual são 

autorizados a atender as partes envolvidas em disputas de qualquer natureza, desde 

que sejam de competência do respectivo segmento da justiça. 

Entretanto, ressalta-se as exceções. Conforme estabelecido no artigo 3.º 

da Lei de Mediação (Lei 13.140/2015), os CEJUSCs não podem tratar de conflitos que 

envolvam direitos indisponíveis não transacionáveis. Em tais casos, a solução deve 

ser buscada por meio dos canais judiciais apropriados. 

Além disto, é necessário observar as formalidades legais. Antes da 

homologação pelo juiz coordenador, sempre que necessário, deve-se colher a 

manifestação do Ministério Público, de acordo com as disposições da lei. Isso garante 

que todas as partes envolvidas sejam ouvidas e que a decisão seja embasada em 

análises adequadas. 

Já no Enunciado 6, destaca-se a importância de buscar, sempre que 

possível, o tratamento pré-processual do conflito, evitando a judicialização. Portanto, 

entende-se que as reclamações devem ser protocoladas de duas formas, por 

advogado ou diretamente pelo interessado. Sugere-se que, para ampliar o acesso ao 

setor pré-processual, seja implantada a realização por meio de formulário eletrônico, 

em plataforma a ser criada junto ao site do TJPR. 

A próxima proposição: 3. Quem cumprirá os atos, ofícios e comunicações? 

A secretaria do CEJUSC cumprirá todos os atos decorrentes das sentenças 

homologatórias. 

Por último: 4. Distribuir para uma vara ou arquivar após a seção de 

conciliação? Define-se que não haverá redistribuição, arquiva-se no CEJUSC. 

Ainda é proposto um fluxo do procedimento de atendimento, qual seja: na 

fase inicial da reclamação pré-processual, o juiz e os servidores treinados fornecem 

as informações sobre os métodos disponíveis, de acordo com a disputa e as partes, 

cabendo a triagem indicar o método adequado e as partes escolherem o método que 

desejam utilizar. 

Após o registro da reclamação, juntamente com os documentos 

necessários, é emitida carta-convite para parte adversa, em prazo que não seja maior 

de 30 dias. O convite deve ser simples de forma a não causar celeuma antes da 

reunião agendada, podendo ser enviado pelas mais diversas formas, inclusive 

entregue pela própria parte reclamante. A audiência é conduzida por colaborador e, 



106 

 

ao final, se preciso, o acordo firmado é encaminhado ao Ministério Público, havendo 

acordo, é homologado pelo juízo coordenador. 

Por fim, o mapeamento é, para além de uma metodologia de pesquisa, um 

produto dela, já que pode informar a tomada de decisão em termos da política 

judiciária do TJPR. 

Com base nisto, desenvolve-se a proposta de regionalização que visa 

proporcionar atendimento nas unidades de juízo único do TJPR, onde o setor pré-

processual ainda não funciona (Anexo E). 

Conforme Apêndice C, os dados coletados por esta pesquisa apontam que 

o setor pré-processual não funciona em 70% das unidades. Idealiza-se a 

regionalização para o CEJUSC regional ser formado por uma sede acrescida de 

comarcas de juízos únicos, unidades sem atendimento atualmente. Tais unidades 

direcionariam as reclamações pré-processuais para o CEJUSC-sede, responsável por 

tratar a demanda e prestar atendimento, como ilustra a Figura 26. 

Figura 26 – Esquema de regionalização do CEJUSC 

 
Fonte: A autora. 

Para a regionalização, o Grupo de Trabalho sugere que a implementação 

dos CEJUSCs Regionais se dê em duas fases: 1ª. fase: Criação das regionais e 

atendimento apenas das comarcas ou foros regionais de juízo único pelas respectivas 

sedes e, 2ª. fase: Criação dos CEJUSCS-Regionais virtuais e atendimento 

desterritorializado de todas as comarcas de entrância intermediária e foros regionais 

de entrância final que não contem com CEJUSC-Pré em funcionamento. 

Essa implementação escalonada tem como justificativas, a necessidade de 

estruturar-se os CEJUSCS-Regionais com recursos humanos e materiais, priorização 
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do atendimento às comarcas menores (de juízo único) e, para a segunda etapa, 

adaptações no sistema ProJudi (Processo Eletrônico do TJPR) com criação e 

implantação da distribuição automática para um atendimento desterritorializado. Os 

detalhes da proposta baseada em dados desta pesquisa estão descritos no Anexo E. 

O CEJUSC-regional é composto pelo CEJUSC-sede mais os CEJUSCs-

regionalizados, definidos conforme as regiões do estado. Cada regional, seria 

composta pela comarca sede mais as comarcas de entrância inicial, de entrância 

intermediária de vara única e foros regionais de vara única localizadas na região 

delimitada. Opta-se pela inclusão apenas das comarcas que tenham vara única145, 

pois entende-se que as comarcas com mais de uma unidade judiciária devem 

estruturar-se para realizarem o próprio atendimento local, devendo ser conferido 

prazo para isso ocorrer. 

A regionalização proposta com base em 10 regionais, das comarcas 

iniciais, demais intermediárias e foros regionais de juízo único, formam na primeira 

faze o mapa da Figura 27. 

Figura 27 – Mapa das unidades por regional do CEJUSC 

 

                                            
145 Bela Vista do Paraíso, Coronel Vivida, Peabiru, Santo Antônio do Sudoeste e Wenceslau Braz. 
Mandaguaçu (foro regional da região metropolitana de Maringá) e Quatro Barras (Foro regional da 
região metropolitana de Curitiba). 
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Fonte: DPLAN, TJPR, 2023. 
Ao considerar-se o atendimento a todas as comarcas de entrância inicial, 

intermediária e foros regionais de comarcas de região metropolitana (final) de vara 

única, se implantado, o projeto atenderá 79 comarcas. Todas as de entrância inicial, 

5 intermediárias de juízo único e 2 foros regionais de comarcas de entrância final, que 

ainda não contam com setor pré-processual em funcionamento. Essa medida 

impactaria quase 1.300.000 (um milhão e trezentos mil) jurisdicionados146. 

 

                                            
146 GAZETA DO POVO. População do Paraná em 2019 por municípios . Curitiba, 29 ago. 2019. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Este trabalho teve como objetivo geral investigar a implementação do setor 

pré-processual no TJPR, via de consequência foi necessário o estudo da política 

judiciária nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses de maneira 

detalhada. Para tanto, foi delineada sua evolução por meio das ondas de acesso à 

justiça, do tribunal multiportas americano, descreveu-se como se organizam os 

setores que formam os CEJUSCs e, em especial, o setor pré-processual. Ao final, via 

pesquisa descritiva com metodologia qualitativa e quantitativa, interpretaram-se os 

dados revelados, visando contribuir para a aproximação da teoria à prática, por meio 

dos produtos resultantes da pesquisa.  

O problema de pesquisa surgiu da seguinte inquietação: a implementação 

do setor pré-processual no TJPR é real ou ficta, seria só uma placa no átrio do fórum? 

No início da pesquisa, foram traçados quatro objetivos específicos: I) aprofundar os 

estudos, considerando os antecedentes históricos, legais e a evolução da ideia de 

acesso à justiça sob o prisma das ondas renovatórias; II) descrever a implantação dos 

centros judiciários (CEJUSCs) e de um de seus setores, o pré-processual; III) 

identificar quais seriam as dificuldades de aplicabilidade prática e de implementação 

no âmbito do judiciário estadual paranaense; IV) trazer possíveis intervenções que 

possam colaborar para o aprimoramento do setor pré-processual do CEJUSC. 

Para responder ao problema, foi realizada a Introdução, tida como Seção 

1, na Seção 2, a revisão bibliográfica acerca da evolução legislativa e do acesso à 

ordem jurídica justa, os fundamentos do tribunal multiportas e, por fim, os métodos 

autocompositivos mais difundidos no Brasil.  

Em seguida, na Seção 3, a dissertação focou em detalhes sobre a política 

judiciária nacional em vigor e como funcionam os CEJUSC, seus setores, mais a sua 

evolução no TJPR. Na Seção 4, foi apresentada a pesquisa empírica, realizada por 

meio de questionário estruturado, encaminhado aos coordenadores do TJPR, e 

entrevistas com alguns atores do tribunal que iniciaram a implementação do CEJUSC, 

com contato pelo chat da Plataforma Teams para identificar se havia o setor pré-

processual em funcionamento.  

Na sequência, os dados revelados foram apresentados, juntamente com a 

sua análise e, ao final, os produtos oriundos da pesquisa de mestrado profissional. 

São eles: a implantação prática na unidade de Pinhão/PR, a participação em Grupo 
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de Trabalho, convocado pelo TJPR, que gerou propostas de aprimoramento do 

CEJUSC com projeto de regulamentação e regionalização do setor pré-processual na 

justiça estadual paranaense e por fim, o mapeamento real das unidades do TJPR com 

e sem setor pré-processual.  

O estudo de caso revelou o contexto atual do setor pré-processual, 

permitindo obter a resposta da pesquisa, com a utilização de múltiplas fontes de 

evidência, pesquisa documental, envio de formulário em entrevista estruturada, 

entrevista semiestruturada. A pesquisa proporcionou o mapeamento e a participação 

da pesquisadora em Grupo de Trabalho criado no âmbito do TJPR para a estruturação 

adequada dos CEJUSCs.  

Os dados obtidos proporcionaram uma análise qualificada dos resultados. 

Além disso, a vivência na implementação do setor e a participação no curso de 

capacitação de facilitador também contribuíram com insights adicionais. Isso para 

revelar o panorama do setor pré-processual com maior segurança, possibilitando a 

construção de uma visão expandida das causas, consequências e necessidades 

atuais para o desenvolvimento do referido setor.  

A pesquisa realizada permitiu obter resposta para o questionamento inicial, 

gerando conhecimento que atribui significância à análise. Como resultado, foram 

apresentadas propostas de melhorias na implementação e regulamentação do setor, 

alinhando-se ao objetivo principal do mestrado profissional de embasar 

empiricamente mudanças positivas na realidade do judiciário. 

Destaca-se que, nesta pesquisa, os dados empíricos implicaram um 

diálogo teórico com os autores que estudaram a temática de implementação da 

política judiciária nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses.  

A partir da abordagem metodológica adotada, observou-se que é comum a 

acumulação de funções por parte de magistrados e servidores. Constatou-se que a 

maioria dos coordenadores tem pouco tempo disponível para dedicar à coordenação. 

Quanto aos facilitadores, é predominante a presença de servidores que atuam em 

contraturno. No caso específico do TJPR, verificou-se que apenas 23 servidores estão 

oficialmente designados para o CEJUSC, enquanto 194 trabalham em regime de 

serviço extraordinário. Face a essas constatações, urge que tal realidade seja 

alterada, garantindo o mínimo de servidores para essas unidades judiciárias. 

Em relação ao setor pré-processual, apontou-se a inexistência de um fluxo 

de procedimento estabelecido. A pesquisa confirmou parcialmente a hipótese de que 



111 

 

a implementação integral do setor pré-processual no TJPR ainda não foi alcançada, 

uma vez que 70%, ou seja, 122 unidades não oferecem atendimento à população 

nessa área. A maioria dos entrevistados apontaram a falta de estrutura e a resistência 

cultural por parte dos advogados e partes como obstáculos para a implementação do 

setor.  

Em 2022, foram realizadas aproximadamente 61.584 audiências no setor 

processual, enquanto, no pré-processual, apenas 2.872. Esse dado parece indicar 

que o setor está muito aquém do ideal de implementação e funcionamento (Anexo A). 

A eficiência do setor pré-processual, ou seja, o índice de acordos dele, 

diante das reclamações apresentadas, não foi aferido, porque o recorte desta 

pesquisa focou em identificar a implementação do setor pré-processual no TJPR, o 

que poderá ser realizado em momento posterior, por meio de novas pesquisas sobre 

o tema, a fim de dimensionar o seu êxito. 

O parâmetro adotado pelo CNJ para identificar quantos CEJUSCs existem 

talvez mereça ser modificado, para que os tribunais sejam levados a informar quantos 

centros estão em efetivo funcionamento, qualificando a informação prestada, o que 

pode alterar em muito o cenário de classificação apresentado no relatório e contribuir 

para que os tribunais se esforcem em avançar na implementação efetiva. 

A pesquisa convida outros tribunais a fazerem a mesma avaliação. É 

possível que se constate que o funcionamento atual não atende aos padrões 

necessários para uma oferta qualificada dos métodos autocompositivos. 

Apesar do TJPR afirmar que, em abril de 2023, o setor pré-processual está 

autorizado a funcionar em todas as unidades, isso não significa necessariamente que 

estejam efetivamente em funcionamento. Concluiu-se, a partir disso, que a 

implementação do setor ocorreu apenas formalmente, afinal, apenas 30% das 

unidades estão operacionais, enquanto 70% não estão atendendo os cidadãos. Essa 

situação ocorre devido a uma série de dificuldades que não se limitam aos 

coordenadores, mas envolvem todos os atores do sistema de justiça, como 

advogados, servidores, mediadores, partes e o próprio tribunal de justiça. Portanto, é 

necessário empenho em várias frentes para alcançar a abrangência estadual 

desejada. 

O alinhamento estrutural e organizacional com uma regulamentação não 

consiste apenas em novas contratações de servidores, mas em gerir a força de 

trabalho atual, organizar fluxos, procedimentos, regulamentando o setor pré-
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processual de forma geral e realizando sua regionalização para ampliar o 

atendimento. 

As dificuldades reveladas são naturais pela complexidade que envolve toda 

implementação e pela necessária mudança de cultura de um sistema de justiça 

complexo e tradicional, que muito tem evoluído na sua constituição e fortalecimento. 

É compreensível que o processo de implementação esteja em andamento, mesmo 

que em ritmo lento.  

Considerando o contexto atual, caso as propostas de regulamentação e 

regionalização elaboradas pelo Grupo de Trabalho sejam aprovadas pelo TJPR, há 

uma perspectiva de que algumas dificuldades sejam reduzidas, contribuindo para uma 

implementação mais rápida e eficaz. No entanto, a confirmação desses resultados só 

poderá ser obtida por meio de pesquisas futuras. 

Apresentada a forma de organização dos CEJUSCs e os métodos mais 

utilizados no sistema autocompositivo atualmente, entendeu-se que os centros 

judiciários são uma realidade firmada pela Resolução CNJ 125/2010, embora ainda 

exista uma grande caminhada para a sua consolidação. Para isso, é necessário o 

esforço do Judiciário paranaense enquanto órgão de cúpula gestor, dos juízes e dos 

demais atores do sistema de justiça para que o CEJUSC e o setor pré-processual 

sejam reconhecidos na prática como relevantes para a solução do conflito. 

A pesquisa não intencionou esgotar todas as possibilidades de estudo 

relacionadas ao setor pré-processual e as estratégias de implementação da política 

judiciária nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses, mas, sim, 

oferecer uma base inicial para investigações futuras e aprimoramentos na área. 

Como mensagem final, é importante ressaltar que a implementação do 

setor pré-processual no TJPR não ocorrerá efetivamente até que ele seja reconhecido 

como setor fundamental na prevenção de litígios, garantindo o acesso à justiça de 

forma adequada. Parafraseando o título do conto de Guimarães Rosa147, quiçá seja 

chegada a hora e a vez do CEJUSC, e, em especial, do setor pré-processual. 

  

                                            
147 ROSA, J. G. Sagarana . Rio de Janeiro: Olympio, 1976. 
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Apêndice B – Formulário enviado aos coordenadores CEJUS/PR 
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Apêndice C – 1.Planilha do Mapeamento do setor pré-processual em funcionamento
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1.2. Planilha do Mapeamento do setor pré-processual sem funcionamento 
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ANEXOS 
 

Anexo A – 1. Total de audiências no setor pré-processual em 2022 
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1.2. Total de audiências realizadas no setor processual em 2022 
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1. IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

A presente proposta foi elaborada como produto do Grupo de Trabalho 

criado pela douta 2ª. Vice-Presidência do Tribunal de Justiça do Paraná por meio do 

SEI/TJPR Nº 0022988-36.2023.8.16.6000, para buscar aprimorar o funcionamento 

dos CEJUSCs do estado do Paraná. Seu intuito é oferecer subsídios para a criação 

de CEJUSCs com atuação Pré-processual e de Cidadania desterritorializada no 

Estado do Paraná. 
 
2. OBJETIVOS 
 

2.1 Objetivo Geral 
Apresentar proposta para a implantação, no âmbito do Tribunal de Justiça 

do Paraná, de Centros Judiciários de Solução de Conflitos - CEJUSCs que tenham 

atuação regionalizada, nos setores Pré-processual (PRE) e de Cidadania (CID). 

 

2.2 Objetivos Específicos 

 Mapear o funcionamento dos CEJUSCs instalados no Estado do 

setor pré-processual; 

 Analisar as vantagens do modelo proposto e os ganhos ao Poder 

Judiciário; 

 Sugerir formas de atuação do CEJUSC-Regional; 

 Propor as alterações necessárias à implantação da proposta; 

 Oferecer elementos que permitam a análise da viabilidade da 

proposta. 

 

3. JUSTIFICATIVA 
O projeto de criação de centros regionais do CEJUSC busca estender a 

aplicação dos métodos consensuais de solução de conflitos, ao passo que amplia o 

alcance dos recursos humanos envolvidos e facilita a gestão administrativa destes 

recursos ao atender comarcas menores que, por vezes, encontram-se desprovidas de 

mão-de-obra necessária e/ou capacitada para garantir a entrega de tão importante 

atendimento aos jurisdicionados. 

A Resolução 125, artigo 8°, §6º, II, do CNJ prevê que: 
§ 6º Os Tribunais poderão, excepcionalmente: 
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[...] 
II – Instalar Centros Regionais, enquanto não instalados Centros nos 
termos referidos no § 2º deste artigo, observada a organização 
judiciária local. 

 

Ao regionalizar os CEJUSCs será maximizada a possibilidade de 

atendimentos à medida que as comarcas menores, em que pesem estejam habilitadas 

para atender, não o fazem por não dispor de condições técnicas, conciliadores e 

mediadores capacitados, espaço adequado ao atendimento e recursos humanos para 

fazê-lo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

  

Inicialmente, pensou-se em criar CEJUSCs regionais com atuação nas 

áreas Processual, Pré-processual e de Cidadania. Entretanto, após debates e 

considerando os dados colhidos em pesquisas científicas, concluiu-se que a 

implantação dos CEJUSCs-Regionais deve iniciar-se pelo setor pré-processual que é 

mais deficitário no Estado do Paraná. 

Pesquisa realizada em 2021(RAMAJO, 2022) indicou que 79% dos Juízes 

de Direto de Varas de Família do TJPR1 contavam com CEJUSC com atuação na área 

processual. Esses Juízes foram tomados como base de pesquisa por serem os que, 

                                                           
1 De entrâncias inicial, intermediária e final. 
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habitualmente, mais realizam audiências de conciliação e mediação dada à natureza 

das demandas de sua competência. 

 

 
Já pesquisa realizada no ano de 2023 (HEITZMANN, 2023) identificou que 

em apenas 30% das comarcas do estado do Paraná o CEJUSC-PRÉ está em 

funcionamento efetivo2 e que há, no total, 122 comarcas sem funcionamento 

efetivo/prático do setor pré-processual. 

 

 
Fonte: os autores 

Dentre as comarcas que não contam com CEJUSC, a pesquisa realizada 

por Heitzmann (2023) apontou que: 20 (16%) são de entrância final, 36 (29%) de 

entrância intermediárias e 66 (54%) de entrância iniciais. A pesquisa apontou, 

portanto, que mais da metade das comarcas de entrância inicial do estado do Paraná 

não contam com CEJUSC-Pré em funcionamento. 

 O mapa a seguir aponta quais são as comarcas com, e sem funcionamento 

do CEJUSC-PRÉ no TJPR: 

                                                           
2 Dentre estas 27 (51%) comarcas de entrância final, 14 (26%) e entrância intermediária e 11 (21%) iniciais. 
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Fonte: HEITZMANN, 2023 (DPLAN-TJPR,2023) 

 

Esses dados indicam a necessidade de as atenções serem voltadas, 

primordialmente, aos CEJUSCs-Pré-processuais para que eles possam cumprir sua 

missão de contribuir para a pacificação social e para a desjudicialização dos conflitos, 

funcionando como porta de acesso à ordem jurídica justa e ao fortalecimento da 

autonomia dos jurisdicionados com a substituição da cultura da sentença pela cultura 

da paz (WATANABE, 2005), conforme a Política Judiciária Nacional de Tratamento 

Adequado dos Conflitos de Interesses no âmbito do Judiciário, instituída pela 

Resolução 125/2010 do CNJ. 

Com isso, a criação dos CEJUSCs-Regionalizados Pré-processuais, 

permitirá que o formato implementado nas comarcas em que o CEJUSC-Pré está mais 

estruturado seja propagado também às menores, pois serão oferecidos, através dos 

CENTROS REGIONAIS DO CEJUSC, recursos humanos já capacitados e com 

expertise na propagação destes serviços. 

É sabido que as restrições orçamentárias e o pequeno movimento 

processual de algumas comarcas ou foros regionais inviabilizam a contratação de 
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mais servidores, em muitas delas, o movimento não é suficiente para justificar a 

lotação de servidores com dedicação exclusiva ao CEJUSC. Por outro lado, as 

comarcas menores enfrentam dificuldades em conseguir mediadores e conciliadores 

voluntários e remunerados e o recurso ao Banco de Mediadores não tem se mostrado 

suficiente para resolver o problema.  

Os CEJUSCs regionalizados ou regionais encontram respaldo no artigo 8°, 

§6º, II, da Resolução 125/2010 do CNJ e  já existem em alguns tribunais, como o 

TJBA3, o Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 1ª. Região4, o TJRS5 e o TJCE6, com 

relatos de bons resultados. 

O objetivo dos CEJUSCs-Regionais, portanto, é atender diversas 

comarcas, com uso racional de recursos públicos, reduzindo as desigualdades locais 

no tocante à política judiciária nacional de tratamento adequado dos conflitos de 

interesse, no âmbito do Judiciário. Além disso, permitirá oferecer uma maior variedade 

de práticas autocompositivas, facilitar o treinamento e a qualificação de envolvidos e 

favorecer a supervisão e uniformização dos atendimentos. 

A fim de fazer frente ao aumento do número de reclamações que deve 

decorrer da regionalização, entende-se necessário que os conciliadores e mediadores 

remunerados e servidores, em regime de contraturno, possam presidir sessões de 

conciliação e mediação em reclamações pré-processuais. 

Para isso, e considerando a insuficiência de horas disponíveis para 

remuneração de conciliadores e mediadores, entende-se também essencial a 

implantação de um “Banco de Horas” ou “Banco de Atos Remunerados”, conforme já 

sugerido na manifestação anterior apresentada neste SEI quanto à regulamentação 

do CEJUSC-Pré, que autorize que as horas disponibilizadas e não utilizadas por um 

foro ou comarca possam ser repassadas para outras, permitindo a realização de mais 

audiências/sessões por conciliadores e mediadores remunerados, sem aumento de 

gastos, mas apenas com remanejamento da verba já disponível no orçamento.  

                                                           
3 NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS. Criados 
os CEJUSCs regionais. Portal TJBA, 2020. 
4 JUSTIÇA DO TRABALHO. Conselho Superior da Justiça do Trabalho. CSJT, 2022. Disponível em: 
https://www.csjt.jus.br/web/csjt/conciliacao/-/asset_publisher/Oe3k7aYmElfs/content/inaugurado-em-
petropolis-rs-o-primeiro-cejusc-regional-do-rio-de-janeiro. Acesso em: 22 jun. 2022.  
5 PODER JUDICIÁRIO. Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. CEJUSC Regional de Caxias do Sul 
celebra alto índice de acordos. TJRS, 2021.  
6 NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS. Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará. Relatório de Atividades. Ceará: NUPEMEC/TJCE, 2021. 
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Vale frisar que ainda que a proposta ora apresentada esteja focada na 

atuação pré-processual e de cidadania dos CEJUSCS, o compartilhamento de horas 

ou atos remunerados trará reflexos positivos também na área processual, por garantir 

a adequada remuneração de mediadores e conciliadores que atuam em todas as 

áreas. 

Por fim, com os CEJUSCS-Regionais há a possibilidade de aumentar a 

atuação de instituições públicas e privadas junto ao CEJUSC, uma vez que o 

atendimento pré-processual é amplamente utilizado pelos jurisdicionados através dos 

Postos Avançados do CEJUSC nas instituições de ensino superior.  

Com a criação dos CEJUSCs-Regionais esses postos avançados passarão a 

atender uma população maior, aumentando em muito sua abrangência. Importante 

ressaltar que esta porta de acesso é de suma importância, ao passo que insere os 

acadêmicos, agentes em formação, numa cultura voltada a solução de conflitos, 

reduzindo a propagação do litígio e concretizando ações positivas do estado e da 

população de cada localidade, com atendimento da verticalidade e horizontalidade 

que se espera na relação de proteção entre o cidadão, o Estado e a sociedade como 

um todo. 

Cabe esclarecer que não se busca a extinção dos CEJUSCs nas comarcas 

de menor movimento e sim a sua complementação através dos Cejuscs-Regionais, 

que permitirão aos centros locais funcionarem melhor com a estrutura física e de 

pessoal reduzida disponível. Com o apoio do CEJUSC-Regional, haverá uma 

ampliação no atendimento, com o deslocamento dos atendimentos pré-processuais e 

de cidadania e atendimento processual a cargo das unidades regionalizadas. 

A implementação dos CEJUSCs-Regionais nas áreas Pré-processual e 

Cidadania não impede que, futuramente, após solidificada a experiência e confirmada 

sua validade, implementado o quadro de servidores necessários e fortalecidos os 

quadros de conciliadores e mediadores, a atuação desterritorializada venha a se 

estender para o setor Processual, permitindo que todas as partes tenham acesso à 

via autocompositiva adequada e que os Juízes de Direito possam dedicar mais tempo 

a outras atividades judicantes (decisões, sentenças, audiências de instrução e 

julgamento) diversas da autocomposição. 

 

4. REFERENCIAL TEÓRICO 
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Na busca por maior eficiência o CPC/2015 em seus artigos 6º e 67 a 69 

prevê a possibilidade de realização de atos processuais por meio de cooperação 

judicial. Na mesma linha, a Resolução 350/2020, do CNJ, dispõe sobre a cooperação 

judicial nacional entre os órgãos do Poder Judiciário e autoriza a realização de atos 

concertados entre juízes com competências distintas.  

Conforme art. 67, do CPC/2015: 
Art. 67. Aos órgãos do Poder Judiciário, estadual ou federal, 
especializado ou comum, em todas as instâncias e graus de jurisdição, 
inclusive aos tribunais superiores, incumbe o dever de recíproca 
cooperação, por meio de seus magistrados e servidores. 

 

Essa cooperação tem fundamento no art. 37, da CF/88, quando impõe à 

Administração Pública, incluindo os órgãos da justiça estatal, a obediência ao princípio 

da eficiência e no art. 8º, do CPC/2015, que consagra o mesmo princípio, 

especificamente na esfera da atuação judicial. 

Conforme Aragão (2020), citando definição de Luiz Henrique Volpe 

Camargo: 
Em linhas gerais, a cooperação judiciária nacional consiste em um 
poder/dever de ampla interação entre juízos pelos meios mais eficazes 
para possibilitar a gestão adequada e eficiente de atos processuais (p. 
452). 

 

A Resolução 350/2020, do CNJ, impõe o dever de recíproca cooperação 

à prática de qualquer ato processual entre os órgãos do Poder Judiciário, em todas 

as instâncias e graus de jurisdição, por meio de seus magistrados e servidores (art. 

2º).  

A instituição de CEJUSCs regionalizados, conforme proposto neste projeto, 

baseia-se na prática de atos concertados, o que permite modernizar as práticas 

judiciais dando maior fluidez e agilidade, com efetividade e segurança jurídica, de 

forma simples, sem a necessidade de formalismos. 

Além disso, a desterritorialização dos CEJUSCS, proposta na segunda fase 

de implantação, encontra respaldo no “Programa Justiça 4.0 – Inovação e efetividade 

na realização da Justiça para todos” desenvolvido pelo CNJ, com o “objetivo de 

promover o acesso   Justiça, por meio de ações e projetos desenvolvidos para o uso 

colaborativo de produtos que empregam novas tecnologias e inteligência artificial”. 

Esse programa, além de outras ações, contempla: a implantação do Juízo 100% 

Digital; a implantação do Balcão Virtual; e o Projeto da Plataforma Digital do Poder 
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Judiciário (PDPJ), com possibilidade de ampliar o grau de automação do processo 

judicial eletrônico e o uso de Inteligência Artificial (IA). 

Inserida no “Programa Justiça 4.0” está a Resolução n. 354/2020, que 

dispõe sobre o cumprimento digital de ato processual e de ordem judicial e dá outras 

providências. 

Além disso, por meio da Resolução CNJ n. 385/2021, criou-se o “Núcleo 

de Justiça 4.0”. 

O “Núcleo de Justiça 4.0”, o   “Juízo 100% digital” e o “Balcão Virtual” foram 

regulamentados no período da pandemia, mas não se limitam a ele. Pelo contrário, as 

resoluções que deram vida a esses projetos foram editadas com visão prospectiva do 

Judiciário e não se limitaram a ser normas de caráter transitório com data de validade 

(FONTE, 2022). Tratam-se de medidas que vislumbram a prestação jurisdicional 

desmaterializada e desterritorializada. 

O que se propõe é a criação de “Núcleos de Justiça 4.0” para atendimento 

dos CEJUSCS-Pré, da forma que será explanada na sequência, com a 

desterritorialização de unidades (desvinculação da competência territorial física) e 

consequente equalização da carga de trabalho com a redistribuição de reclamações 

pré-processuais antes atreladas a locais específicos. Os CEJUSCS-Regionais 

passam a figurar como “CEJUSCS de apoio”, com atuação virtual e recebendo 

reclamações de todo o estado, de modo a diminuir o impacto da distribuição 

assimétrica e otimizar os recursos humanos, materiais e tecnológicos necessários ao 

seu processamento. Isso possibilitará o funcionamento de unidades que atualmente 

não estão funcionando, seja por terem movimento pequeno (que não justificam a sua 

implantação efetiva), seja por não terem a estrutura necessária (pessoal e recursos 

materiais) e garantirá uma melhor divisão da carga de trabalho entre as regionais. 

Neste ponto, o importante é frisar que as ferramentas necessárias para o 

funcionamento dos CEJUSCS-Regionais virtuais já existem e estão regulamentadas 

pelo CNJ, bastando sua aplicação ao âmbito dos centros de solução de conflitos. 
 

5. CENÁRIO DE APLICAÇÃO 
 

5. 1 Organização 
Sugere-se que a implantação dos CEJUSCs Regionais se dê em duas 

fases:  

229



 
1ª. fase: Criação das regionais e atendimento apenas das comarcas ou 

foros regionais de juízo único pelas respectivas sedes;  

2ª. fase: Criação dos CEJUSCS-Regionais virtuais e atendimento 

desterritorializado de todas as comarcas de entrância intermediária e foros 

regionais de entrância final que não contem com CEJUSC-Pré em 

funcionamento. 

 

Essa implementação escalonada tem como justificativas:  

I) Necessidade de estruturar-se os CEJUSCS-Regionais com recursos 

humanos e materiais suficientes e necessários ao atendimento da 

demanda, o que inviabiliza o imediato atendimento a todas as 122 

comarcas do Estado (algumas de grande porte) que ainda não 

contam com CEJUSC-Pré em funcionamento;  

II) Priorização do atendimento às comarcas menores (de juízo único), 

iniciando-se a regionalização pelas comarcas de menor estrutura e 

que dificilmente poderão atuar de forma isolada pelo baixo 

movimento e pequena estrutura local; 

III) Necessidade de adaptações no sistema Projudi e criação e 

implantação da distribuição automática para o atendimento 

desterritorializado, o que demandará maior tempo; 

 

Os CEJUSCS-Regionalizados, conforme proposto, teriam a seguinte 

estrutura:  

 CEJUSC-Regional: é a sede da região. Nela está instalada a 

unidade administrativa que concentrará os atendimentos na primeira 

fase do projeto. Esses CEJSUCS são definidos conforme as regiões 

do estado, de forma que todas estejam contempladas. Sua função é 

processar as reclamações pré-processuais e homologar os acordos 

protocolados na sede e em todas as comarcas/foros onde não haja 

CEJUSC-Pré em funcionamento e, na segunda fase, gerir 

administrativamente os CEJUSCS-Satélite e Triagem de sua região. 

 CEJUSC-Satélite: é a unidade (comarca ou foro regional) onde há 

CEJUSC-Pré instalado e operando. O CEJUSC-Satélite fica 

vinculado administrativamente a uma Regional, de acordo com o 
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mapa conforme delineado acima, todavia não remete a ela seus 

processos e, tão pouco, tem sua ingerência administrativa já que são 

unidades que estão em pleno funcionamento, inclusive devendo ser 

estruturadas adequadamente. Cada CEJUSC-Satélite terá 

competência para continuar a receber e processar as suas 

reclamações pré-processuais. Os CEJUSCS-Satélites, na primeira 

fase de implantação, continuam tendo atendimento e estrutura 

administrativa independente e apenas na segunda fase passam a 

estar vinculados administrativamente a uma regional. 

i) CEJUSC-Triagem: é a unidade (comarca ou foro regional) onde não 

há CEJUSC-Pré instalado e operando. Suas funções são:  

I) recebimento e autuação de demandas através do 

CEJUSC-Pré nas próprias comarcas/foros e ulterior 

distribuição: 
a) na primeira fase: para o CEJUSC-Regional 

b) na segunda fase: de forma automática, por 

sorteio, para um CEJUSC-Regional, utilizando-se 

método semelhante à triagem dos JECS. 

II) orientar as pessoas que tenham dificuldade de usar o 

sistema; 

III) receber e orientar as pessoas que, eventualmente, 

tenham dificuldade em acessar o ato por modo virtual 

através de dispositivo próprio e colocá-las no ato virtual, 

através de computador presencialmente no fórum da 

comarca/foro regional onde residam. 
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Uma comarca ou foro regional deixa de ser Triagem e passa a ser Satélite 

quando contar com CEJUSC-Pré em funcionamento, bastando para isso, comunicar 

à 2ª. Vice-Presidência sua estruturação. Ao se tornar Satélite, cabe à unidade gerir 

suas reclamações pré-processuais em nível local.  

Isso é possível já que a estrutura organizacional proposta é bastante 

flexível e como a distribuição das reclamações se dará de forma equitativa entre todas 

os CEJUSCS-Regionais, não haverá sobrecarga de trabalho e será possível um 

melhor monitoramento do movimento em todo o estado, permitindo as adequações 

necessárias, com alocação de mais ou menos recursos aos CEJUSCS, conforme a 

demanda. 

Considerando o atendimento a todas as comarcas de entrância inicial, 

intermediária de vara única e foros regionais de comarcas de região metropolitana 

(final) de vara única o projeto, na primeira fase, atenderá a 79 (setenta e nove) 

comarcas, sendo todas as de entrância inicial, 05 (cinco) intermediárias de vara única7 

e 02(dois) foros regionais de comarcas de entrância final8 que hoje não contam com 

CEJUSC-Pré em funcionamento, impactando mais de 1.300.000 (um milhão e 

trezentos mil) jurisdicionados9. Na segunda fase, todas as comarcas e foros regionais 

do estado serão atendidas. 

                                                           
77 Bela Vista do Paraíso, Coronel Vivida, Peabiru, Santo Antônio do Sudoeste e Wenceslau Braz. 
8 Mandaguaçu (foro regional da região metropolitana de Maringá) e Quatro Barras (foro regional da região 
metropolitana de Curitiba). 
99 Fonte: https://infograficos.gazetadopovo.com.br/politica/parana/populacao-por-municipios/. Acesso em 
24.maio 2023 

232



 
Para definição da composição dos CEJUSCS-Regionais várias seriam as 

possibilidades. 

Tomando por base na divisão adotada pelo TJPR para a criação dos 

Núcleos Regionais de Informática (SEI! n. º 0107467-30.2021.8.16.6000), que 

inclusive serviu de base para a criação dos Grupos Regionais Gestores de Equipes 

Multidisciplinares, por meio da Instrução Normativa Conjunta 150/2023 (SEI! n. º 

0081662-41.2022.8.16.6000), propõe-se a criação de 10 CEJUSCS-Regionais, que 

cobrem todo o estado, por se tratar de um modelo já testado e que tem se mostrado 

eficiente. 

Com base nisso, sugere-se a criação de 10 CEJUSCs Regionais com sede 

nas seguintes comarcas:  

 Curitiba 

 Cascavel 

 Foz do Iguaçu 

 Francisco Beltrão 

 Guarapuava 

 Jacarezinho 

 Londrina 

 Maringá 

 Ponta Grossa 

 Umuarama 

As regionais, conforme a proposta, teriam a seguinte composição: 

I - CEJUSC-Regional de Curitiba: 

Curitiba (sede) 

Cerro Azul 

Quatro Barras**10 

Morretes 

Pontal do Paraná 

 

                                                           
10 **Foro Regional de Comarca Final de Região Metropolitana de Vara Única. 
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II - CEJUSC-Regional de Cascavel:  

Cascavel (sede) 

Alto Piquiri 

Campina da Lagoa 

Catanduvas 

Formosa do Oeste 

Guaraniaçu 

Mamborê 

Nova Aurora 

Ubiratã 

 

III - CEJUSC-Regional de Foz do Iguaçu:  

Foz do Iguaçu (sede) 

Barracão 

Capitão Leônidas Marques 

Realeza 

Santa Helena 

Santo Antônio do Sudoeste 

 

IV – CEJUSC-Regional de Francisco Beltrão:  

Francisco Beltrão (sede) 

Ampêre 

Clevelândia 

Coronel Vivida*11 

Mangueirinha 

Marmeleiro 

São João 

Salto do Lontra 

 

                                                           
11 *Comarca Intermediária de Vara Única. 
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V - CEJUSC-Regional de Guarapuava:  

Guarapuava (sede) 

Cândido de Abreu 

Cantagalo 

Manoel Ribas 

Pinhão 

 

VI - CEJUSC-Regional de Jacarezinho:  

Jacarezinho (sede) 

Arapoti 

Cambará 

Carlópolis 

Curiúva 

Joaquim Távora 

Ribeirão Claro 

Ribeirão do Pinhal 

Santa Mariana 

Siqueira Campos 

Tomazina 

Wenceslau Braz*.  

 

VII - CEJUSC-Regional de Londrina:  

Londrina (sede) 

Bela Vista do Paraíso* 

Congonhinhas 

Faxinal 

Grandes Rios 

Marilândia do Sul 

Nova Fátima 

Ortigueira 

Primeiro de Maio 

São Jerônimo da Serra 
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Sertanópolis 

Uraí 

 

VIII - CEJUSC-Regional de Maringá:  

Maringá (sede) 

Alto Paraná 

Barbosa Ferraz 

Centenário do Sul 

Engenheiro Beltrão 

Jaguapitã 

Mandaguaçu** 

Paraíso do Norte 

Paranacity 

Peabiru 

São João do Ivaí 

Terra Boa 

Terra Rica 

 

IX - CEJUSC-Regional de Ponta Grossa: 

Ponta Grossa (sede) 

Imbituva 

Ipiranga 

Jaguariaíva 

Mallet 

Palmeira 

Piraí do Sul 

Rebouças 

Reserva 

São João do Triunfo 

Sengés 

Teixeira Soares 

Tibagi 
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X - CEJUSC-Regional de Umuarama:  

Umuarama (sede) 

Altônia 

Cidade Gaúcha 

Icaraíma 

Iporã 

Nova Londrina 

Pérola 

Santa Isabel do Ivaí 

Terra Roxa 

 

As regionais propostas podem ser assim identificadas: 

 
Fonte: DPLAN TJPR. 

Nas duas fases de implantação, os CEJUSCS-Regionalizados devem ser 

coordenados pelo Juiz de Direito Coordenador do CEJUSC-Sede, a quem cabe 
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homologar os acordos obtidos e coordenar a tramitação das reclamações. O 

funcionamento deve ocorrer no local de instalação do CEJUSC-sede, já que a equipe 

de trabalho será compartilhada. 

É necessária a criação de campo de movimentação própria no sistema 

Projudi, para que seja possível aferir, de forma separadamente, o movimento da sede 

do movimento das unidades regionalizadas. 

A depender do movimento apresentado por cada regional, propõe-se seja 

prevista a possibilidade de o Juiz Coordenador do CEJUSC-Regional ser designado 

pela Presidência do TJPR para atender em regime de exclusividade, como ocorre no 

CEJUSC-Curitiba. 

Até que a designação exclusiva não seja implementada, sugere-se a 

distribuição de atribuições entre o Juiz de Direito Coordenador e o Juiz de Direito 

Coordenador-Adjunto, a ser definido pela 2ª Vice-Presidência. 

 

5.2 Primeira fase: atendimentos regionais 

Inicialmente, os atendimentos dos CEJUSCS-Pré ficarão concentrados nas 

regionais que atenderão as reclamações locais (da sede) e de todas as 

comarcas/foros de juízo único que compõem a região. As comarcas/foros com mais 

de um juízo devem manter seu próprio atendimento e se não tiverem CEJUSC-Pré 

em funcionamento devem instala-lo ou aguardar a segunda fase do projeto.  

Como os CEJUSCS locais não serão extintos, sugere-se que as 

reclamações sejam protocoladas de duas formas: 

 Por advogado no sistema Projudi 

 Diretamente pela(s) pessoa(s) interessada (s) de quatro maneiras: 

 Na sede do CEJUSC-Triagem  

 Na sede do CEJUSC-Regional  

 Em um dos postos avançados de atendimento. 

 Pela plataforma no site do TJPR, se criada. 

Para isso, é preciso que haja alteração no sistema Projudi para que as 

reclamações oriundas dos CEJUSCS-Triagem sejam redistribuídas e processadas 

junto ao CEJUSC-Regional, seguindo o procedimento padrão já proposto por este 

grupo de estudos em sua manifestação anterior. 
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5.1.2 Segunda fase: atendimento estadual desterritorializado 
Nessa fase, as 10 regionais são mantidas, mas as reclamações pré-

processuais são distribuídas, de forma equitativa, entre os CEJUSCS-Regionais, que 

passam a atuar de forma desterritorializada, como “Núcleos de Justiça 4.0”, 

assegurando o que Richard Susskind (2019) chama de “tribunais estendidos”. 

Constatou-se, conforme mapeamento constante do anexo 2, proveniente 

de pesquisa empírica realizada no ano de 2022 (HEITZMANN, 2023), que comarcas de 

razoável movimento como Bandeirantes, Cianorte, Cornélio Procópio, Cruzeiro do 

Oeste, Guaratuba, Rio Negro, Jacarezinho, Marechal Cândido Rondon, Pitanga, 

dentre outras, e até foros regionais de grande movimento como São José dos Pinhais, 

Sarandi e Marialva, não contam com CEJUSC-Pré em funcionamento, o que torna 

inviável o atendimento regionalizado de todas as localidades que não contam com 

esse serviço na forma prevista na primeira fase de implantação, já que o volume de 

reclamações pré-processuais seria muito grande e as regionais teriam movimento 

muito desigual entre si, sobrecarregando algumas delas.  

Defende-se que comarcas com mais estruturas devam, pelo movimento, 

implementar o setor pré-processual local para que a população tenha acesso aos 

serviços de justiça de forma plena. Entretanto, não se pode olvidar que muitas 

comarcas funcionam com pouco espaço físico e reduzido número de servidores, o que 

inviabiliza a estruturação completa dos CEJUSCS para atendimento nas áreas 

Processual, Pré-processual e de Cidadania. 

Assim as localidades que não estiverem adequadamente estruturadas para 

oferecer atendimento local (CEJUSC-Satélite) devem estruturar um CEJUSC- 

Triagem capaz de receber as reclamações pré-processuais e inserir no sistema 

passam e receber as reclamações pré-processuais e inseri-las no sistema, 

encaminhando-as para um dos CEJUSCS-Regionais do Estado, por meio de 

distribuição eletrônica e igualitária. O CEJUSC-Regional que receber a reclamação se 

encarrega de seu processamento e da homologação do acordo, com a realização de 

sessões de mediação e conciliação por meio de videoconferência, cabendo ao 

CEJUSC-Triagem oferecer ponto de apoio para os cidadãos que não puderem 

participar dos atos com equipamentos próprios e oferecer as orientações e 

informações necessárias. 
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De acordo com esse modelo proposto, a competência territorial é 

meramente administrativa, relativa às comarcas ou foros integrantes da regional. Ou 

seja, cabe à cada Regional o controle, por exemplo, de realização das horas de 

serviço extraordinário, escala de audiências e sessões, formação de facilitadores, 

controle do quadro de facilitadores, férias etc. A competência para o recebimento dos 

pré-processos e realização dos demais atos relativos ao seu processamento, ocorre 

independentemente da circunscrição administrativa territorial fixada. 
Convém destacar que na proposta anteriormente protocolada neste SEI, 

referente à regulamentação do CEJUSC-Pré, defendeu-se ser possível e viável que 

as reclamações pré-processuais possam ser protocoladas por meio de formulário 
eletrônico, através de plataforma a ser criada junto ao site do TJPR com campo 

específico para juntada de documentos.  

Essa proposta coaduna-se com a atuação dos CEJUSCS-Regionais 

desterritorializados que permitem que as reclamações apresentadas por meio da 

plataforma sejam distribuídas de forma equitativa. A plataforma de atendimento, por 

sua vez, funciona como mais uma porta de entrada para o atendimento pré-processual 

em todas as comarcas e foros regionais do Estado. 
 

5.2 Recursos Administrativos 
A estrutura de funcionamento deste modelo é de simples implantação e 

aproveita qualquer estrutura já existente, sendo necessário somente: 

I – Estruturação dos CEJUSCS com recursos materiais e de pessoal. 

Sugere-se que, sem prejuízo da estruturação dos CEJUSCS conforme consta do SEI! 

0059943-66.2023.8.16.6000, que os CEJUSCS disponham da seguinte estrutura de 

funcionamento: 

 Regional (sede): 

 1 (um) Juiz de Direito Coordenador 

 1 (um) Juiz de Direito Coordenador-Adjunto 

 1 (um) cargo de Coordenador (simbologia 1-D) 

 1 (um) cargo de Supervisor (simbologia 2-D) 

 2 (dois) cargos de servidor 

 2 (dois) cargos de estagiário de pós-graduação ou residente jurídico 

 2 (dois) cargos de estagiário de graduação 
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 1 (um) cargo de assessor de magistrado (simbologia 1-C). 

 Secretaria própria 

 Salas de mediação e conciliação equipadas com os equipamentos 

necessários para realização de audiências/sessões presenciais e por 

videoconferência. 

 Além da manutenção das vagas já existentes para serviço extraordinário 

e atos remunerados, deve ocorrer um aumento de vagas para servidores em 

serviço extraordinário e atos remunerados no CEJUSC-Sede em razão do 

aumento de audiências a ser realizadas nos processos oriundos das comarcas 

com o CEJUSC-Triagem. Assim sugere-se, s.m.j., a disponibilização de mais 1 

(uma) vaga para servidor em serviço extraordinário e de mais 10 (dez) atos 
remunerados por cada comarca com CEJUSC-Triagem vinculada ao 

CEJUSC-Regional (sede). 

 

 Satélite: 

 1 (um) Juiz de Direito Coordenador 

 1 (um) Juiz de Direito Coordenador-Adjunto 

 1 (um) cargo de Coordenador (simbologia 1-D) 

 1 (um) cargo de servidor 

 1 (um) cargo de estagiário de pós-graduação ou residente jurídico 

 1 (um) cargo de estagiário de graduação 

 Secretaria própria 

 Salas de mediação e conciliação equipadas com os equipamentos 

necessários para realização de audiências/sessões presenciais e por 

videoconferência. 

 Manutenção das vagas já existentes para serviço extraordinário e atos 

remunerados, bem como a revisão desses quantitativos com vistas a 

melhor estruturar os CEJUSCS-Satélites. 

 

 Triagem: 

 1 (um) Juiz de Direito Coordenador 

 1 (um) Juiz de Direito Coordenador-Adjunto 
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 Designação de 1 (um) servidor atuando em contraturno sem a limitação 

das 24 horas de serviço extraordinário por mês, com atendimento diário, 

remoto ou presencial das 09h às 11h 

 2 (dois) cargos de estagiário de graduação: um com atuação no período 

matutino entrando às 08h30min até às 13h30min e outro no período 

vespertino entrando às 13h até às 18h 

 1 (uma) sala, com um computador preparado para a realização de 

audiências com 3 monitores; um computador para o uso de servidor; 

duas mesas em "L"; uma impressora;  

II - Criação da área de atuação no Projudi do CEJUSC-Triagem, no 

mesmo modelo já existente nos setores de Triagem dos JEC’s 

III – Autorização para que servidores, em regime de contraturno, assim 

como conciliadores e mediadores remunerados, possam presidir sessões de 

conciliação e mediação em reclamações pré-processuais. 

IV – Implantação do banco de horas ou de atos remunerados, conforme já 

sugerido na manifestação anterior apresentada neste SEI, que autorize que as horas 

disponibilizadas e não utilizadas por um foro ou comarca possam ser repassadas para 

outras, permitindo que mais audiências/sessões pagas sejam realizadas. 

V - Alteração da legislação do Tribunal que impede que servidores que 

recebam gratificação por cargo comissionado recebam hora extra, para que os 

servidores lotados no CEJUSC-Sede e no CEJUSC-Satélite, na qualidade de 

Coordenador (simbologia 1-D) e/ou Supervisor (simbologia 2-D), possam realizar 

audiências de conciliação no contraturno com a devida remuneração dessa atividade. 

É importante ter em conta que a lotação de servidores no CEJUSC é para atender: I) 

a demanda administrativa; II) o encaminhamento dos projetos de cidadania e justiça 

restaurativa, movimentação processual, coordenação e supervisão de todos os 

trabalhos realizados. Ou seja, a realização de audiências no horário de expediente 

por todos os servidores inviabilizaria essas outras demandas, logo, existe a 

necessidade de que esses servidores possam atuar em contraturno, caso desejem, e 

devem ser remunerados por esse trabalho. 

Os servidores e estagiários/residentes jurídicos dos CEJUSCS Regionais 

e Satélites devem atuar em regime de dedicação exclusiva e deverão ser devidamente 

capacitados, pelo Tribunal de Justiça, nos métodos consensuais de solução de 

conflitos e Justiça Restaurativa. 
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Cabe a cada comarca ou foro regional manter seu próprio atendimento na 

área processual (Pro), por meio de quadro de conciliadores e mediadores 

administrado localmente. 

É possível, entretanto, que o CEJUSC-Regional atenda também o 

CEJUSC-Pro de uma ou algumas das regionais, em casos específicos, mediante 

regime de cooperação judicial, desde que haja estrutura física e de pessoal adequada 

e suficiente. 

Para que essa estrutura mínima possa ser atendida é preciso rever, não 

apenas a limitação de horas extras, como também a vedação de que servidores que 

exerçam cargos de supervisão possam realizar horas extras (previstas na Resolução 

Conjunta n.º 01/2018-CSJEs/NUPEMEC), pois nas comarcas ou foros regionais 

pequenos, o quadro de servidores costuma ser bastante reduzido e em muitos locais 

o CEJUSC deixa de funcionar adequadamente pela falta servidor que possa 

responder pelo centro fora do horário regular de expediente. 

Como alternativa sugere-se o atendimento por videoconferência mediante 

orientação de estagiário em horário regular de expediente forense. Essa alternativa, 

entretanto, depende da aquisição de equipamentos para o atendimento via balcão 

virtual. 

Considera-se, ainda, importante, para a adequada implementação dos 

CEJUSCS-Regionais: 

 A realização de encontro estadual com os juízes coordenadores das regionais. 

 A realização de encontros regionais entre os juízes-coordenadores da regional 

e os juízes das unidades regionalizadas para apresentação do projeto, 

explicação de funcionamento e delimitação de forma de atuação de cada 

regional. 

 A realização de reuniões locais com os representantes da OAB e do Ministério 

Público para apresentação do projeto e forma de funcionamento. 

 

5.3 Cronograma de Execução 
O cronograma de execução deverá ser definido pela 2ª Vice-Presidência do 

Tribunal de Justiça do Paraná, que pode optar pela implantação de todas as regionais 

simultaneamente ou de apenas uma como projeto piloto. 
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A implementação do projeto, entretanto, depende de algumas providências 

indispensáveis para fazer frente ao aumento de volume nos CEJUSCS-Regionais, a 

saber: 

 Implementação de banco de horas ou de atos, de forma que os atos 

remunerados disponibilizados para um CEJUSC e não utilizados 

possam ser realocados para outros que tenham maior fluxo de 

atendimento 

 Implantação da estrutura de pessoal necessária ao funcionamento do 

CEJUSC-Regional, inclusive com a lotação de 04 (quatro) servidores 

em cada regional e a disponibilização de cargos de coordenador 

(simbologia 1-D) e supervisor (simbologia 2-D), bem como de 1 (um) 

cargo de assessor de magistrado (simbologia 5-C) 

 Contratação dos estagiários de graduação e pós-graduação/residentes 

jurídicos para o CEJUSC-Regional. 

 Fornecimento e equipamentos de informática necessários e suficientes 

para o atendimento telepresencial, inclusive com a realização de 

sessões de conciliação e mediação de forma virtual e acesso ao balcão 

virtual. 

 Modificações no sistema Projudi a fim de permitir a remessa de 

processos entre os CEJUSCS-regionalizados e a central. 

 

Se acolhida a proposta, sugere-se que a implantação dos CEJUSCS-

Regionais seja avaliada no prazo de 06 meses para as adequações necessárias. 

 

6. PROCEDIMENTO 
Não há necessidade de alteração procedimental. Sugere-se a adoção do 

procedimento uniformizado já sugerido por este grupo de estudo na manifestação 

anterior relativa à regulamentação estadual do CEJUSC-Pré. 

O processamento das reclamações pré-processuais de todos as unidades 

regionalizadas se dá perante o CEJUSC-Regional, sendo necessária, contudo, a 

criação de abas próprias no sistema Projudi para a identificação dos foros de origem. 

Caberá ao juiz coordenador do CEJUSC-Central a homologação dos 

acordos e o cumprimento das determinações constantes na sentença homologatória, 
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ou seja, expedições de mandado de averbação, termos de guarda, formal de partilha, 

ofícios, entre outros que se fizerem necessários. 

 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Parece certo que a conciliação e a mediação judiciais de qualidade e a 

substituição da “cultura da sentença” (WATANABE, 2005) e da litigiosidade extrema 

pela “cultura da paz” (WATANABE, 2005) e da litigiosidade mínima somente serão 

alcançadas quando os CEJUSCS forem fortalecidos, já que a experiência tem 

demonstrado que apenas autorizar a instalação de Centros Judiciários   não é 

suficiente para a melhoria dos métodos autocompositivos e para a desjudicialização. 

Dessa maneira, promover a implementação efetiva dos CEJUSC, devidamente 

equipados, tanto em termos de estrutura física, quanto de pessoal, parece ser o 

principal desafio para que todo cidadão, independentemente de onde viva, tenha 

acesso ao modelo multiportas de acesso à justiça e se beneficie de suas vantagens, 

como um processo mais ágil e focado na autocomposição do conflito, com redução 

do número de recursos e melhor satisfação dos envolvidos. 

A questão nodal do acesso à justiça, portanto, passa por medidas que 

otimizem os recursos existentes e, valendo-se da tecnologia recentemente 

incorporada ao Poder Judiciário, permitam que a população tenha acesso não apenas 

a um processo formal, mas a uma justiça moderna, rápida e efetiva 

O sistema de justiça precisa atuar de forma integrada e colaborativa para que 

os direitos dos litigantes não sejam postergados ou inviabilizados pela falta de 

estrutura. Essa concepção colaborativa não pode ser restrita aos processos, ela 

precisa ser estendida ao próprio Judiciário, que assim deve ser concebido e a 

instituição de CEJUSCS com atuação desterritorializada, mais equipados e mais bem 

instalados, com atendimentos presenciais e virtuais, pode ser uma eficiente ação 

nesse sentido.  

Citando Sousa Santos (2014): “não haverá justiça mais próxima dos cidadãos 

se os cidadãos não se sentirem mais próximos da justiça”.  

Encerrando, os integrantes deste Grupo de Trabalho agradecem a confiança 

depositada pelo Exmo. Senhor Desembargador Fernando Prazeres e a oportunidade 

ímpar de poder contribuir com a Segunda Vice-Presidência para o incremento dos 

CEJUSCS no Estado do Paraná. Registram, igualmente, os agradecimentos à 

servidora Daieniffer Cherini Lopes da comarca de Foz do Iguaçu que voluntariamente 
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contribuiu com a construção desta proposta e participou ativamente das reuniões e 

debates, mesmo não sendo parte integrante do Grupo de Trabalho, ao DTIC pelo 

apoio na confecção dos mapas e levantamento de dados e a todos os Magistrados e 

servidores que, acreditando no CEJUSC como uma porta de acesso à uma justiça 

democrática, autocompositiva e desburocratizada colaboram com a confecção da 

proposta. 

Confiantes que as contribuições e aprendizados adquiridos nesta parceria 

serão de grande valia para o aprimoramento dos CEJUSCS no Estado do Paraná, 

reafirmamos nossa disposição em preservar esta parceria e colocamo-nos à 

disposição da 2ª. Vice-Presidência para novos desafios. 
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Anexo 1 
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DA PRIMEIRA FASE DE 
REGIONALIZAÇÃO   
 

Anexo 2 
MAPEAMENTO DE CEJUSCS INSTALADOS NAS COMARCAS DO PARANÁ 

2.1 - Comarcas sem CEJUSC-Pré em funcionamento 

2.2 – Comarcas com CEJUSC-Pré em funcionamento   
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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DA PRIMEIRA FASE 
DE REGIONALIZAÇÃO   
 

Com base nas deliberações e justificativas apresentadas, seguem 

proposta inicial de resolução para a regulamentação dos CEJUSCS-Pré no 

Estado do Paraná. 

[Considerandos] 
 
Resolvem: 

 
 
 
Art. 1º. Transformar os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania 

Pré Processuais – CEJUSC-Pré das comarcas de Curitiba, Cascavel, Foz do 

Iguaçu, Francisco Beltrão, Guarapuava, Jacarezinho, Londrina, Maringá, Ponta 

Grossa e Umuarama em Centros Judiciários de Solução de Conflitos Regionais 

– CEJUSCS-Regionais, com jurisdição pré-processual compartilhada e 

integrados pelas seguintes comarcas e foros regionais: 

 
I - CEJUSC-Regional de Curitiba: Curitiba (sede), Cerro Azul, Quatro Barras, 
Morretes e Pontal do Paraná; 

II - CEJUSC-Regional de Cascavel: Cascavel (sede), Alto Piquiri, Campina da 
Lagoa, Catanduvas, Formosa do Oeste, Guaraniaçu, Mamborê, Nova Aurora e 
Ubiratã; 

III - CEJUSC-Regional de Foz do Iguaçu: Foz do Iguaçu (sede), Barracão, 
Capitão Leônidas Marques, Realeza, Santa Helena e Santo Antônio do 
Sudoeste; 

IV – CEJUSC-Regional de Francisco Beltrão: Francisco Beltrão (sede), 
Ampêre, Clevelândia, Coronel Vivida, Mangueirinha, Marmeleiro, São João e 
Salto do Lontra; 

V - CEJUSC-Regional de Guarapuava: Guarapuava (sede), Cândido de Abreu, 
Cantagalo, Manoel Ribas e Pinhão; 

VI - CEJUSC-Regional de Jacarezinho: Jacarezinho (sede), Arapoti, Cambará, 
Carlópolis, Curiúva, Joaquim Távora, Ribeirão Claro, Ribeirão do Pinhal, Santa 
Mariana, Siqueira Campos, Tomazina e Wenceslau Braz; 

VII - CEJUSC-Regional de Londrina: Londrina (sede), Bela Vista do Paraíso, 
Congonhinhas, Faxinal, Grandes Rios, Marilândia do Sul, Nova Fátima, 
Ortigueira, Primeiro de Maio, São Jerônimo da Serra, Sertanópolis e  Uraí; 
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VIII - CEJUSC-Regional de Maringá: Maringá (sede), Alto Paraná, Barbosa 
Ferraz, Centenário do Sul, Engenheiro Beltrão, Jaguapitã, Mandaguaçu, Paraíso 
do Norte, Paranacity, Peabiru, São João do Ivaí, Terra Boa e Terra Rica; 

IX - CEJUSC-Regional de Ponta Grossa: Ponta Grossa (sede), Imbituva, 
Ipiranga, Jaguariaíva, Mallet, Palmeira, Piraí do Sul, Rebouças, Reserva, São 
João do Triunfo, Sengés, Teixeira Soares e Tibagi; 

X - CEJUSC-Regional de Umuarama: Umuarama (sede), Altônia, Cidade 
Gaúcha, Icaraíma, Iporã Nova Londrina, Pérola, Santa Isabel do Ivaí e Terra 
Roxa. 

 

§1º. O CEJUSC-Regional é composto pelo CEJUSC-Pré da comarca sede e 

pelos CEJUSCS-Pré das comarcas ou foros regionais de juízo único que o 

integram.  

§2º Ao CEJUSC-Pré da sede dá-se o nome de CEJUSC-Regional e ao CEJUSC-

Pré das comarcas ou foros regionais de juízo único que o compõem dá-se o 

nome de CEJUSC-Triagem. 

 

Art. 2º. Os CEJUSCS-Regionais funcionarão no foro do CEJUSC-sede e 

abrangerão os setores pré-processual de solução de conflitos e de cidadania, na 

seguinte configuração: 

 

I - O setor pré-processual atenderá as reclamações protocoladas nos CEJUSCS- 

Triagem de sua área de abrangência e que não dispõem de um CEJUSC-Pré 

em funcionamento, por meio de: 

a) Realização de sessões de conciliação e mediação, ou outros métodos 

alternativos de solução de conflito que estejam disponíveis, a critério do 

CEJUSC-sede; 

b) Homologação de acordos entabulados previamente, observada a 

Resolução XX*1. 

II – O setor de cidadania atuará mediante ações voltadas à prevenção de 

conflitos, à divulgação das práticas autocompositivas e à promoção do amplo 

acesso à justiça, a serem desenvolvidas em conjunto entre os juízes 

coordenadores do CEJUSC-Regional e do CEJUSC-Triagem. 

                                                           
1 Referência à resolução de regulamentação do CEJUSC-Pré, conforme proposta anteriormente 
apresentada por esse grupo de estudos, se aprovada. 
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§1ª. As sessões de conciliação ou mediação e os outros métodos 

autocompositivos serão realizados por videoconferência, ou de forma híbrida, na 

sede do CEJUSC-Regional ou em local determinado pela coordenação, podendo 

ser realizados mutirões ou pautas concentradas sob a responsabilidade do Juiz 

Coordenador do Centro, com orientação do NUPEMEC. 

§2º. Os atendimentos do CEJUSC-Processual, incluindo as audiências previstas 

no artigo 334 do CPC, continuam sendo de responsabilidade de cada comarca 

ou foro regional, sendo permitida, contudo, a celebração de atos concertados 

entre juízos, na forma do artigo 69 do CPC.  

 

Art. 3º. A coordenação do CEJUSC-Regional será exercida por magistrado 

designado pelo Presidente do Tribunal de Justiça para coordenar o CEJUSC-

Sede.  

 

Art. 4º. Os CEJUSCS-Regionais contarão com a seguinte estrutura: 

I – 1 (um) Juiz de Direito Coordenador; 

II – 1 (um) Juiz de Direito Coordenador-Adjunto; 

III - 1 (um) cargo de Coordenador (simbologia 1-D);  

IV - 1 (um) cargo de Supervisor (simbologia 2-D); 

V – 2 (dois) cargos de servidor; 

VI – 2 (dois) cargos de estagiário de pós-graduação ou residente jurídico; 

V – 2 (dois) cargos de estagiário de graduação; 

VI – 1 (um) cargo de assessor de magistrado (simbologia 1-C). 

§1º. Os servidores e estagiários/residentes jurídicos atuarão em regime de 

dedicação exclusiva, e deverão ser devidamente capacitados nos métodos 

consensuais de solução de conflitos e Justiça Restaurativa; 

§ 2º. A estrutura prevista no caput deste artigo atenderá ao CEJUSC-Sede, em 

todos os setores de atuação (processual, pré e cidadania) a ao CEJUSC-

Regional. 

 

Art. 5º. Cada CEJUSC-Triagem contará, ao menos, com a seguinte estrutura: 

I – 1 (um) servidor em regime de contraturno, sem a restrição de carga-horária 

prevista na Resolução Conjunta n. º 01/2018-CSJEs/NUPEMEC;  

II – 1 (um) estagiário de graduação; 
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Parágrafo único. A estrutura prevista no caput deste artigo atenderá ao 

CEJUSC-Triagem em todos os setores de atuação (processual, pré e cidadania). 

 

DAS COMPETÊNCIAS E DAS ATRIBUIÇÕES 

 

Art. 6º. Cabe aos CEJUSCS-Regionais: 

I – Realizar atendimentos e sessões de conciliações e mediações pré-

processuais em reclamações pré-processuais provenientes de qualquer das 

comarcas/foros regionais que compõem a regional, sem prejuízo da aplicação 

de outras técnicas voltadas à autocomposição de conflitos, conforme o interesse 

das partes e disponibilidade local; 

II – Receber as reclamações pré-processuais protocoladas pelas pessoas 

interessadas, residentes em qualquer das unidades da regional, fazendo a 

triagem dos casos, redigindo a reclamação, se necessário, fazendo a 

conferência dos documentos e incluindo-a no sistema Projudi; 

III – Processar as reclamações pré-processuais provenientes dos CEJUSCS-

Triagem de sua região; 

IV – Realizar ações voltadas à cidadania, bem como propor ações de 

sensibilização e divulgação da autocomposição como meio apropriado para a 

solução de conflitos de interesses e da cultura da paz; 

V – Credenciar os conciliadores e mediadores voluntários e remunerados, para 

a realização de sessões de conciliação e mediação em procedimentos pré-

processuais ou audiências de conciliação e mediação em processos judiciais, e 

supervisioná-los em suas atividades; 

VI – Requerer a nomeação de servidores, devidamente habilitados, para 

atuarem como conciliadores e mediadores, em regime de contraturno, em 

procedimentos pré-processuais ou processos judiciais, e supervisioná-los em 

suas atividades; 

VII - Receber e orientar os cidadãos presencialmente e por videoconferência, 

quanto ao adequado encaminhamento dos conflitos a serem solucionados; 

VIII – Apresentar ao NUPEMEC/TJPR: 

a) mensalmente, relatório estatístico, de acordo com o modelo definido pelo 

Núcleo; 
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b) mensalmente, resultado de pesquisa de qualidade realizada com os cidadãos 

que utilizam os serviços do CEJUSC;  

c) mensalmente a folha de frequência de conciliadores e mediadores, estagiários 

e servidores lotados na unidade; e 

d) as publicações referentes ao funcionamento do Centro, lotação de servidores, 

designação de Juízes Coordenadores, dentre outras de interesse do Núcleo; 

IX – Informar ao NUPEMEC/TJPR acerca de quaisquer ocorrências que resultem 

na suspensão do atendimento e funcionamento do CEJUSC, para 

acompanhamento e adoção das medidas cabíveis; 

X – Realizar o acompanhamento das unidades regionalizadas e de extensão 

vinculadas ao CEJUSC, comunicando ao NUPEMEC/TJPR quaisquer 

intercorrências; 

XI - Agendar processos judiciais para trâmite nas Câmaras Privadas 

credenciadas; 

XII – Adequar os procedimentos de trabalho dos procedimentos pré-processuais 

aos parâmetros uniformizados pelo NUPEMEC/TJPR; 

XIII - Encaminhar ao NUPEMEC/TJPR eventuais reclamações relacionadas à 

atuação de conciliadores ou mediadores em desacordo com o Código de Ética 

de Conciliadores e Mediadores Judiciais do CNJ; 

XIV - Organizar e executar as ações de pauta e de esforço concentrados de 

conciliação; 

XV - Desempenhar outras atividades designadas pelo NUPEMEC/TJPR ou 

determinadas pelos Juízes Coordenadores. 

 

Art. 7º. Cabe ao Juiz Coordenador de CEJUSC-Regional: 

I – Prolatar despachos, decisões e homologações de acordos em demandas pré-

processuais; 

II – Coordenar e orientar as atividades desenvolvidas pelo CEJUSC-Regional, 

assegurando-se do cumprimento das determinações emanadas pelo TJPR, pelo 

NUPEMEC/TJPR e pelo CNJ; 

III – Coordenar, junto dos demais magistrados da Comarca sede e das unidades 

que integram a regional, as iniciativas voltadas ao incremento de demandas 

destinadas ao CEJUSC, bem como ações conjuntas voltadas à promoção da 

solução consensual de conflitos e cidadania; 
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IV – Administrar e supervisionar o desempenho dos servidores, conciliadores e 

mediadores, envidando esforços com a equipe para a melhoria dos resultados 

do Centro; 

V – Orientar a atuação dos conciliadores e mediadores, promovendo e inserindo-

os nas capacitações necessárias; 

VI – Contatar órgãos e entidades públicas e privadas, a fim de firmar parcerias 

para atuação de conciliadores e mediadores voluntários, desde que estes 

estejam devidamente capacitados, nos termos da Lei 13.140/2015 e da 

Resolução nº 125/2010 - CNJ, mediante a celebração de Convênio, Cooperação 

Técnica ou de outro instrumento adequado, entre a instituição interessada e o 

TJPR; 

VII – Controlar a movimentação de processos do CEJUSC-Regional, definindo a 

quantidade adequada e a natureza dos casos para atendimento, considerando 

a estrutura física e funcional disponíveis. 

§1º. As atribuições do Juiz Coordenador serão divididas com o Juiz Coordenador 

Adjunto, mediante ajuste entre eles, conforme as necessidades de cada 

localidade, devendo o ajuste ser comunicado ao NUPEMEC. 

§2º. Não havendo acordo entre os juízes coordenador e adjunto quanto à divisão 

das atribuições, caberá ao NUPEMEC essa definição. 

§3º Os Juízes Coordenador e Coordenador-ajunto atuarão sem prejuízo de suas 

funções judicantes originárias, podendo a Presidência do TJPR, 

excepcionalmente, e considerando os casos em que o Centro atenda a um 

grande número de juizados ou varas, designar o Juiz Coordenador em regime 

de exclusividade. 

 

Art. 8º. São atribuições dos servidores lotados no CEJUSC-Regional, dentre 

outras: 

I – Realizar a triagem e a movimentação dos processos nos sistemas 

correspondentes; 

II – Organizar as pautas de audiências e das sessões; 

III – Realizar os atendimentos pré-processuais; 

IV – Praticar, de ofício, dos atos meramente ordinatórios inerentes às demandas 

pré- processuais; 

V – Expedir certidão de qualquer ato ou termo, seja de demanda processual ou 
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pré-processual, independentemente de despacho, observadas as disposições 

referentes ao segredo de justiça; 

VI - Coletar e prestar informações estatísticas ao NUPEMEC/TJCE, nos moldes 

solicitados; 

VII – Orientar e supervisionar os trabalhos realizados por estagiários, 

conciliadores e mediadores voluntários; 

Parágrafo único. As sessões de conciliação e mediação pré-processuais 

poderão ser conduzidas por servidor, devidamente habilitado, em regime de 

contraturno, bem como por conciliadores e mediadores voluntários ou 

remunerados. 

 

Art. 9º.  Cabe aos CEJUSCS-Triagem: 

I – Realizar atendimentos e audiências de conciliações e mediações em 

processos judiciais de competência da comarca ou foro regional, sem prejuízo 

da aplicação de outras técnicas voltadas à autocomposição de conflitos, 

conforme o interesse das partes e disponibilidade local. 

II – Receber as reclamações pré-processuais protocoladas pelas pessoais 

interessadas diretamente na sede da unidade regionalizada, fazendo a triagem 

dos casos, redigindo a reclamação, se necessário e fazendo a conferência dos 

documentos.  

III – Realizar, em conjunto com o CEJUSC-Regional  ações voltadas à cidadania, 

bem como propor ações de sensibilização e divulgação da autocomposição 

como meio apropriado para a solução de conflitos de interesses e da cultura da 

paz; 

IV – Credenciar os conciliadores e mediadores voluntários e remunerados, para 

a realização de audiências de conciliação e mediação em processos judiciais de 

competência local, e supervisioná-los em suas atividades; 

V – Requerer a nomeação de servidores, devidamente habilitados, para atuarem 

como conciliadores e mediadores, em regime de contraturno, em processos 

judiciais, e supervisioná-los em suas atividades; 

VI - Receber e orientar os cidadãos presencialmente e por videoconferência, 

quanto ao adequado encaminhamento dos conflitos a serem solucionados; 

VII – Apresentar ao NUPEMEC/TJPR: 

253



a) mensalmente, relatório estatístico, de acordo com o modelo definido pelo 

Núcleo; 

b) mensalmente, resultado de pesquisa de qualidade realizada com os cidadãos 

que utilizam os serviços do CEJUSC;  

c) mensalmente a folha de frequência de conciliadores e mediadores, estagiários 

e servidores lotados na unidade; e 

d) as publicações referentes ao funcionamento do Centro, lotação de servidores, 

designação de Juízes Coordenadores, dentre outras de interesse do Núcleo; 

VIII – Informar ao NUPEMEC/TJPR acerca de quaisquer ocorrências que 

resultem na suspensão do atendimento e funcionamento do CEJUSC, para 

acompanhamento e adoção das medidas cabíveis; 

IX - Agendar processos judiciais para trâmite nas Câmaras Privadas 

credenciadas; 

X - Encaminhar ao NUPEMEC/TJPR eventuais reclamações relacionadas à 

atuação de conciliadores ou mediadores em desacordo com o Código de Ética 

de Conciliadores e Mediadores Judiciais do CNJ; 

XI - Organizar e executar as ações de pauta e de esforço concentrados de 

conciliação e processos de competência local; 

XII - Desempenhar outras atividades designadas pelo NUPEMEC/TJPR ou 

determinadas pelos Juízes Coordenadores. 

 

Art. 10. Cabe ao Juiz Coordenador de CEJUSC-Triagem: 

I – Coordenar e orientar as atividades desenvolvidas pelo CEJUSC-local, 

assegurando-se do cumprimento das determinações emanadas pelo TJPR, pelo 

NUPEMEC/TJPR e pelo CNJ; 

II – Coordenar, junto do Juiz Coordenador do CEJUSC-Regional, as iniciativas 

voltadas ao incremento de demandas destinadas ao CEJUSC, bem como ações 

conjuntas voltadas à promoção da solução consensual de conflitos e cidadania; 

III – Administrar e supervisionar o desempenho dos servidores, conciliadores e 

mediadores, envidando esforços com a equipe para a melhoria dos resultados 

do Centro; 

IV – Orientar a atuação dos conciliadores e mediadores, promovendo e 

inserindo-os nas capacitações necessárias; 

254



V – Contatar órgãos e entidades públicas e privadas, a fim de firmar parcerias 

para atuação de conciliadores e mediadores voluntários, desde que estes 

estejam devidamente capacitados, nos termos da Lei 13.140/2015 e da 

Resolução nº 125/2010 - CNJ, mediante a celebração de Convênio, Cooperação 

Técnica ou de outro instrumento adequado, entre a instituição interessada e o 

TJPR; 

Parágrafo único. Os Juízes Coordenador e Coordenador-ajunto atuarão sem 

prejuízo de suas funções judicantes originárias. 

 

Art. 11. São atribuições dos servidores lotados no CEJUSC-Triagem, dentre 

outras: 

I – Realizar a orientação e atendimento às pessoas residentes na comarca ou 

foro regional que busquem atendimento no âmbito pré-processual. 

II – Realizar a triagem e a inclusão no sistema Projudi das reclamações pré-

processuais apresentadas pelas pessoas interessadas no CEJUSC-local; 

III – Organizar as pautas de audiências de conciliação e mediação processuais; 

IV – Praticar, de ofício, dos atos meramente ordinatórios inerentes aos processos 

remetidos ao CEJUSC; 

V – Expedir certidão de qualquer ato ou termo, de demanda processual, 

independentemente de despacho, observadas as disposições referentes ao 

segredo de justiça; 

VI - Coletar e prestar informações estatísticas ao NUPEMEC/TJCE, nos moldes 

solicitados; 

VII – Orientar e supervisionar os trabalhos realizados por estagiários, 

conciliadores e mediadores voluntários. 

 

DO SETOR PRÉ-PROCESSUAL 

 

Art. 12. Aos CEJUSC-Regionais aplica-se a Resolução XX2.  

 

                                                           
2 Referente à resolução de regulamentação do CEJUSC-Pré, conforme anteriormente apresentado por 
este grupo de estudos, se aprovada. 
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Art. 13. Os acordos obtidos na fase pré-processual serão homologados pelo Juiz 

Coordenador do CEJUSC-Regional e serão contados como produtividade do 

Cejusc-Regional. 

 

Art. 14. As reclamações pré-processuais, mesmo provenientes dos CEJUSCS-

Triagem, serão arquivadas junto ao CEJUSC-Regional e toda a movimentação 

processual necessária, inclusive pedidos de desarquivamento, será feita pela 

secretaria do CEJUSC-Regional. 

 

Art. 15. Em caso de necessidade de execução do acordo, ela deverá ser 

distribuída perante o juízo competente, conforme os critérios de competência 

pertinentes.  

 

Art. 16. O atendimento pré-processual estende-se às extensões do CEJUSC-

Regional, que passam a ter a mesma área de atendimento. 

 

DO SETOR DE CIDADANIA 

 

Art. 17. O setor de Cidadania disponibilizará serviços de orientação sobre 

política permanente de incentivo e aperfeiçoamento da solução consensual de 

conflitos e o encaminhamento do cidadão, quando se tratar de questão não 

relativa à mediação. 

 

Art. 18. Os CEJUSCS-Regionais, com a cooperação dos CEJUSCs-Triagem 

que o compõem, poderão implementar programas de cidadania voltados ao 

atendimento ao público, realizados pelo próprio Centro ou em parceria com 

instituição pública ou privada externa, cabendo ao Juiz Coordenador do 

CEJUSC-Regional a seleção e 

implementação das iniciativas, observando a política de atendimento à solução 

consensual de conflitos do NUPEMEC/TJPR. 

 

Art. 19. No Setor de Cidadania poderão ser implantados projetos de cunho social 

em auxílio à atividade jurisdicional. 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 20. O DTIC deverá promover as adequações no sistema Projudi que sejam 

necessárias ao fluxo das reclamações pré-processuais entre os CEJUSCS-

Triagem e o Cejusc-Regional, bem como para a correta contabilização do 

movimento e produtividade de cada setor. 

 

Art. 21. Em um ano, a contar da publicação desta Resolução, todas as comarcas 

e foros regionais de juízo único devem estar integradas a um CEJUSC-Regional 

ou comprovar que contam como CEJUSC-Pré em funcionamento. 

 

Art. 22. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Anexo F – Proposta de Estruturação do setor pré-processual
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1. IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

A presente proposta foi elaborada como produto do Grupo de Trabalho 

criado pela douta 2ª. Vice-Presidência do Tribunal de Justiça do Paraná por meio do 

SEI/TJPR Nº 0022988-36.2023.8.16.6000, para buscar aprimorar o funcionamento 

dos CEJUSCs do Estado do Paraná. Seu intuito é oferecer subsídios para a 

regulamentação do funcionamento dos CEJUSCs do Estado do Paraná na área de 

atuação pré-processual. 

 

2. OBJETIVOS 

 

2.1 Objetivo Geral 

Apresentar os critérios para a regulamentação do funcionamento dos 

CEJUSCs do Estado do Paraná no setor pré-processual. 

 

2.2 Objetivos Específicos 

 Mapear o funcionamento dos CEJUSCs instalados no Estado do 

setor pré-processual; 

 Apresentar possibilidades de melhoria diante das condições 

apresentadas; 

 Sugerir medidas que permitam a implementação de um modelo 

uniformizado de atendimento e de processamento das reclamações; 

 

3. JUSTIFICATIVA 

  Os CEJUSCs foram criados pela Resolução 125 de 2010 do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ) (art. 8º), como um dos pilares da política nacional de 

tratamento adequado dos conflitos e com a finalidade de centralizar as práticas 

autocompositivas. 

Esses centros transformaram-se em unidades judiciárias de primeiro grau1, 

que centralizam a execução dos ditames da Resolução 125/2010. Por isso, eles são 

a principal porta de acesso aos métodos de autocomposição, com a preocupação de 

tratar o conflito de forma preventiva, em seu surgimento, antes de ser judicializado - 

                                                             
1 Os CEJUSCs passaram a ter status de unidade judiciária de primeiro grau a partir da Resolução 
282/2019, do CNJ. 
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atuação Pré-processual; lidar com os processos judiciais – atuação Processual; e 

desenvolver ações educativas e de promoção da cidadania – atuação em Cidadania. 

Para tanto, possuem atuação obrigatória em três âmbitos: (I) CEJUSC-PRÉ, (II) 

CEJUSC-PRO e (III) CEJUSC-CID (art. 10, da Res. 125/2010).  

Conforme Resolução nº 02/2016 do NUPEMEC-TJPR, cada CEJUSC 

“deverá obrigatoriamente abranger setor de solução de conflitos pré-processual, de 

solução de conflitos processual e de cidadania” (art. 3º) e no setor de solução de 

conflitos pré-processual - CEJUSC-Pré, “as práticas autocompositivas se dão sem a 

existência de um processo, admitindo-se todos os métodos ou técnicas reconhecidos 

cujos resultados possam ser aferidos” (art. 4º). 

Convém anotar que ainda que os CEJUSCs tenham por finalidade 

centralizar as práticas autocompositivas, eles não detêm o seu monopólio, já que a 

Resolução 125/2010, do CNJ reconhece espaços de intersecção entre o Poder 

Judiciário e entidades privadas, como as câmaras privadas de mediação e 

conciliação, os núcleos de prática jurídica das faculdades de Direito e aos serviços 

notariais, também encarregados das práticas autocompositivas, objetivando incentiva-

las. 

Segundo o levantamento Justiça em Números  do CNJ de 2022 (CNJ, 

2022), o TJPR contava, naquele ano, com 177 CEJUSCs instalados, ficando atrás 

apenas do TJMG  e do TJSP, conforme gráfico abaixo:. 
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Fonte: CNJ, 2022, p. 203 

 

Ocorre que   a recente pesquisa intitulada Centros Judiciários de Solução 

de Conflitos e Cidadania: A implementação do setor de solução de conflitos pré-

processual no judiciário estadual paranaense2, revelou que de 93 Juízes 

Coordenadores de CEJUSC no Estado do Paraná entrevistados, 50, ou seja, 53% 

deles não tinham CEJUSC-Pré em funcionamento e outros 17% não tinham fluxo de 

atendimento estabelecido na unidade, o que implica dizer que 70% deles não tinham 

o setor CEJUSC-Pré em funcionamento regular, conforme gráfico abaixo: 

 

                                                             
2 HEITZMANN. C. R. S. Formulário encaminhado aos coordenadores. In: HEITZMANN. C. R. S. 
Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania : A implementação do setor de solução de 
conflitos pré-processual no judiciário estadual paranaense. 2023. Dissertação (Mestrado Profissional 
em Direito) - Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados Ministro Sálvio de 
Figueiredo Teixeira, Brasília, DF, 2023. 
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Fonte:  HEITZMANN, 2023 

 

A mesma pesquisa revelou que apenas 9% dos juízes ouvidos consideram 

grande o número de acordos realizados nos CEJUSCs-Pré do Estado, conforme a 

seguir: 

 
Fonte : HEITZMANN, 2023 

O cruzamento de dados da pesquisa acrescida do contato com as unidades 

conforme lista disponibilizada pela 2ª. Vice-presidência, identificou que há 52 (30%) 

das comarcas com CEJUSC-PRÉ em funcionamento efetivo, dentre estas 27 (51%) 

comarcas de entrância final, 14 (26%) e entrância intermediária e 11 (21%) iniciais. 

Há no total 117 comarcas sem funcionamento efetivo/prático do setor pré-

processual, dentre elas 18 (15%) comarcas finais, 35 (29%) intermediárias, 64 (54%) 

das iniciais. Não responderam (2%) 2 iniciais, 1 intermediária e 1 final e o CEJUSC 

Fundiário e Piraquara Cível afirmaram que não se aplica o setor pré-processual no 

contexto do fluxo das unidades.  
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Fonte:   HEITZMANN, 2023. 

 

Pela coleta de dados verifica-se que 68% embora estejam autorizados, não 

estão em funcionamento efetivo atendendo a população e somente 30% das unidades 

do TJPR tem o setor pré-processual em real atividade. A pesquisa revelou que a 

evolução de implementação prática é mais complexa na inicias com 54% de 

implementação efetiva, conforme ilustra gráfico sobre funcionamento do setor pré-

processual no TJPR.3 

O mapa a seguir aponta quais são as comarcas com, e sem funcionamento 

do CEJUSC-PRÉ no TJPR: 

                                                             
3 HEITZMANN. C. R. S.  Gráfico sobre setor pré-processual. In: HEITZMANN. C. R. S. Centros 
Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania: A implementação do setor de solução de conflitos 
pré-processual no judiciário estadual paranaense. 2023. Dissertação (Mestrado Profissional em Direito) 
- Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados Ministro Sálvio de Figueiredo 
Teixeira, Brasília, DF, 2023. 
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Fonte: HEITZMANN, 2023 (DPLAN-TJPR,2023) 

 

Esses dados indicam, claramente que apenas instalar CEJUSCs, não 

significa, ipso fato, implantar o tribunal multiportas ou promover a autocomposição dos 

conflitos porque muitos CEJUSCs, apesar de instalados, na prática, “não funcionam”, 

principalmente na área pré-processual. 

Por outro lado, a regulamentação do funcionamento dos CEJUSCs-Pré é 

bastante incipiente e superficial, deixando a cargo de cada coordenador a forma de 

receber e processar as reclamações pré-processuais protocoladas, o que faz com que 

não haja uniformidade de atuação, gerando insegurança jurídica. 

Para o aprimoramento e consolidação dos CEJUSCs-Pré é premente, no 

entendimento dos proponentes, a regulamentação de um procedimento único que, de 

um lado, não descaracterize o CEJUSC-Pré como uma “porta de acesso” simples e 

desburocratizada ao Poder Judiciário, focada na autocomposição dos conflitos e, de 

outro, garanta uma uniformidade de procedimento, trazendo segurança jurídica aos 

jurisdicionados e advogados que se utilizem do sistema e aos magistrados em sua 

gestão. 
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Com base nessas premissas (informalidade e desburocratização x 

necessidade de regulamentação) são apresentadas as sugestões a seguir, para o 

estabelecimento de um fluxo uniformizado de atendimento nos CEJUSCs-Pré do 

Estado do Paraná. 

A par das sugestões apresentadas, entende-se necessária a elaboração 

de manual em linguagem simples e atualizada destinado ao público em geral e à 

advocacia, a fim de que tenham conhecimento das formas de acesso ao CEJUSC.  

Sugere-se ainda atualização do manual destinado aos magistrados e 

magistradas (já existente), com inclusão de: 

 Fluxo de procedimento e atendimento,  

 Orientações sobre como instalar o CEJUSC-Pré; e  

 Sugestões de modelos de decisões, sentenças e certidões. 

 

Entende-se, igualmente, ser necessária a elaboração de Tabela de Custas 

própria para CEJUSC-Pré, prevendo de forma clara quais atos devem ser cobrados e 

o valor correspondente, que, sugere-se, sejam inferiores aos cobrados nas vias 

processuais, diante da informalidade do procedimento. 

 

4. FORMAS DE ACESSO AO CEJUSC-PRÉ 

 

4.1. Representação Processual 

Seguindo o entendimento assentado pelo CNJ no Pedido de Providências 

0004837-35.2017.2.00.0000, na fase pré-processual não é obrigatória a 

representação do interessado por advogado, ainda que seja recomendável. 

Entretanto, se uma delas tiver assistência de advogado e a outra não, recomenda-se 

que o procedimento seja suspenso para a contratação/nomeação de advogado, 

garantindo-se a isonomia entre as pessoas envolvidas. 

Assim, sugere-se que para o acesso ao CEJUSC-Pré não seja necessária 

a representação das pessoas interessadas por advogados, independentemente do 

valor da reclamação ou da matéria tratada, observados os limites de atuação do 

CEJUSC-Pré, como proposto adiante. 

 

4.2. Formas de cadastramento 
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Seguindo essa linha, entende-se que as reclamações podem ser 

protocoladas de duas formas: 

 Por advogado 

 Diretamente pela(s) pessoa(s) interessada(s). 

 

O cadastramento das reclamações no sistema pré-processual, atualmente, 

pode ocorrer de duas formas: 

 Mediante comparecimento pessoal à secretaria do CEJUSC ou dos 

postos avançados do local de residência da pessoa reclamante; 

 Mediante acesso ao sistema Projudi e cadastramento de 

reclamação por meio de advogado. 

 

Sugere-se que as reclamações também possam ser protocoladas por meio 

de formulário eletrônico , através de plataforma a ser criada junto ao site do TJPR 

com campo específico para juntada de documentos. Para isso, é importante que o 

DTIC desenvolva uma plataforma intuitiva e de simples acesso, com rol de 

documentos para cada tipo de demanda e espaço no sistema para juntada de anexos 

pela parte.   

A triagem destas reclamações deverá ser feita por equipe especializada 

(central de atendimento) que, verificando a regularidade do requerimento e a 

viabilidade de seu processamento, efetuará a remessa ao CEJUSC competente, 

conforme o local de domicílio da pessoa requerente. Essa plataforma, igualmente, 

deve prever um procedimento a ser adotado pela própria central em caso de 

inadequação da reclamação, com seu arquivamento sem a remessa aos CEJUSCs. 

Considera-se indispensável, em caso de adoção da proposta, que a 

triagem das reclamações protocoladas via formulário eletrônico seja feita por uma 

central, diante da estrutura mínima de funcionamento da maioria dos CEJUSCs, que 

não teria condições de analisar a viabilidade de todas as reclamações.  

Convém destacar que pesquisa realizada em 2021 junto a esse Tribunal de 

Justiça4, revelou que de 93 Juízes Coordenadores de CEJUSC no Estado do Paraná 

                                                             
4 In: RAMAJO. C. l. R. A mediação nas ações de família : uma (re)análise da atuação judicial à luz do 
pensamento sistêmico e da interdisciplinaridade. 2022. Dissertação (Mestrado Profissional em Direito) 
- Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados Ministro Sálvio de Figueiredo 
Teixeira, Brasília, DF, 2022. 
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entrevistados, apenas 12% disseram contar pelo menos um(a) servidor(a) com 

dedicação exclusiva ao CEJUSC. Estagiário(a) de graduação foi encontrado(a) em 

38% das unidades pesquisadas, e apenas 4% delas contavam com estagiário(a) de 

pós-graduação. 

Ademais, experiência pretérita, realizada durante o período da pandemia 

de Covid-19, que permitiu o protocolo de reclamações Pré-processuais por e-mail, 

diretamente nas unidades, mostrou que a falta de triagem prévia dos casos pode 

transformar o CEJUSC-Pré em “balcão de cobrança” de grandes empresas que se 

utilizam indiscriminadamente do sistema, diante da facilidade de acesso e do baixo 

custo. 

Como exemplo da plataforma de atendimento sugerida, cita-se a criada 

pelo TJDFT por meio do chamado Canal Conciliar - https://canalconciliar.tjdft.jus.br/. 

 
Fonte: https://canalconciliar.tjdft.jus.br/ 
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4.3. Competência territorial 

Entende-se seja necessária regulamentação da competência territorial dos 

CEJUSCs-Pré para evitar a sua escolha aleatória. Portanto, sugere-se que para 

acessar o CEJUSC-Pré pelo menos uma das pessoas interessadas tenha residência 

na comarca sede do CEJUCS, a exemplo da regulamentação do TJSC (Resolução 

22/2012-TJ). 

Caso os fatos tenham ocorrido na comarca sede do CEJUSC, mas 

nenhuma das pessoas interessadas lá resida não será aceita a reclamação. 

Se a reclamação for virtual, o pedido é direcionado a comarca de residência 

da pessoa requerente, conforme o fluxo padrão a ser instituído, após a triagem 

preliminar de adequação realizada pela central. 

 

4.4. Competência material  

Seguindo o disposto na Resolução 125/2010 do CNJ, podem ser objeto de 

reclamações pré-processuais questões que envolvam direitos disponíveis ou 

indisponíveis, mas transacionáveis. 

Portanto, os CEJUSCs-Pré poderão recepcionar casos que versem sobre 

direitos disponíveis em matéria cível e de família, que serão encaminhados, por meio 

de triagem, para a conciliação, a mediação ou outro método de solução consensual 

de conflitos disponível. 

Sugere-se não sejam admitidas reclamações que versem sobre as 

seguintes matérias: 

 De competência federal (ainda que delegadas à justiça estadual); 

 De natureza trabalhista; 

 De natureza criminal; 

 

No tocante às matérias de competência federal e trabalhista, entende-se 

que devem ser analisadas por aqueles ramos da justiça que também dispõem de 

CEJUSCs, conforme Resolução 125/2010 do CNJ. 

Quanto à matéria criminal, ainda que se trate de delitos que admitam 

transação penal, não está abrangida pela Resolução 125/2010. 

Por maioria, registrando-se a oposição dos representantes do CEJUSC de 

Toledo, conforme material que segue anexo, sugere-se, igualmente, sejam excluídos 

do CEJUSC-Pré as seguintes reclamações: 
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 Inventários, arrolamentos ou pedidos de alvará judicial decorrentes 

de direitos sucessórios; 

 Usucapião de imóveis; 

 Pedidos de alteração de regime de bens; 

 Que envolvam qualquer tipo de produção probatória, além da 

meramente documental previamente apresentada pelas pessoas 

interessadas. 

 

Pertinente à matéria sucessória, não se olvida que o enunciado n. º 04 do 

FONAMEC prevê que o setor pré-processual dos CEJUSCs pode atender “disputas 

de qualquer natureza e que sejam de competência do respectivo segmento da Justiça, 

exceto aquelas que tratarem de direitos indisponíveis não transacionáveis, nos termos 

do art. 3º da Lei de Mediação (Lei nº 13.140/2015) ”. Entretanto, sugere-se a exclusão 

dos inventários, arrolamentos e alvarás que versem sobre direitos sucessórios, em 

razão da complexidade das questões tributárias envolvidas, que ultrapassam dos 

limites da simplicidade e da informalidade do procedimento proposto.  

Ainda que se trate de inventário ou arrolamento sumário e consensuais, há 

a necessidade de verificação do recolhimento dos tributos decorrentes da partilha e 

de eventuais doações, o que implica em habilitação da fazenda pública aos 

procedimentos.  

Ademais, os atos realizados na fase pré-processual pelos CEJUSCs não 

são públicos até que haja prolação da sentença homologatória do acordo. Essa falta 

de publicidade pode trazer sérios riscos aos interesses de terceiros, incluindo 

possíveis credores (inclusive o erário público) ou herdeiros desconsiderados, que 

sejam excluídos do procedimento. 

Esse entendimento tem sido adotado pelo TJSP (Corregedoria da Justiça 

Processo nº 2017/11237975. 

No tocante aos pedidos de usucapião e alteração de regime de bens, a 

ausência de publicidade, igualmente, justifica a sua exclusão, pois eles são regidos 

por procedimentos especiais, nos quais é preciso a publicação de edital, ou meio 

                                                             
5 Decisão disponível em: http://www.portaldori.com.br/wp-content/uploads/2017/10/parecer-processo-
noticia-26.10.pdf. 
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alternativo de divulgação (arts. 259 e 734, CPC), o que é incompatível com o 

procedimento simplificado e não público dos CEJUSCs-Pré. 

Ademais, o artigo 216-A da Lei dos Registros Públicos (Lei 6.015/73), que 

dispõe sobre o reconhecimento extrajudicial de usucapião, prevê que os pedidos 

desta natureza devem ser processados diretamente perante o Oficial de Registro de 

Imóveis competente, instruído com ata notarial lavrada em cartório de notas, mediante 

ampla publicidade por meio de editais para a ciência de terceiros interessados, 

incompatível portanto com o procedimento inerente à mediação e conciliação pré-

processual realizada nos CEJUSCs. 

Quanto à produção probatória, registra-se que os CEJUSCs não se 

prestam a atuar como novos Juizados Especiais ou mesmo como forma de baratear 

o acesso à justiça.  

O objetivo principal dos CEJUSCs-Pré é fornecer uma forma de acesso à 

justiça, como acesso à ordem jurídica justa, rápida, eficaz, desburocratizada e, 

principalmente, fulcrada na autocomposição.  

Nesse sentido, reclamações que envolvam a produção de provas, que não 

seja a simples apresentação de documentos pelos interessados, fogem, no entender 

dos proponentes, ressalva a posição dos representantes de Toledo, como já 

consignado, dos limites e propósitos do CEJUCS-Pré. 

Entende-se conveniente que fique expresso na regulamentação que o 

CEJUSC-Pré não fará consultas a sistemas de busca de endereços, bens, ativos ou 

renda, tais como Infojud, Sisbajud, Renajud e outros, cabendo às pessoas 

interessadas apresentar todos os dados e informações necessárias ao 

processamento da reclamação pré-processual e à realização do acordo. 

É importante distinguir, nesse particular, a investigação do conflito da 

instrução probatória que ocorre no processo judicial. Enquanto aquela visa à troca de 

informações entre as pessoas interessadas, e não a um julgamento, esta busca a 

reconstrução dos fatos para se conferir um julgamento que seja o mais próximo 

possível da verdade6. Permitir a produção de provas nas reclamações pré-processuais 

implica transformar o CEJUSC em uma unidade jurisdicional convencional e não 

voltada à desjudicialização e autocomposição de conflitos. 

                                                             
6 TAKAHASHI, B. et al. Manual de Mediação e Conciliação Na Justiça Federal  (C. da J. Federal, 
Ed.) Brasilia, 2019. 
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Ademais, nas reclamações pré-processuais, por não haver obrigatória 

representação por advogado, observação rigorosa do contraditório e da ampla defesa, 

eventuais provas produzidas poderiam ter sua validade questionada. 

Por fim, admitir a produção de provas em reclamações do CEJUSC-Pré 

poderia transformar esses centros em instrumentos de substituição da produção 

antecipada de provas, procedimento que tem disciplina própria (art. 381, CPC). 

Já o contrário, entende-se perfeitamente possível, podendo os 

interessados valerem-se de provas previamente produzidas em juízo para, na via 

extraprocessual, buscarem uma solução mediada do conflito, tornando o CEJUSC-

Pré uma porta de um Tribunal Multiportas7. 

 

4.5. Custas e gratuidade da Justiça 

Nos termos do artigo 109, §2º do CNFJ, sugere-se a manutenção da 

previsão de não incidência de custas de distribuição nos procedimentos pré-

processuais.  

Entretanto, conforme disposto na Lei Estadual nº 19.258/2017, os pedidos 

apresentados aos CEJUSCs-Pré devem ser acompanhados da comprovação do 

pagamento da taxa, salvo nas hipóteses de isenção definida em Lei para as custas 

judicias, sendo a taxa devida nos pedidos apresentados para a realização de sessão 

de conciliação ou de mediação e para os pedidos de homologação de acordo (art. 2º). 

A fim de evitar delongas processuais com cobrança de custas processuais, 

entende-se não devam ser cobradas outras taxas ou custas além da referida na Lei 

19.258/2017, salvo quanto aos atos posteriores à sentença de homologação, como 

expedição de ofícios, mandados ou outros expedientes, que foram solicitados e 

deferidos. 

Cabe à secretaria judicial o controle das custas incidentes e o não 

recolhimento da taxa inicial ou de qualquer custa posterior à sentença implicará em 

imediato arquivamento do pedido. 

Entende-se ser premente a instituição de tabela de custas específicas para 

o CEJUSC, tendo em vista que não cabe cobrança de tributos por presunção ou 

analogia, assim, é importante que haja criação de tabela própria do CEJUSC com 

regulamentação das custas de todos os atos.  

                                                             
7 CURY, C. F. Produção Antecipada de Prova e o Disclosure no Direito Brasileiro. Revista FONAMEC 
- Rio de Janeiro , v. 1, n. 1, p. 111–131, 2017 
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Como exemplo, o CEJUSC de Cascavel além da taxa judiciária instituída 

pela Lei Estadual n° 19.258/2017, têm cobrado custas, após a homologação da 

sentença, utilizando como referência as cobranças comumente utilizadas pelas Varas 

de Família da Comarca: 

 

TAXA INICIAL ............................ R$ 227,88 

MANDADO DE AVERBAÇÃO...... R$ 73,80 

TERMO DE GUARDA ................. R$ 16,39 (cada) 

FORMAL DE PARTILHA ............. R$ 246,00 

OFÍCIO ...................................... R$ 16,39 (obrigatório se possuir bens) 

 

Atualmente está liberada apenas as receitas da TABELA IX - Escrivão do 

Cível, Família e da Fazenda, a fim de possibilitar a emissão das guias de recolhimento 

das custas pelo CEJUSC, conforme demonstrado abaixo, inexistindo tabela 

específica para o CEJUSC PRE. 

.  
Fonte: sistema Projudi 

 

Como não há regulamentação, não há, atualmente, uniformidade entre os 

CEJUSCs-Pré em atividade para a cobrança das custas, o que gera insegurança aos 

servidores e juízes coordenadores e frequentes dúvidas aos advogados e 

jurisdicionados. 

Sugere-se que a taxa judiciária pelo uso do sistema (denominada “taxa do 

CEJUSC (pré-processual)”), prevista na lei 19.258/2017, salvo nos casos de justiça 
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gratuita, e as demais custas se incidentes, sejam recolhidas pela(s) pessoa(s) 

interessada(s) antecipadamente, sendo que a taxa inicial compreende o registro da 

reclamação no sistema Projudi, a expedição de carta(s) convite, a designação e 

realização de tantas sessões de conciliação/mediação quantas forem necessárias, 

bem como a homologação do acordo e o registro da sentença homologatória, se 

houver.  

Essa taxa deve ser recolhida quando do protocolo do pedido, sob pena de 

imediato arquivamento e a apresentação de acordo elaborado extrajudicialmente, 

apenas para a homologação judicial, não dispensa o seu recolhimento (art. 2º da lei 

19.258/2017), nem implica em sua redução. Da mesma forma, não havendo acordo 

ou não sendo o acordo homologado, por decisão judicial, não haverá devolução da 

taxa.  

Havendo pedido de justiça gratuita, cabe ao juiz coordenador a sua análise 

e, sendo indeferido, a reclamante deve ser intimada, por qualquer meio possível 

(WhatsApp, telefone, carta ou pessoalmente) para recolhimento no prazo estipulado. 

Não havendo recolhimento, o pedido será imediatamente arquivado. 

Obtido o acordo, se houver necessidade de expedição de expedientes para 

o seu cumprimento (ofícios, mandados, formal de partilha, etc.) as custas 

correspondentes devem ser pagas antes da expedição, conforme tabela de custas a 

ser criada. O não recolhimento implicará em imediato arquivamento do feito. 

Essa modalidade de pagamento antecipada evita que após a prática dos 

atos judiciais seja necessário, em caso de não pagamento, a expedição de certidão 

para a cobrança administrativa do débito e protesto, procedimento que se entende ser 

incompatível com a informalidade e desburocratização características do CEJUSC-

Pré e inviabilizaria, como passar do tempo, o seu funcionamento, pela necessidade 

de uma equipe de servidores muito maior do que a existente. 

Em qualquer caso, o não recolhimento das taxas e custas implicará no 

imediato arquivamento do procedimento. 

 

5. PROCEDIMENTO 

As reclamações, podem ser processadas de três formas:  

 Mediante requerimento uma das pessoas interessadas; 

 Mediante requerimento de todas as pessoas interessadas, com 

acordo já formalizado; e  
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 Mediante acordo celebrado junto aos postos avançados de 

atendimento.  

 

5.1. Procedimentos comuns 

Se necessário (a depender da matéria ou das características dos 

envolvidos), o Ministério Público deve ser ouvido antes da homologação. A definição 

de qual será o Promotor de Justiça a atuar é encargo do Ministério Público, o que 

pode variar a cada comarca/foro regional. 

Conforme artigo 109 do Código de Normas do Foro Judicial, os 

procedimentos do CEJUSC-Pré, em qualquer das modalidades acima, não estão 

sujeitos à prévia distribuição, mas os acordos, após homologados, serão objeto de 

registro, conforme segue:   

CNFJ 
Art. 109. Nos procedimentos pré-processuais, será objeto de registro 
o acordo homologado pelo juízo coordenador do Centro Judiciário de 
Soluções de Conflitos e Cidadania (CEJUSC). 
§ 1º Não haverá redistribuição do procedimento pré-processual a outra 
competência processual. 
§ 2º Não são cabíveis custas de distribuição para os procedimentos 
pré-processuais. 
§ 3º Havendo necessidade de execução do acordo por 
descumprimento, a parte interessada deverá ingressar com a ação 
judicial própria para a execução do título judicial, o que ensejará a 
cobrança das custas cabíveis para a distribuição, ressalvados os 
casos legais de gratuidade. 

Ainda conforme disposição do Código de Normas do Foro Judicial, não 

haverá redistribuição do procedimento pré-processual a outra competência 

processual.  

Cabe à secretaria do CEJUSC expedir os mandados, ofícios e demais 

comunicações necessárias, antes do arquivamento do procedimento, observando a 

necessidade de recolhimento de custas, se for o caso, conforme já mencionado acima. 

Eventuais dúvidas ou erros devem ser sanados pelo Magistrado 

Coordenador do CEJUSC. 

O temo de acordo devidamente homologado pelo Juiz Coordenador do 

CEJUSC valerá como título executivo judicial, na forma do art. 515, III, do Código de 

Processo Civil, sendo esse título passível de execução direta perante os Juizados 

277



 
Especiais (se preenchidos os requisitos legais, conforme § 1º, art. 3º, Lei nº 9.099/95), 

Varas Cíveis ou de Família. 

Sugere-se que as solicitações de desarquivamento da reclamação possam 

ser feitas por: 

 E-mail; 

 Requerimento no sistema; 

 Pessoalmente no CEJUSC; 

 Requerimento na plataforma de atendimento sugerida (se criada). 

 

A pedido de pelo menos uma das pessoas que figuraram no acordo, em 

caso de descumprimento ou de necessidade de ajustes posteriores, pode ser 

desarquivada a reclamação e tentada nova composição, com a designação de sessão 

de conciliação/mediação, conforme pauta do CEJUSC-Pré. 

Se houver novo acordo, ele será reduzido a termo, com a observação de 

que substituiu o acordo anterior e será homologado pelo Juiz Coordenador do 

CEJUSC. 

Havendo necessidade de execução do acordo por descumprimento, a 

parte interessada deverá ingressar a ação judicial própria, perante o juízo competente, 

o que ensejará a cobrança das custas cabíveis para a distribuição, ressalvados os 

casos legais de gratuidade. 

Os procedimentos são a seguir detalhados: 

 

5.2. Mediante requerimento de uma das pessoas inter essadas  

Neste caso, o procedimento se inicia com a assinatura do termo de abertura 

de procedimento autocompositivo, que serve como documento inicial do processo e 

que não configura um pedido inicial de procedimento litigioso. Esse requerimento, 

como acima visto pode ser feito pessoalmente na secretaria ou eletronicamente, pelo 

sistema Projudi, mediante representação por advogado(a). 

Os requerimentos devem ser cadastrados com as seguintes classes 

processuais: “Reclamação Pré-Processual”.  

A sessão de conciliação ou mediação é agendada no sistema pela 

secretaria judicial, conforme a disponibilidade de conciliadores/mediadores.  
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A carta convite é confeccionada pela secretaria (sugere-se sejam 

disponibilizados modelos padrão) e encaminhada pela própria pessoa interessada à 

outra, mediante entrega pessoal, por WhatsApp, e-mail, SMS, ou por correio (AR), já 

que não se exige citação formal. O convite também pode ser feito por telefone, 

WhatsApp, e-mail ou SMS pela própria secretaria judicial, a depender da estrutura e 

movimento de cada localidade.  

Nas reclamações em que houver necessidade de intervenção do Ministério 

Público e/ou que houver advogado constituído, estes devem ser intimados, pelos 

métodos tradicionais, a comparecer na sessão de conciliação/mediação. 

Cancelada a sessão por qualquer motivo e não sendo o caso de 

reagendamento, a secretaria do Centro providenciará, sempre que possível, a 

comunicação da parte que confirmou sua presença, para evitar o desnecessário 

comparecimento, e finalizará o procedimento, arquivando a reclamação. 

O não comparecimento injustificado do reclamante à sessão de 

conciliação/mediação implica em automático arquivamento do feito, 

independentemente de prévia intimação. 

Serão realizadas tantas sessões quantas forem necessárias, no prazo 

máximo de 60 dias, prorrogável a pedido das partes. 

Havendo acordo, o instrumento assinado pelas partes é anexado aos 

autos, que serão conclusos para a sentença homologatória ao juízo coordenador do 

CEJUSC, com prévia ouvida do Ministério Público, se necessário. 

Não ocorrendo a solução consensual, o procedimento será dado por 

concluído. Os autos poderão ser arquivados desde logo, anexando-se a ele o termo 

da sessão sem acordo. O mesmo ocorrerá nos casos da sessão não realizada por 

ausência da parte. Nesses casos, poderá ser anexado termo de sessão ou simples 

termo de informação.  

Esse modelo permite obter a estatística das reclamações com e sem 

acordo no próprio sistema. 

 

5.3. Com acordo já formalizado 

Decidiu-se, por maioria, registrada a discordância dos representantes dos 

CEJUSCs de Toledo e Ponta Grossa, que o CEJUSC-Pré também é competente para 

homologar acordos realizados extrajudicialmente e apresentados prontos pelos 

interessados, apenas para homologação, desde que verse sobre matérias de sua 
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competência. Isso porque ainda que os CEJUSCs centralizem as práticas 

autocompositivas eles não detêm o seu monopólio, já que a Resolução 125/2010, do 

CNJ, também reconhece espaços de intersecção entre o Judiciário e entidades 

privadas, como as câmaras privadas de mediação e conciliação, os núcleos de prática 

jurídica das faculdades de Direito e aos serviços notariais, também encarregados da 

prática. Ademais, a advocacia colaborativa8 tem ganhado relevo nos últimos anos e 

espera-se que cada vez mais os advogados e advogadas vejam-se motivados a 

buscar novas formas de acesso à justiça, substituindo a cultura do litígio pela cultura 

da pacificação dos conflitos. 

Neste sentido é o Enunciado 13 do FONAMEC: 

ENUNCIADO nº 13  - Os acordos celebrados externamente poderão 
ser encaminhados ao setor pré-processual para homologação pelo 
Juiz Coordenador do CEJUSC, salvo quando existir processo judicial 
em andamento, cuja juntada deverá ser feita nos próprios autos. 
 

Além disso, os enunciados de números 04 e 05 do FONAMEC orientam 
sobre a atuação pré-processual dos CEJUSCs, incentivando inclusive evitar 
judicialização: 

ENUNCIADO nº 04  - Os setores de solução de conflitos pré-
processual e processual dos CEJUSCs poderão atender as partes em 
disputas de qualquer natureza e que sejam de competência do 
respectivo segmento da Justiça, exceto aquelas que tratarem de 
direitos indisponíveis não transacionáveis, nos termos do art. 3º da Lei 
de Mediação (Lei nº 13.140/2015), colhendo, sempre que necessária, 
nos termos da lei, a manifestação do Ministério Público, antes da 
homologação pelo Juiz Coordenador. 
ENUNCIADO nº 05 -  Sempre que possível, deverá ser buscado o 
tratamento pré-processual do conflito, evitando-se a judicialização. 

 

Nesta forma de atuação, por maioria firmou-se entendimento de que o 

acordo já celebrado entre as partes, por meio de conciliação ou mediação particular é 

apresentado para homologação.  

Não há expedição de carta convite ou designação de sessão. Neste caso, 

o acordo deve vir acompanhado de toda documentação necessária (sujeito a 

complementação a depender do entendimento do juiz coordenador), inclusive o 

comprovante de recolhimento da taxa judiciária (Lei 19.258/2017), conforme item 4.5 

                                                             
8 M etodologia de trabalho originada nos Estados Unidos, na qual advogados(as), auxiliados(as) por 
profissionais de outras áreas, assumem o compromisso de trabalhar na solução de conflitos por meio 
de negociações extrajudiciais, renunciando ao direito de acompanhar os/as clientes em juízo, caso a 
questão seja levada ao Poder Judiciário. 
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desta proposta, desde que não implique na produção de provas pela unidade 

judiciária. 

Nesta modalidade, a mediação/conciliação se dá fora do sistema e ele 

somente será utilizado se for formalizado o acordo, quando o caso será cadastrado.  

Os pedidos devem ser cadastrados na classe “Homologação de Transação 

(ou Acordo) Extrajudicial”. 

O controle estatístico é limitado aos acordos apresentados e é feito 

mediante registro da sentença homologatória, realizada pelo coordenador do 

CEJUSC. 

 

5.5. Mediante reclamação protocolada junto aos post os avançados conveniados 

ao CEJUSC.  

Conforme dispõe a Resolução nº 02/2016 do NUPEMEC-TJPR: 

Art. 4o No setor de solução de conflitos pré-processual dos Cejuscs, 
as práticas autocompositivas se dão sem a existência de um processo, 
admitindo-se todos os métodos ou técnicas reconhecidos cujos 
resultados possam ser aferidos. (Redação dada pela Resolução no 
346, de 14 de julho de 2022).  
§ 1o Às comarcas ou juízos é permitida a realização de práticas pré-
processuais por meio de parcerias com outras entidades, devidamente 
formalizadas, em especial Instituições de Ensino Superior. (Redação 
dada pela Resolução no 346, de 14 de julho de 2022). 
§ 2o Poderá ser proposta a realização de convênios e parcerias com 
entes públicos ou privados pelo Nupemec, assim como pelos Juízes 
Coordenadores dos CEJUSC's na forma da Resolução n° 02/2018 - 
Nupemec, sem prejuízo do disposto no art. 7o, inc. IV e VI, da 
Resolução n° 13/2011 - OE. (Redação dada pela Resolução no 346, 
de 14 de julho de 2022). 
§ 3o Sem prejuízo de outras formas de colaboração, os serviços de 
caráter pré-processual e de políticas de cidadania poderão ser 
prestados por meio de parcerias firmadas. (Redação dada pela 
Resolução no 346, de 14 de julho de 2022). 
§ 4o É admitida a especialização temática das competências materiais 
nos Cejuscs na atuação pré-processual. (Redação dada pela 
Resolução no 346, de 14 de julho de 2022). 

 

Portanto, os CEJUSCS podem contar com postos avançados de 

atendimento, instalados, mediante convênio, em universidades, centros comunitários, 

centrais de atendimento ao público (“poupa tempo”, “ruas da cidadania” e outros) e 

outros. Havendo posto de atendimento instalado, as pessoas interessadas são lá 

atendidas e o posto avançado do CEJUSC que se encarrega do protocolo da 
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reclamação, da expedição da carta convite e designação/realização da sessão de 

conciliação/mediação.  

Não havendo acordo, o procedimento é arquivado na área específica, sem 

nenhuma atuação judicial, mas gerando dados estatísticos. Havendo acordo, ele é 

encaminhado pelo sistema para homologação judicial pelo juízo coordenador do 

CEJUSC, com prévia ouvida do Ministério Público, se necessário.  

Neste sistema, também é necessário manter registro dos pedidos 

protocolados, e das sessões realizadas, para melhor controle e facilitar a elaboração 

do relatório mensal das atividades.  

Cabe ao posto avançado do CEJUSC expedir a carta-convite e realizar a 

sessão de conciliação/mediação, utilizando-se do sistema Projudi, para que todos os 

atendimentos possam ser computados.  

No momento do agendamento não é necessário receber a documentação 

da parte, que poderá ser entregue somente no momento da realização da sessão de 

mediação, havendo acordo.  

Os requerimentos devem ser cadastrados de acordo com a classe 

processual correspondente (divórcio, alimentos, etc.) e na ausência de classe 

específica devem ser cadastrados na classe Reclamação Pré-Processual. 

Esse modelo de atendimento também permite obter estatísticas de 

atendimento com e sem acordo, mas exige que os operadores do CEJUSC, que atuam 

nos postos avançados, tenham treinamento e saibam como utilizar o sistema para a 

sua correta alimentação.  

Havendo posto de atendimento instalado, cabe ao Juiz Coordenador do 

CEJUSC manter contato com as entidades parceiras para averiguar o aprimoramento 

das práticas, bem como fiscalizar seus métodos e resultados (na atuação pré-

processual) (art. 16 da Resolução nº 02/2016 do NUPEMEC-TJPR).  

 

5.6. Fluxograma sugerido 

Apresenta-se a seguir, sugestão de fluxograma que pode instruir o manual 

destinado aos magistrados e magistradas (já existente) e o manual sugerido destinado 

à advocacia e ao público em geral, elaborado a partir do procedimento adotado pelo 

CEJUSC de Cascavel. 
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6. SESSÕES DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO E OUTRAS FORMAS DE 

ATENDIMENTO 

As reclamações apresentadas serão encaminhadas, mediante triagem a 

ser realizada pela equipe do CEJUSC, para conciliação ou mediação, conforme os 

critérios definidos na Resolução 125/2010 do CNJ e no CPC/2015, ou seja:  

 Conciliação, preferencialmente, nos casos em que não houver 

vínculo anterior entre as partes; 

 Mediação, preferencialmente, nos casos em que houver vínculo 

anterior entre as partes. 

 

Essa triagem inicial não impede que sejam aplicadas outras técnicas de 

autocomposição ou outros mecanismos auxiliares, conforme o interesse das partes e 

conforme disponibilidade local. 

Podem ser aplicadas, além da conciliação e da mediação: a arbitragem, 

por meio de árbitro escolhido e remunerado pelos interessados, o med-arb (misto de 

mediação/conciliação e arbitragem), a Justiça Restaurativa e outros. 

As sessões de conciliação/mediação, assim como as demais técnicas 

disponibilizadas poderão ser realizadas: 

 Presencialmente, na sede do CEJUSC ou do ponto de atendimento 

conveniado; 

 Por meio de videoconferência. 

 

A escolha da forma de realização depende da disponibilidade técnica das 

pessoas envolvidas e da existência de local apropriado para atendimento. 

As reclamações recebidas pelos postos avançados serão por eles 

processadas, devendo manter quadro próprio de conciliadores/mediadores, local 

adequado para as sessões e pauta própria. 

Certidão do CEJUSC-Pré informado o insucesso na tentativa de 

composição dispensa a audiência de conciliação/mediação prevista no artigo 334 do 

CPC em caso de ajuizamento de ação judicial para discussão do mesmo tema. 

Os acordos serão homologados pelo juízo coordenador do CEJUSC e as 

sentenças registradas.  

 

7. DADOS ESTATÍSTICOS 
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Sugere-se que seja solicitada pela 2ª. Vice-Presidência alteração do 

sistema Projudi para que os dados do CEJUSC-Pré sejam devidamente computados 

para análises de desempenho de cada unidade, com previsão no Código de Normas 

para que os dados estatísticos sejam correicionados.  

Considera-se, ainda, importante que todos os atendimentos realizados pelo 

CEJUSC-pré sejam registrados no sistema, para fins estatísticos, já que um dos 

indicadores adotados para aferição do macrodesafio “prevenção de litígios e adoção 

de soluções consensuais para os conflitos” no Planejamento Estratégico do TJPR 

2021-20269 é o índice de realização de audiências nos CEJUSCs (audiências 

realizadas nos CEJUSCs em relação aos casos novos). 

                                                             
9 Acesso pelo link: https://www.tjpr.jus.br/noticias/-/asset_publisher/9jZB/content/planejamento-
estrategico-2021-2026-do-tjpr-e-aprovado-pelo-orgao-
especial/18319?doAsUserId=ltavfedr%2Fhome%2Fhome%2Fhome%2Fhome&inheritRedirect=false&
redirect=https%3A%2F%2Fwww.tjpr.jus.br%2Fnoticias%3Fp_p_id%3D101_INSTANCE_9jZB%26p_p
_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_col_id%3Dcolumn-
2%26p_p_col_count%3D1%26doAsUserId%3Dltavfedr%252Fhome%252Fhome%252Fhome%252Fh
ome%26_101_INSTANCE_9jZB_advancedSearch%3Dfalse%26_101_INSTANCE_9jZB_keywords%
3D%26_101_INSTANCE_9jZB_delta%3D10%26p_r_p_564233524_resetCur%3Dfalse%26_101_INS
TANCE_9jZB_cur%3D68%26_101_INSTANCE_9jZB_andOperator%3Dtrue 
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Fonte: planejamento estratégico TJPR 2021-2026 

 

8. CEJUSCS REGIONALIZADOS 

Em caso de criação de CEJUSCs Regionalizados caberá ao CEJUSC-

central o processamento das reclamações pré-processuais de todos os Centros que 

integram a regional, sendo necessária a criação de abas próprias no sistema Projudi 

para a identificação dos foros de origem. 
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O protocolo dos pedidos deve ser feito apenas no CEJUSC-Central, 

mantendo-se, quanto ao mais, a mesma regulamentação. 

Caberá ao juiz coordenador do CEJUSC-Central a homologação dos 

acordos e à secretaria do CEJUSC-Regionalizado o cumprimento das determinações 

constantes na sentença homologatória, ou seja, expedições de mandado de 

averbação, termos de guarda, formal de partilha, ofícios, entre outros que se fizerem 

necessários. 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Além das sugestões já apresentadas, relativas ao objeto de estudo do 

Grupo de Trabalho, os integrantes do grupo sugerem, com o intuito de contribuir para 

o aprimoramento a atuação dos CEJUSCs no Estado a adoção das seguintes 

medidas: 

9.1. Especificação das atribuições dos Juízes Coorde nador e Coordenador 
Adjunto: 

 Coordenar um CEJUSC com atuação nas áreas Processual, Pré-

processual e de Cidadania exige muito tempo e dedicação dos magistrados e 

magistradas. Em geral, apenas o/a coordenador(a) exerce todas as funções, mas a 

definição das atribuições do coordenador e do adjunto permitiriam a realização de 

mais atividades e evitaria atritos ou desentendimentos quanto às atribuições de cada 

um. Sugere-se que o/a coordenador(a) seja responsável pela gestão da unidade, bem 

como pelo controle da área processual e o/a adjunto(a) pelo CEJUSC-Pré e pelas 

atividades de Cidadania, salvo ajuste diverso entre eles, conforme as necessidades 

de cada localidade. 

9.2. Disponibilização de quadro mínimo de servidores  

A experiência dos/das integrantes do grupo, como coordenadores(as) ou 

gestores(as) administrativos(as) de CEJUSCs indica que para que esses centros 

tenham desempenho satisfatório devem contar com um quadro mínimo de 

servidores(as).  

Assim, sugere-se a estruturação dos CEJUSCs com a lotação de 04 

servidores(as) em cada unidade, como ponto de partida, admitindo-se, a lotação 
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originária e a relotação de servidores(as) tendo esse número como paradigma, 

conforme consta do SEI! 0059943-66.2023.8.16.6000. 

Entende-se que esse número paradigma pode vir a ser reduzido, conforme 

as particularidades de cada CEJUSC, e especial o movimento registrado, e, portanto, 

sugere-se que a estruturação seja iniciada pelos CEJUSCs que registrem mais 

atividades como Curitiba, Londrina, Maringá, Ponta Grossa, Cascavel, Foz do Iguaçu 

e Toledo ou pelos CEJUSCs-sede de CEJUSCs-Regionais, se aprovada a 

regulamentação desse tipo de funcionamento. 

 

9.3. Previsão de Cargos em Comissão de Livre Provim ento de Chefe de 

Secretaria e Supervisor de Secretaria às unidades d o CEJUSC: 

Sendo os CEJUSCs unidades judiciárias, como previsto no inc. II do art. 2°, 

da Resolução n° 219/2016 do CNJ, entende-se que essas unidades devem 

contemplar cargos em comissão de livre provimento de Chefe de Secretaria e 

Supervisor(a) de Secretaria. 

Ademais, considerando o incremento das atividades dos CEJUSCs e a 

existência de diversas atribuições decorrentes da gestão da unidade, como controle 

de pauta, relatórios de frequência de servidores e servidoras em contraturno e 

conciliadores e conciliadoras voluntários(as), movimentação processual, essa 

adicional remuneratório é essencial para que  esses servidores e servidoras, que 

exercem a gestão das unidades, sejam remunerados de forma compatível com a 

responsabilidade e relevância das atribuições desempenhadas. 

9.4. Implantação do cargo de assessor(a) para o/a j uiz(a) coordenador(a) do 
CEJUSC-Regional. 

Propõe-se que seja criado o cargo de assessor para os magistrados e 

magistradas coordenadores dos CEJUSCs de entrância final, que deverão auxiliar, 

igualmente, os/as coordenadores(as) adjuntos(as), se aprovada a regulamentação de 

atribuições específicas. 

9.5. Criação de excepcionalidade que admita a acumu lação de gratificações com 
o serviço extraordinário cumprido nos CEJUSCs 

 Tendo em conta o crescente volume de trabalho nos CEJUSCs  e a 

limitação de recursos humanos e materiais enfrentados, que faz com que a maioria 
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dos CEJUSCS funcione com atuado no contraturno a título de serviço extraordinário, 

visando conferir melhores condições de funcionamento a esses centros, pelo 

incremento da forma de trabalho, sugere-se que seja autorizada a cumulação das 

gratificações de função com a de serviço extraordinário junto ao CEJUSC, já que 

fundamentadas em fatos geradores diferentes. Com isso, servidores e servidoras 

qualificados(as) que ocupam função poderiam receber pela atuação no CEJUSC 

como conciliadores(as) ou mediadores(as), em contraturno, já que essa atividade não 

guarda nenhuma relação com a atividade realizada na secretaria de origem. 

9.6. Distinção entre mediação e conciliação 

Propõe-se, igualmente, que haja distinção entre a atuação de 

mediadores(as) e conciliadores(as) junto aos CEJUSCs, com a previsão de 

pagamento pelo Tribunal de Justiça não apenas de sessões de conciliação, mas 

também de sessões de mediação, sendo o valor pago para a mediação superior ao 

pago para a conciliação, já que aquela exige maior capacitação do/da facilitador(a) e, 

em geral, é mais demorada10  e envolve questões mais complexas. 

Vale frisar que, atualmente, os CEJUSCs realizam, basicamente, 

conciliações, pela ausência de previsão de remuneração das mediações, o que 

contraria o disposto no artigo 165 do CPC, segundo o qual os CEJUSCs devem ser 

responsáveis não apenas pela conciliação, mas também pela mediação de conflitos, 

conforme suas características: 

Art. 165.  Os tribunais criarão centros judiciários de solução 
consensual de conflitos, responsáveis pela realização de sessões e 
audiências de conciliação e mediação e pelo desenvolvimento de 
programas destinados a auxiliar, orientar e estimular a 
autocomposição. 
§ 1o A composição e a organização dos centros serão definidas pelo 
respectivo tribunal, observadas as normas do Conselho Nacional de 
Justiça. 
§ 2o O conciliador, que atuará preferencialmente nos casos em que 
não houver vínculo anterior entre as partes, poderá sugerir soluções 
para o litígio, sendo vedada a utilização de qualquer tipo de 
constrangimento ou intimidação para que as partes conciliem. 
§ 3o O mediador, que atuará preferencialmente nos casos em que 
houver vínculo anterior entre as partes, auxiliará aos interessados a 
compreender as questões e os interesses em conflito, de modo que 

                                                             
10 Estudiosos(as) da conciliação e da mediação indicam que aquela precisa de um tempo mínimo de 
60 minutos, e esta exige, em média, cinco sessões, com duração de uma hora cada, com frequência 
semanal. Cf.: BARBOSA, Á. A. Mediação familiar interdisciplinar . São Paulo: Atlas, 2015.  
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eles possam, pelo restabelecimento da comunicação, identificar, por 
si próprios, soluções consensuais que gerem benefícios mútuos. 

 

Portanto, entende-se de grande importância que as sessões de mediação, 

indicadas aos casos em que há vínculo anterior entre as partes, como nos conflitos 

familiares, de vizinhança, relações comerciais continuadas e tantos outros, sejam 

remuneradas pelo Tribunal de Justiça, assim como as de conciliação, mas em valor 

superior. 

 

10. PROPOSTA DE RESOLUÇÃO  

Com base nas deliberações e justificativas apresentadas, seguem proposta 

inicial de resolução para a regulamentação dos CEJUSCS-Pré no Estado do Paraná. 

[Considerandos] 

 

Resolvem: 

 

Art. 1º. Estabelecer procedimentos gerais e uniformes para o funcionamento do Setor 

Pré-Processual do Centro Judiciário de Solução de Conflitos, denominado CEJUSC-

Pré.  

 

Art.2º. Considera-se pré-processual a autocomposição resultante de mediação ou 

conciliação de qualquer questão que ensejaria o ajuizamento de procedimento de 

jurisdição contenciosa ou voluntária.  

 

Art. 3º. Os procedimentos pré-processuais no CEJUSC serão regidos pelos princípios 

da autonomia da vontade, informalidade e simplicidade e deverão tramitar conforme 

fluxograma que integra esta resolução. 

Parágrafo único. Havendo participação de conciliador ou mediador, as sessões de 

conciliação ou mediação serão informadas também pelos princípios da 

independência, imparcialidade, confidencialidade e decisão informada.  
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Art. 4º. A utilização da via da reclamação pré-processual ou da homologação de 

transação extrajudicial não induz prevenção, interrupção de prescrição e constituição 

em mora, nem torna litigiosa a coisa em relação a qualquer das partes envolvidas. 

 Parágrafo único. As tratativas de conciliação em reclamações pré-processuais não 

implicarão vinculação das partes às propostas apresentadas ou confissão de dívida, 

salvo se resultar em acordo.  

 

Art. 5º. Nos procedimentos do CEJUSC-Pré não haverá possibilidade de discussão 

de mérito, instrução probatória, defesa e contraditório. 

§1º Não é obrigatória a representação dos interessados por advogado. Entretanto, se 

um dos interessados estiver representado por advogado, será oportunizado ao outro 

a constituição de procurador, cabendo ao Juiz Coordenador nomeador advogado 

dativo, se necessário. 

§2º O procedimento do CEJUC-Pré não comporta consultas a sistemas de busca de 

endereços, bens, ativos ou renda, tais como Infojud, Sisbajud, Renajud e outros, 

cabendo às pessoas interessadas apresentar todos os dados e informações 

necessárias à mediação ou conciliação e à realização do acordo. 

 

Art. 6º.  Poderão ser objeto de autocomposição no CEJUSC-Pré reclamações que 

tratem de direitos disponíveis ou indisponíveis mas transacionáveis de competência 

Cível e de Família, em que pelo menos uma das pessoas interessada resida na área 

territorial da comarca sede do CEJUSC, colhendo, sempre que necessária, nos 

termos da lei, a manifestação do Ministério Público, antes da homologação pela 

pessoa Juiz Coordenador. 

§1°Ficam excluídas da competência do CEJUSC-pré causas que versem sobre: 

I - Direitos indisponíveis não transacionáveis, nos termos do art. 3º da Lei de Mediação 

(Lei nº 13.140/2015); 

II – Matérias de competência federal, ainda que delegadas à justiça estadual; 

III – Matérias de natureza criminal e trabalhista; 

IV – Matéria sucessória, incluindo inventários, arrolamentos, partilhas, sobrepartilhas 

e pedidos de alvará judicial, mesmo que consensuais; 

V – Alteração de regime de bens de casamento; 

VI - Usucapião de bens imóveis; 

VII - Questões que envolvam qualquer tipo de produção probatória;   
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§2°. A presença de menores ou incapazes, devidamente representados ou assistidos, 

não impede a utilização do sistema CEJUSC-Pré, sendo, contudo, indispensável, 

nesses casos, a intervenção do representante do Ministério Público. 

 

Art.7º. A Reclamação pré-processual não está sujeita a distribuição e pode ser 

protocolada no CEJUSC-Pré: 

I – Verbalmente pela(s) pessoa(s) interessada(s), na secretaria judicial ou em um dos 

postos avançados instalados; 

II – Mediante peticionamento eletrônico junto ao PROJUDI, pela(s) pessoas(s) 

interessada(s) representadas por advogado(s). 

III- Via plataforma junto ao site do TJPR. 

§1º. Em qualquer caso, a reclamação pode ser apresentada a pedido de apenas uma 

das pessoas interessadas, caso em que será designada sessão de conciliação ou 

mediação, conforme avaliação da secretaria ou por todas as pessoas interessadas, 

mediante apresentação de acordo já elaborado por meio de conciliação ou mediação 

privada. 

§2º Os requerimentos apresentados serão objeto de prévia triagem para verificação 

da adequação do caso à aplicação das técnicas de conciliação e mediação e da 

transigibilidade da matéria.  

§3º Não havendo impedimento à tramitação da reclamação, ela deve ser incluída no 

sistema Projudi, no campo CEJUSC-Pré, independente de prévia confirmação do 

interesse da(s) pessoa(s) reclamada(s) em participar do procedimento, garantindo-se 

com isso, o registro de todos os atendimentos. 

§4º. A reclamação deverá ser cadastrada na classe “Reclamação Pré-processual” ou 

“Homologação de Acordo”  

 
Art.8º. As reclamações pré-processuais, salvo nos casos em que for requerida e 

deferida a gratuidade da justiça, estão sujeitas ao recolhimento da taxa prevista na 

XXX11 que compreende o registro da reclamação, a expedição da carta convite, a 

designação e realização de tantas sessões de conciliação ou mediação quantas forem 

necessárias, a homologação e registro de eventual acordo. 

                                                             
11 Verificar a regulamentação da taxa de uso do CEJUSC. 
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§ 1º. Não são cabíveis custas de distribuição para os procedimentos pré-processuais. 

§ 2º. A apresentação de acordo previamente entabulado apenas para homologação 

judicial não dispensa o recolhimento da taxa referida no caput, nem implica em sua 

redução. 

§ 3º. A taxa refere-se ao uso do sistema Projudi-Pré e não será devolvida ainda que 

não haja realização de sessão de conciliação ou mediação, pelo não comparecimento 

de uma ou de ambas as partes ou por desistência da reclamação, ou ainda que da 

reclamação não resulte acordo entre os interessados, ou não seja o acordo obtido 

homologado, por decisão judicial.  

§ 4º. Havendo pedido de justiça gratuita, cabe ao juiz coordenador a sua análise e, 

sendo indeferido, a pessoa reclamante deve ser intimada, por qualquer meio possível 

(WhatsApp, telefone, carta ou pessoalmente) para recolhimento no prazo estipulado. 

§ 5º. Não havendo recolhimento, o pedido será imediatamente arquivado. 

§ 6º. Homologado o acordo, se houver necessidade de expedição de expedientes para 

o seu cumprimento (ofícios, mandados, formal de partilha, etc.) as custas 

correspondentes devem ser pagas antes da expedição, conforme tabela de custas 

instituída pela XXXX12.  

§ 7º. O não recolhimento das custas implicará em imediato arquivamento do feito, mas 

não invalida o acordo homologado. 

 

Art. 9º. A Reclamação pré-processual deverá conter:  

I - O Centro Judiciário de Solução de Conflitos a que é dirigida;  

II - Os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, 

o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o número do telefone, o domicílio e a 

residência do(s) reclamante(s) e do(s) reclamado(s);  

III - breve relato dos fatos;  

IV - O(s) pedido(s) com as suas especificações, ainda que simplificadamente;  

V - O valor da causa;  

VI - Informação da opção do reclamante pela realização de sessão de conciliação ou 

de mediação pré-processual; 

                                                             
12 A definir. 
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V – Comprovação do recolhimento da taxa de uso do CEJUSC ou pedido de justiça 

gratuita. 

§1º. Havendo pedido de justiça gratuita, será feita conclusão para análise do pedido 

antes de outras providências, observando-se o artigo 8º em caso de indeferimento e 

não recolhimento da taxa. 

§2º. Ao ser verificado que a reclamação pré-processual ou o pedido de homologação 

do acordo extrajudicial não preenche os requisitos deste artigo, ou apresenta defeitos 

e irregularidades capazes de dificultar o procedimento, não sendo possível a 

regularização, o solicitante será notificado a completá-la, no prazo de 5 (cinco) dias, 

sob pela de arquivamento. 

 

Art.10. Quando da propositura de reclamação pré-processual, estando ela em 

condições de ser processada, compete à secretaria: 

I - A redução a termo, resumidamente, do que o solicitante alegar, se a reclamação 

for apresentada verbalmente; 

II - A designação de audiência de mediação, conciliação ou intervenção em Justiça 

Restaurativa ou outro método de autocomposição, eventualmente implantado no 

CEJUSC, conforme se observar necessário no atendimento; 

III - A intimação da parte solicitante para a audiência, sempre que possível, no primeiro 

atendimento; 

IV - Expedição de carta-convite ao(s) solicitado(s), com referência sumária ao local, 

data e horário da realização da sessão de conciliação ou mediação, devendo ser 

esclarecido o procedimento que está sendo proposto.  

V - A organização e designação de conciliadores, mediadores ou facilitadores para a 

realização da sessão designada. 

§1º. Cabe à pessoa reclamante enviar a carta-convite à pessoa reclamada, pelo meio 

mais eficaz, tais como: correios, e-mail, Whatsapp, dando-se preferência aos 

eletrônicos. 

§2º Não sendo possível o envio da carta-convite pela pessoa reclamante, a pedido 

desta, o Juiz Coordenador deliberará sobre a forma de envio, preferencialmente, por 

meio eletrônico, observando-se o disposto na Instrução Normativa 073/2021-CGJ; 

§ 3º. Caso o reclamado também seja credenciado para receber intimações via 

PROJUDI, essas serão efetuadas pelo CEJUSC. 
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 § 4º. Cancelada a sessão de conciliação ou mediação, por qualquer motivo, e não 

sendo o caso de reagendamento, a Secretaria do Centro providenciará, sempre que 

possível, a comunicação da parte que confirmou sua presença, para evitar o 

desnecessário comparecimento, e finalizará o procedimento. 

 § 5º. Poderão ser realizados mutirões ou pautas concentradas sob a responsabilidade 

do Juiz Coordenador do Centro, com orientação do NUPEMEC.  

 

Art. 11 As sessões de conciliação ou mediação realizadas no CEJUSC-Pré serão 

conduzidas por conciliadores ou mediadores capacitados e devidamente inscritos em 

registro do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – 

NUPEMEC.  

§ 1º. O CEJUSC disponibilizará aos conciliadores e mediadores a escala contendo as 

datas e os horários das sessões em que cada um atuará.  

§ 2º. A convocação dos conciliadores ou mediadores para as sessões será feita pelo 

CEJUSC, segundo disponibilidade informada anteriormente.  

§3º. As sessões de conciliação e mediação serão realizadas preferencialmente de 

forma presencial, podendo ser realizadas por videoconferência ou de forma híbrida, a 

pedido das partes e conforme a disponibilidade técnica do CEJUSC ou posto 

avançado. 

 

Art. 12.  No dia da sessão de conciliação ou mediação, as partes deverão comparecer 

munidas dos seus documentos de identificação, bem como dos documentos que 

tenham relação com o conflito, carta de preposição e procuração, se o caso;  

§1º. Ao ser aberta a sessão no dia e horário designados, com a presença de todos os 

envolvidos no conflito, e devidamente identificados, o conciliador ou mediador 

informará o procedimento da sessão e as vantagens da solução consensual. Em 

seguida, ouvirá os interessados e tentará conduzi-los a uma solução consensual, 

assegurando-lhes total liberdade e autonomia para decidirem. 

§2º. Após realizada a audiência e obtido o acordo, este deverá ser reduzido a termo, 

com os esclarecimentos necessários à sua efetivação;  

§3º. Realizada a audiência, e infrutífera a composição, ou ausente uma das partes, o 

procedimento será imediatamente arquivado.  

 § 4º. Poderá ser designada pelo conciliador ou mediador sessões em continuação, 

observando-se o prazo previsto no art. 14.  
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Art. 13. Será lavrada ata da sessão de conciliação ou mediação será lavrada que 

conterá: 

I - Identificação do procedimento e o assunto; 

 II - Nome completo das partes, advogados e documentos de identificação; 

 III - Nome do(s) conciliador(es)/mediador(es); 

 IV - Nome dos observadores, se houver;  

V - Data e hora do início e término da sessão;  

§1º. Não havendo acordo, não constarão da ata as tratativas ou propostas não aceitas, 

mas tão somente os elementos previstos no caput deste artigo e a informação de que 

a conciliação ou mediação foi encerrada pelos interessados sem acordo. 

§2º. Nesse caso, as pessoas interessadas deverão ser orientadas a buscar a solução 

do conflito no juízo competente.  

§3º. Havendo acordo, da ata devem constar, além dos elementos previstos no caput: 

I - As condições do acordo com as obrigações assumidas pelas partes, formas e 

prazos para o seu cumprimento;  

II - As consequências para o caso de descumprimento do acordo. 

§4º. Sendo a sessão de conciliação ou mediação realizada de forma presencial, a ata 

será assinada por todos os presentes. Se realizada por meio de videoconferência ou 

de forma híbrida fica dispensada a assinatura das partes e advogados, devendo ser 

observado o Código de Normas do Foro Judicial no tocante à colheita da concordância 

e identificação dos interessados (artigos 472 e seguintes). 

§5º Não sendo realizada a sessão por ausência de uma ou de ambas as partes, o 

conciliador ou mediador anexará ao procedimento ata negativa, informando o motivo 

pelo qual a sessão de conciliação ou mediação não foi realizada.  

§6º A falta de interesse na conciliação ou mediação pré-processual não exclui a 

possibilidade de nova tentativa de conciliação pré-processual ou no curso de processo 

judicial.  

 

Art. 14. Os procedimentos pré-processuais não poderão permanecer no CEJUSC por 

mais de 30 (trinta) dias, sem que a sessão tenha sido realizada, salvo se houver 

sessões continuadas, que deverão ser realizadas no período acordado entre as partes 

e os conciliadores/mediadores, para análise ou amadurecimento de propostas 

apresentadas, não podendo ultrapassar o prazo de 60 (sessenta) dias.  

296



 
Parágrafo único. Não havendo acordo ou não sendo realizada a sessão por ausência 

de uma ou de ambas as partes, o arquivamento da reclamação será feito de imediato.  

 

Art. 15. Cabe ao Juiz Coordenador do CEJUSC a análise e homologação dos acordos 

pré-processais. 

Parágrafo único. Sendo caso de intervenção do Ministério Público, a Secretaria do 

CEJUSC encaminhará o procedimento para manifestação antes da conclusão para 

sentença. 

 

Art. 16. Homologado o acordo, incumbe à Secretaria do CEJUSC a confecção de 

todos os expedientes necessários ao seu cumprimento, lançando e cobrando, 

antecipadamente, as custas correspondentes.  

§ 1º Não haverá redistribuição do procedimento pré-processual a outra competência 

processual. 

§3º. A pedido de pelo menos uma das pessoas que figuraram no acordo, em caso de 

descumprimento ou de necessidade de ajustes posteriores, a reclamação pode ser 

desarquivada e tentada nova composição, com a designação de sessão de 

conciliação ou mediação. 

§4º. Se houver novo acordo, ele será reduzido a termo, com a observação de que 

substituiu o acordo anterior e será homologado pelo Juiz Coordenador do CEJUSC. 

 

Art. 17. As solicitações de desarquivamento das reclamações podem ser feitas por 

qualquer dos interessados por: 

I - E-mail; 

II - Requerimento no sistema Projudi; 

III - Pessoalmente no CEJUSC; 

IV - Requerimento na plataforma de atendimento no site do TJPR. 

 

Art. 18. Havendo necessidade de execução do acordo por descumprimento, a parte 

interessada deverá ingressar com a ação judicial própria para a execução do título 

judicial, perante o juízo competente, o que ensejará a cobrança das custas cabíveis 

para a distribuição, ressalvados os casos legais de gratuidade. 
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Art. 19. Havendo CEJUSC-Regionalizado instalado, caberá ao CEJUSC-central o 

processamento das reclamações pré-processuais de todos os Centros que integram 

a regional, sendo mantidas abas próprias no sistema Projudi para a identificação dos 

foros de origem. 

§1ª. O protocolo dos pedidos deve ser feito apenas no CEJUSC-Central, mantendo-

se, quanto ao mais, a regulamentação prevista nesta resolução. 

§2º. Caberá ao juiz coordenador do CEJUSC-Central a homologação dos acordos e 

à secretaria do CEJUSC-Regionalizado o cumprimento das determinações constantes 

da sentença homologatória que se fizerem necessários. 

§3º A reclamação será arquivada junto ao CEJUSC-Regionalizado. 
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11. MODELOS PROPOSTOS  
 

MODELOS DE ATOS DE SECRETARIA – CEJUSC-PRÉ 

M odelo de termo de ciência 

Termo de ciência 

Eu, NOM E DA PARTE, declaro que fui informado (a) que tenho a opção de const ituir um  
advogado para acompanhar a audiência de conciliação que será designada e que o CEJUSC, 
em nenhuma hipótese, designará procurador para o ato, bem como declaro que recebi uma 
cópia da presente reclamação. 

Declaro, ainda, que fui cient ificado de que o valor pago (Taxa CEJUSC) para abertura de 
Reclamação Pré-processual, inst ituída pela Lei Estadual n° 19.258/ 2017, refere-se à realização 
de audiência de conciliação. 

A homologação de eventual acordo dependerá de prévio recolhimento das custas de regist ro, 
consoante DECISÃO Nº  8726761 – GCJ, proferida no processo SEI/ TJPR nº  0019741-
81.2022.8.16.6000, bem como em observância ao art . 109 do Código de Normas da CGJ do 
TJPR. 

As demais custas referentes à prát ica dos atos necessários após a homologação da t ransação 
realizada, não integram as taxas judiciárias acima mencionadas e devem ser recolhidas em 
conformidade com os valores da tabela regimental atualmente em vigor, conforme 
ENUNCIADO ORIENTATIVO n° 47 da DECISÃO n° 75688605 – GCJ proferida no processo 
SEI/ TJPR n° 0019741-81.2022.8.16.6000. 

 

M odelo de termo de compromisso - guarda 

$cabecalho 
$dadosProcesso 
 
 

TERMO DE COMPROMISSO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE  

Aos $data, nos autos acima descritos, pelo Dr. XXX, comigo Técnica Judiciária abaixo 
assinado, em cumprimento à r. Sentença proferida em XXXXXXXX, transitada em julgado em 
XXXXXXXX, compareceu pessoalmente o genitor (a) $parteSelecionadaNome, portador (a) do 
CPF 0000000, a quem o MM. Juiz deferiu compromisso legal de, bem e fielmente, sem dolo e 
malícia, exercer o cargo de GUARDIÃO (Ã) E RESPONSÁVEL  do (a) menor TAL, nascido (a) 
em XXXXXXX, registrado (a) no XXº oficio de Registro Civil de XXXXX/PR, sob o nº 00000 às fls. 
000 do livro A-000, filho (a) do casal acima citado, conforme Sentença em Anexo. 

Aceitando o encargo, assim prometeu cumprir, na forma e sob as penas da lei. Para 
constar faço este termo, lido e acho conforme, vai devidamente assinado por todos. 

Nada mais a constar, foi lavrado este termo. 

O referido é verdade e dou fé. 

Dado e passado.  
$assinaturaUsuarioLogadoDigiteiConferi 
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(assinado eletronicamente) 
Juiz de Direito 

 
$parteSelecionadaNome  

Compromissado (a) 
 

 

M odelos de mandado de averbação 

$cabecalho 

$dadosProcesso 

 

MANDADO DE AVERBAÇÃO 

(Just iça Gratuita)  

  

O Dr. XXXXXX, Juiz de Direito do CEJUSC da Comarca de XXX, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, etc. 

  

MANDA  ao Sr. Oficial Titular do Cartório de Registro Civil XXXX , desta cidade e comarca de 
XXXX, Estado do Paraná, que em cumprimento ao presente mandado extraído dos autos acima 
descritos, estando devidamente assinado, proceda o REGISTRO do Reconhecimento e 
a AVERBAÇÃO  da Dissolução da União Estável, por força da sentença proferida por este Juízo, 
datada de XXXXX, transitada em julgado em XXXXX, no Livro “E” do Registro Civil das 
pessoas naturais , nos termos do Provimento nº 37/2014 do CNJ. 

Consigne-se o Reconhecimento da União Estável entre período de XXXXX a XXXXX. 
CUMPRA-SE, na forma da Lei. 
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de XXXX 
 
$assinaturaUsuarioLogadoDigiteiConferi 

  

(assinado eletronicamente) 

Juiz de Direito 
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$cabecalho 

$dadosProcesso 

  

 

MANDADO DE AVERBAÇÃO 

(Just iça Gratuita)  

 

O Dr. XXXXX, Juiz de Direito do CEJUSC da Comarca de XXXX, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, etc. 

  

MANDA  ao Sr. Oficial Titular do Cartório de Registro Civil XXXX, Xº Ofício , desta cidade e 
comarca de XXXX, Estado do Paraná, que em cumprimento ao presente mandado extraído dos 
autos acima descritos, estando devidamente assinado, proceda a AVERBAÇÃO  à margem do 
assento de casamento registrado nesse cartório, matriculado sob nº XXX, ás fls. XXX, do Livro B-
XXX, que por força da sentença proferida por este Juízo, datada de XXXXX, transitada em julgado 
em XXXXX, foi DECRETADO O DIVÓRCIO DO CASAL.  

O cônjuge mulher voltará a usar o nome de solteira: XXXXX. 
CUMPRA-SE, na forma da Lei. 
Dado e passado nesta cidade e comarca de $assinaturaUsuarioLogadoDigiteiConferi 

  

  

(assinado eletronicamente) 

Juiz de Direito 

 

M odelo de formal de partilha 

$cabecalho 
Autos nº . $ autos.getNum eroUnicoForm atado( )  

$dadosProcessoCom plet o 
  

FORMAL DE PARTILHA  
(SEGREDO DE JUSTIÇA)  

 
Extraído dos autos acima identificados, para título e conservação de direitos, o Dr. 

XXXXX, MM. Juiz de Direito coordenador do CEJUSC da Comarca de XXXXX, do Estado do 
Paraná, NA FORMA DA LEI: 

FAZ SABER  a todos a quem o conhecimento deste haja de pertencer, que perante este 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania na modalidade Pré-Processual, 
processou-se a demanda acima indicada com a inteira observância das prescrições legais, na 
qual foi proferida sentença de partilha de bens, devidamente transitada em julgado. 

Considerando as previsões legais¹ quanto à tramitação eletrônica dos processos 
judiciais, bem como a comunicação de atos e transmissão de peças processuais, segue abaixo 
o roteiro de acesso à integralidade da demanda, que ocorrerá mediante "chave de acesso".  

Acesse o site: https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/  

Entre no link "Consulta Pública"  e realize a busca por "Consulta via Chave de 
Validação” . Preencha o campo com a seguinte CHAVE DO PROCESSO:  

INCLUIR AQUI CHAVE DO PROCESSO  
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Tendo em vista o segredo de justiça atribuída à natureza familiar da demanda, cabe aos 

notários e registradores observar rigorosamente os artigos 22 a 24 da Lei 9.935/94: 
Art. 22. Os notários e oficiais de registro são civilmente responsáveis por todos 
os prejuízos que causarem a terceiros, por culpa ou dolo, pessoalmente, pelos 
substitutos que designarem ou escreventes que autorizarem, assegurado o direito 
de regresso. Parágrafo único. Prescreve em três anos a pretensão de reparação 
civil, contado o prazo da data de lavratura do ato registral ou notarial. Art. 23. A 
responsabilidade civil independe da criminal. Art. 24. A responsabilidade criminal 
será individualizada, aplicando-se, no que couber, a legislação relativa aos crimes 
contra a administração pública. Parágrafo único. A individualização prevista no 
caput não exime os notários e os oficiais de registro de sua responsabilidade civil. 

O presente formal de partilha contém todas as peças especificadas no art. 655, incisos 
I a V, do Código de Processo Civil, e art. 515, inciso II, do Código de Normas do Foro 
Extrajudicial. 
XXXXX, data da assinatura digital. 
  

Juiz de Direito  
1 - Lei no 11.419, de 19 de dezembro de 2006; Provimentos nº 94, de 28 de março de 2020, e no 95, de 1o de abril de 2020, ambos 
do CNJ. 

 
ORIENTAÇÃO PARA ACESSAR OS AUTOS COM A CHAVE DE VAL IDAÇÃO.  

1 - Acesse o site: https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ 
2 - Clique no link "Consulta via Chave de Validação", conforme abaixo. 
3- Preencha o campo com a chave de acesso acima. 

 

 

 

M odelo de ofício para Fazenda Pública  

(expedido no Projudi e encaminhado por email a Fazenda Pública) 

 
Ofício nº. XXX/2023 - XXXX  

  
$dadosProcessoCompleto 
  

$localDataPorExtenso 
Ilustríssimo Senhor Secretário  

  
A fim de instruir os autos acima descritos, e em atendimento ao disposto na decisão de n. 4664143 da 

Corregedoria do TJPR e ao Ofício-Circular nº 16/2020 - DMAP, venho através deste cientificar vossa Senhoria 
quanto à existência da presente ação e da partilha realizada nos autos. 

A oportunidade é propícia para reiterar a Vossa Senhoria protestos de elevada estima e consideração. 
  

  
(assinado digitalmente) 

Juiz de Direito 
  
Ao  
Ilustríssimo Senhor Secretário  
Secretaria de Estado da Fazenda  
e-mail: chefia.gab@sefa.pr.gov.br  
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M odelo de intimação para retirada de documentos 

$cabecalho 
Autos nº . $ autos.getNum eroUnicoForm atado( )  

Cert if ico que o TERM O DE GUARDA e o M ANDADO DE AVERBAÇÃO  encont ram-se devidamente assinados neste cent ro, aguardando 
a ret irada dos mesmos. 
Desta forma, int imo O (A) DETENTOR (A) DA GUARDA a comparecer PESSOALM ENTE, munido (a) de um documento de 
identificação  para assinat ura e a ret irada dos respect ivos documento NO PRAZO DE 10 DIAS. 

$ assinaturaUsuarioLogado  
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Anexo G – PORTARIA 8675842 - G2V-CG 
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Anexo H – Atas das reuniões do Grupo de Trabalho 
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